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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 225, de 25 de março de 
2010, que autoriza à Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsêmani executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Bom Despacho, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia - 
MG; 

2 - Portaria n" 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria n" 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria n" 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Infãncia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria n" 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria n" 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria n" 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria n" 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria n" 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria n" 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria n" 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria n" 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria n" 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 



14 - Portaria n" 1.159, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul - 
PR; 

15 - Portaria n" 1.161, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria n" 1.162, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria n" 1.164, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria n" 1.165, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria na 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro - 
RN; 

20 - Portaria n" 1.178, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D70este - PR; 

21 - Portaria n" 1.180, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal - RN; 

22 - Portaria nq.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria n q 2 5 ,  de 1" de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria 11942, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria n" 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 1 8 de feve re i ro de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsêmani, no Município de Bom Despacho, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei ng 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.053145105, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assitzaclo eletro~zicanie~zte por: Paulo Bernclrclo Silva 



PORTARIA N x  2 5 DE 25 DE MARÇO DE 2010. 

O MIíNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53.000.053.145/05 
e do PARECER/MC/CONJUR/MGT/NQ 0339 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsêmani, com sede na Rua Adáo Ferreira, no 103 - Bairro Sáo Vicente, no município de Bom 
Despacho, estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqiientes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19O 45 ' 03"s e longitude em 45" 17' 15"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçáo do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberaçáo. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PORTARIA 

vaf - Relatório F 5 - Bom Despacho - MG 

-- 
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+ "" C5% 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES + • C. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA &.: O& 3 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
@wAar$ # 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 0 - @ &'&, 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 .& 

Oficio nQ -+ /2005/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, a de dezembro de 2005. 

Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial E Beneficente Getsemani 
Rua Leopoldina, no 220 - Realengo 
35600000 Bom Despacho/MG 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo no 
- 

- 53000.053145/05, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL E ,- 

BENEFICENTE GETSEMANI, na qual manifesta interesse para autorização para execução do 
- Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bom Despacho, no Estado de Minas Gerais, 

informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o estudo 
de viabilidade tbcnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas indicadas na sua 
Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema irradiante pioposto pela 
entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,62 Km da antena de 
transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações na localidade de Bo 

--__ _ -- -Desppacho~quaLeja_da.Agência de Desenvolvimento Econômico, Social e Cultural de -Bo 
Despacho (coordenadas 19"44'1OVS de latitude e 45"í5'07"~ de longitude), concluindo que o 

. pedido está tecnicamente inviável. 1 r 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da ~ Õ m a  Complementar no 112004, na qual coloca que a 
separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade 
Habilitação para a localidade 

Atenciosamente, 

- 



Ofício 002 
S ~ Q Q I ~  9.1 $ .!58,@QQ6 -.47 

Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Gefsémam ãEpa iciLg.s Eu F5SI;i2r$ P$. :8PssF 
Amarildo Ferreira dorges 

~ . ~ ~ ~ ~ i : f g - ~ . ; . ; . ; ~ 5  ' 5 ~ 1 ~ 1 ~ 1  '- 
Rua Leopoldina, n0220, Realengo 1 <I I r  

Cep 35.600-000 Bom Despacho - MG 

A/C Joanilson L.B. Ferreira / Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Assunto: Resposta ofício no 8187 I 2111 112005 

venho através deste retificar que, as coordenadas geográficas hora apresentada 
na Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
requerimento que recebeu o número do processo administrativo no 53000. 
053 145105, apresentou uma pequena falha técnica, vindo o mesmo apresentar 

' juntos a secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a inviabilidade técnica fL ' 
para andamento do processo. 

No entanto vale ressaltar, que já providenciamos uma nova coordenada 
geográfica, fora da localidade de interesse antes apresentada.(Em anexo folha 
com os números da* novas coordenadas geográficas.) 

1(4 Q ~ f i s l a t i t u d e e q ~ / ?  4 7  7 wlongitude 

Uma vez que a Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsêmani, 
reconheceu a falha, entramos com o pedido de uma nova análise técnica, onde 
nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimento. 

Desde já agradecemos 
--- Bom-Despaeh0---07~0-i-/2006 --- - - -- - - -- 

Presidente da entidade 
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' MINISTÉRIO DAS'COMUNICAÇOES 
I /  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 .- 

Ofício n" 8183 . .  /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
J.  

Brasília, 4eg de dezembro de 2005. 

Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial E Beneficente Getsemani 
Rua Leopoldina, no 220 - Realengo 
35600000 Bom DespachoIMG 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

h 1 
Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo no 
53000.053145105, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL E 
BENEFICENTE GETSEMANI, na qual manifesta interesse para autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bom Despacho, no Estado de Minas Gerais, 
informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o estudo 
de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas indicadas na sua 
Demonstração de Interesse, constatou que ,o local de instalação do sistema irradiante proposto pela 
entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,62 Km da antena de 
transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações na localidade de Bom 
Despacho qual seja' da Agência de Desenvolvimento Econômico, Social e Cultural de Bom 

c í 9 " 4 4 ' í 0 ' 5  de latitude e 4 ~ " E 7 0 7 " W a ~ i ~ ~ I u 1 r í d ó g u é o s é u  
pedido está tecnicamente inviável. 

I 
Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 

exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no f12004, na q z l  coloca que a 
separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de su 
Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9" 

Atenciosamente, 



Oficio 002 

Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Geísêmam 
Aniarildo Ferreira ~ o r ~ e s  
Rua Leopoldina, n0220, Ipealengo 
Cep 35.600-000 Bom l)espacho - MG 

A/C Joanilson L.B. Ferreira / Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Assunto: Resposta ofício no 81 87 12111 112005 

Venho através deste retificar que, as coordenadas geográficas hora apresentada 
na Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
requerimento que recebeu o número do processo administrativo no 53000. 
053 145105, apresentou uma pequena falha técnica, vindo o mesmo apresentar 
juntos a secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a inviabilidade técnica 

( ; para andamento do processo. 
No entanto vale ressaltar, que já providenciamos uma nova coordenada 

geográfica, fora da localidade de interesse antes apresentada.(Em anexo folha 
com os números das novas coordenadas geográficas.) 

fl qco? s latitude e t 7 17 + w longitude 

Uma vez que a Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsêmani, 
reconheceu a falha, entramos com o pedido de uma nova análise técnica, onde 
nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimento. 

Desde já agradecemos , 

Bom Despacho - 0710 112006 

Presidente da entidadeu 



ANEXO 1 - MODELO DE REQUEIXLMENTO 

FORMULARIO PADRONIZADO hf ODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE IaTERESSE PARA EXECUÇAO DO 
'J. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O X I ~ T T A R T A  

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, Inscrita no CNPJ sob o n" 
07.615.S98/0001-5 1, com sede Rua Adão Ferreira da Silva no 103, na cidade de Bom Despacho, 
Estado Minas Gerais, CEP35 600-000, telefone (021) 37 3522 47 59 correio eletrônico 

Oliveiraadelson(ciihotmail.com , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à preseriça de Va. Ex'., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complemeritar nV12004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn, com centro 
localizado na Rua Adão Ferreira da Silva , (endereqo completo), de coordenadas geográficas ./ O 

y 4 ' C/c "S,de latitude e YT O /? ' &W de longihide, onde preteride instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

1. -; 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento sc destina somente a rcgistro de 

dados no Sistema de 1nformac;iío do Serviço de R~diodif~isBo Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a aiitorização para essa execução. 

- Bom Despacho, 05 de Outubro de 2005. 
(local e dafa) 

A 1 

q. I ?  - - 
" . -  .. ;i 

Nome do representante & entidade: Amarildo Ferreira Borges 
CI'F: 52%?-&3.%48 

< "^*  -- - *  * 
i 

Endereço para correspond2ncia : Rua Leopoldina no 220 Bairro Real "";""'"em'* 
' 

Despacho, Estado Minas Gerais, CEP 35 600-000, q??k{:t $1 fim 
fi5 \ 

1 iLq\ \ $  

<I %IL, (;o1 3 1 : t q t  

Telefone para contato:( OXX); 37 3522 47 59 
C c ~ z b  p!.t.5zk2 (~-m.;!>Q~~o~~2&p!oCP.A&C~m~! 

ti 
; Tq; .?I\ 4 1 )  ()\l\(;l~l~!~L 1 

ii 



Projeto Vida 
'P 

Um projeto sdial da Igreja da Fé Getsêmani em Bom Despacho - MG 

Considerações gerais: 

I - Justificativa: 
Considerando que crianças e jovens de Bom Despacho, especialmente do 

aglomerado de bairros Cidade Nova não têm oportunidade de se profissionalizarem 
adequadamente, carecendo de uma formação cultural e intelectual que os tome aptos a 
agirem como cidadãos conscientes de seus direitos e deveres, é necessária a imediata 
implantação de um Projeto cujas diretrizes e metodologias visem suprir tais necessidades, 
bem como despertar e valorizar suas aptidões. 

O Projeto Vida, ora implantado pela Igreja da Fé Getsêmani em parceria com a 
comunidade tem fins humanitários e sociais, desvinculando-se do mero proselitismo 
religioso, considerando que "fazer o bem e demonstrar amor ao próximo7' é um dever de 
todo aquele que se julga cristão. 

II - Da metodologia: 
O Projeto Vida contribuirá na formação moral, social e familiar de seus integrantes 

com o desenvolvimento de atividades que valorizem e despertem talentos artísticos e 
culturais, tais como: oficinas de teatro, apresentações com fantoches, estudos da revista 
"Livro da Vida" (revista editada pela entidade filantrópica Book of the Hope Intemational - 
USA, com princípios bíblicos, éticos e cristãos). 

A medida em que o projeto for desenvolvido, pretende-se um estimulo ao diálogo 
entre pais e filhos, abordando temas de interesse mútuo com a participação de profissionais 
competentes, tais como autoridades policiais, civis e profissionais liberais (médicos, 
psicólogos, etc). 

111- Dos objetivds .a serem alcançados a curto e medi0 prazo: 
Aquisição de móveis e equipamentos (computadores) para recepção de 

cadastramento de interessados; instalação de um parquinho infantil; aquisição de carteiras - .  

para estruturação de salas de reforço escolar; valorização e incentivo as práticas esportivas, 
com aproveitamento de áreas e espaços públicos e particulares; implantação de cursos de 
artesanato e de formação do jovem para as atividades diárias de um 1 
trabalhos musicais e culturais tanto em praça pública como em escolas 

Pastor - Igreja da Fé Getsêmani 
+A- 

/' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministdrios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasili 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no J 5 O l  /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &3 de março de 2006. 

e - 
Ao Senhor 
Amarildo Ferreira Borges 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE GETSEMANI 
Rua Leopoldina, no 220 - Realengo 
35600-000 Bom DespachoMG 

Assunto: Confiqnação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado peIa ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 
ASSISTENCIAL E BENEFICENTE GETSEMANI, na localidade de Bom Despacho, Estado 
de Minas Gerais, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 
53000.053145105, 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
; relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 

padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 

Atenciosamente, I 

~-*" ,a-.v, - .*-. - e * .  S , , . " ' * " ' . ' . . ' .  j 
,[., ) i , , ,. ,'., , - -. f-$2;f<;Ji[;il p(:i:\ * 4 , J $ ,  * 4 .i I:.>.-;%). # I 

)Ai ;ti;\i!> <\$., :',~,,' >,n,,;a;:i :i'~::i I 

ON L. B. FERREIRA 
ços de Comunicação Eletrônic 



ASSUNTO: ~equerimento para autorização ~xecução do Serviço C6DIGO: 

de  adiod difusão comunitária, 

OUTROSDADOS: Processo no $ 

h!!N!R?'ÉR!Ci E.4 R GQh! LtP!!O.fi. CriF8 
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Anexo 2 
FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

, c o m o  eletrônico 
, entidade sem fins 

competente, vem, 
respeitosamente h presença de Va. Ex"., em atendimento ao Aviso , apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ng 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

I - RJ~LAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa4 Sim ( Não 

urídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 
I - 

/ 

;i - 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

I / 

i 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e r ~ i m  I Não / 
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

a 
6 

8 ;  @@ -" 5@ 
-i 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há Sim 

mais de dez anos 

I 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 1 Sim / Não I 

I 

Não 

I 

Sim, 

. . 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 

completo da sede da entidade 

I 

I 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 
\ 

Não ' 

Sim 

g 1 x 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 

urbana da localidade, conforme o caso 

Não 

- - . . .. - 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

, . 
Iquadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 1 1 

Sim 

'Sim I Não 

comunitária, ou de qualquer serviso de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 

loutra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços I I 

Não 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o localL Sim I Não / 
I 

12 - Declaraqão, assinada pelo representante legal, constando a 

denominação de fantasia da emissora, se houver 

Sim 

X 
Não 



i'r 
d I  

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade Sim I Não, 
I 

apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 

seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de1 Sim ( Não I 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 1 Sim I Não I 
1 identidade, o endereço do domicílio ou residencia, o C6digo de Endereqamento 1 \/ / I 
/ Postal (CEP) e a assinatura do declarante / / \ I  I 

I 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

/assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domic@o ou I I I 
I 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim 1 Não 

I 

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 

da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 

residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 

declarante 

1 

1 
f 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
1 

convocada especialmente para manifestar apoio iniciativa de requerer a 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitana 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 

apresentadas sob a forma de abaixo-assinado /gq  
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3 $ Ts -.. c;" 4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a I Sim I Não I 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
$ 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 

7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 

inteira responsabilidade. 

(assinatura do representante legal da entidade) 



Anexo 8 -Modelo De Manifestações Em Apoio 
Manifestação Dos Associados Da Entidade Requerente 

Ata da Assbléi'd Geral 

de 2 0 0 L  às /r : &horas, na 

4 

com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta ,i$ ntidade que pretende 
o de Radiodifusão ~&@itária ,  na 
JZ/! 183 g" 

(endereço completo do sistema irradiante) 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias 
,que abaixo subscrevem, foi aprovada pôr todos, que pôr sua vez manifestam total apoio à 
iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião &s #;r do dia& de /cCaM3 de 2 0 0 6  e eu ~ P& / - n .  o y  

(nome) 
na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura 

Nome e assinatu 

Nome e assinatura 



Anexo 8 - Modelo De Manifestações Em Apoio 
Manifestação Dos Associados Da Entidade Requerente 

Ata da Assembléia Geral 

, às /g $8 horas, na 
Raa 7 

(endereço completo do local) 

com a finalidade especifica de man i fek  apoio à iniciativa desta entidade que pretende 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

&6i 7 

( !  
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias 
,que abaixo subscrevem, foi aprovada pôr todos, que pôr sua vez manifestam total apoio A 
iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a trat 
reunião às[g:B horas do dia& d e N & k  de 200L e eu 

(nome) 
'. fiy 

na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 

Nome e assinatur t + 
No da Identidade: 
Endereço Completo: &yr nW-x.d 820 /gado 
CEP: 35Kn,7 :, - 6'08 _ _ 

Nome e assinatura 
No da Identidade: 
Ende 
CEP: 

No da Identidade: 

CEP: 



Asr=xo 7 - Modelo De Manifesta~ão Em Apoio 
Manifestacrio De Entidades Assoeiativas E Comunitárias 

registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o 
subitem 7.2.4 dBN 
total apoio a iniciativa 

%p 
Comunitária. 

Afimio ainda que a sede desta entidade se situa iiiagrea 
pretendida para a prestação do Serviço. 

(\ 
Assinatura do represenpante legal da entidade que manifesta o seu apoio 



Nbs , abb-assinados, nas temos de que traía o su&' 712.4 da Norma Gomplemntar &' -ELB04 
demonstramos o nosso total apoio á iniciativa da Assoeiação Comunitária AssistenciaI Beneficente 
Getsêmani, que tem pôr interesse executar o serviço de Kadiodifiisáo Comunun3árIa. 

Ahxmas ainda que os endereças, abaixo indioados estão situados na &a pr~tedirhpara ap51:sta@a& 
%cF&p. 



Nds , abaixo-assinados, nas termos de que tWa a ãyhiieai 7-24 da N~nnaCro-m a*-&'Zl44 
demonstramos o nosso total apoio ii iníciativa da AssociaçãoComunitátría Assistencial BeneGcente 
Getsêmani, que tem par interesse executar o serviço de Radío&&são Comwík%ía. 

flfhmm~ ainda qiie a s a ~ & ~ ~ ~ ~ , a b a ú r a  ~ s e t ã o ~ ~ & s n a & e a p r e t e n d í d a  para a. pr&@ & 
e. 

,-.L> 
d-,,., * ,< 



taqáo de Coletiva (  baixo-~ssínado) 

N6s , abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem7.2,4 dar;Jorrna Compfem-me B.Prfa% 
, demonstramos o nosso total apoio A idiciativa da Associação Comuníthiia Assisíenciaf 3enefi@n@ 

GetsGmani, que tem p6r interesse executar o serviço de Radiodifusão ComunitSnía. 
1 

A h m s  &da qneos endereços, abaixo indicados estãoshdos na área pretendida para a p r e ~ &  
-w- i 

- 



'b 

1 

stação de Apoio CoIe6va ( Abaixo-Assinado) 

M&. ahíiím-assinadas, ~ s t e x r u a  de que trata a srii&&a 724da N m a  C- nQ2X&Y44 
demonsti-amos o nosso total apoio à iniciativa da Associação C o m ~ ~ a  Assistencid BenefCcente 
Ge~sêmcmi, que tem pôr ínteresse execufar o servi90 de Radiodifusão Comdiária. 



MDs , abaixo-assiriados, nas tamos de que Irata a sribitem 7.2.4 da Namia C o q d b m e ~  ZP ELB04 
demonstramos o nosso totaí apoio 5 iniciativa da Associação C o m u n i ~ a  Assistencíal beneficente 
Getsêmani, que tem pôr interesse execiitar o s e m  de Radiodifusão COmmitána. 

Afkmmos ainda qiie as fmIemq04ahaixa indícados estão situados fia &rea pxetmdida para a presta@ 
sem*. 



A n e x ~  5 - RZodelto De Manifestações Em Apoio 

Manifestaqão De Apoio Individual 0 
(Nome da pessoa que esth manifestando apoio) 

<- nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomia Complementar nQ 

(denominação da entidade requerente) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do SemM. 



Uezíaraqáo de apresentação de Projeto de Radcom 

Ass Coinuiiitária Ass Beneficente Getsèiiiaiii 
R: Adâo Ferreira da Silva 103 

Bairro São Viceiite - Boili Despacho -MG - Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Eu Amarildo Ferreira Borges , presidente da Associaçgo 
Comunitária Assistencial Beneficente Getsêmani, declaro 
que irei apresentar projeto de execução de Radcom, assim 
que informado da necessidade do mesmo. 

A declaração acima é verdade e dou fé 

/ - 
Amarildo Ferreira ~ o r g e s ~  
Presidente da Associação 

* ' y t *  ,I (aw,di-*\~~$L\'  ,,, ppr. , h "  . 1" :"."' $;.' '>r", ". 
3 

Bom Despacho- ! 

F 
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~eciaraçáo Técnica 

Ass Comunitária Ass Beneficente Getsemani 
R: Adão Ferreira da Silva 103 

Bairro SBo Vicente - Bom Despacho -MG - Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Declaro para os devidos fins, que eu Adelson Oliveira de Souza, 
Bacharel em Comunicação Social com ênfase em RTV , confirmo as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS- SAD69 ou WGS84, 
e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

,, , .e ,;. <"--*"v. ,# 
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Declaração de comprometimento de facilidade de atendimento 

Ass Comunitária Ass Beneficente Getsêniani 
R: Adão Ferreira da Silva 103 

Bairro São Vicente - U o n ~  Despacho -MG - Cep 35 h00 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Declaramos para os devidos fins, que nos da Associâq5~ 
Comunitária Ass Beneficente Getsêmani, estamos de acordo com os 
dispostos dos subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, com facilidade de 
atendimento no local de pretensão de execução dos serviços de 
r adcom. 

Presidente da Associaqiio 

Bom Despacho-MG 



Declaração de Nome Fantasia da Emissora 

Ass Comunitária Ass Beneficente Getsêinani 
R: Adão Ferreira da Silva 105 

Bairro São Vicente - Bom Despacho -MG - Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Declaro para os devidos fins, que eu Amarildo 
Ferreira Borges, presidente da Associação 
Comunitária Assistecial Beneficente Getsêmani, 
junto com o Técnico e responsável pelo projeto, o 
SrO Adelson Oliveira de Souza, Bacharel em 
Comunicação Social com ênfase em Rádio e 
Televisão, idealizamos o nome (Rádio Presente 
PM), para execução do ato da liberação. 



Ass Comunitiria Ass Reneliceiite GetsSrnani 
R: Adão Ferreira da Silva 103 
Bairro SÍio Vicente - Bom Despacho -hlG - Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Declaro que a Associação Comunitária Assistencial e 
Beneficente Getsêmani n&j executan@deequaIquer --- modalidade ___ de 

_ -- 

ão, inclusive comunitária, ou de qualquer --- - -- -- -- ---- 
ão de sinais _______ _- de .- telev&ãcgmediante -- assinatura, 

bem -- como -a-- nenhum integrante de seu quadro - - diretivo - - -  ou de 
- C _ ~ " _ -  ______ i_- -- - 

associados, é participante de A - - - -  outra - entidade -- --A---- detentora - - de -- outorga --__ 

A declaração acima é verdade e dou fé. 

.@ 

Arnarildo   erre ira Borges 
Associação Comunitária Assistencial e ~eneficente Getsêmani 

CNPJ: 07.61 5.898.0001-51 



Declaração de Comprometimento de execução de serviço 
Radcom 

I 

Declaramos para os devidos fins, que nós diretores e representantes 
da Associação Assistencial e Beneficente Getsêmani inscrita no 
CNPJ: 07.615.898.0001-5 1, compromete 
todas as normas estabelecidas na forma 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. .*, 

CPF: 528.463.346-68 CPF: 131.279.856-49 .*.*i, 
03>L.t' - ,-, 

Z -, :. f. :;'! , : 
.da ' 

$$y$,% '* 
:: L, .,?$A 

8. j % -L . r"". i r), 0 { " 3 <  . 
Ándré Luis de Assis ''- 

. , A , !  , :  -. 

' CPF: 344.037.956-68 

> . I .  . , ....... . 1 



Declaração de Comprova.ção de Residência dos Dirigentes da 
Associação Comunitária Assistencial Beneficente Getsêmani 

Declaro para os devidos fins que todos os dirigentes _ _ _  .____-_- e __ representantes _ 

da Associação Comunitária ~ssi&cid e Betieficente Get~êmani~ 
são - moradores - de - Bom-Despia-ch_~-- MG, com endereço fixo. 

Relação de nomes e endereço dos mesmos: 

Yome: Amarildo Ferreira Borges Nome: Raimundo Francisco de Assis 
Endereço: Rua Leopoldina, n0220, Endereço: Rua Abaeté, no 820, São 
Realengo Vicente 
Carteira de Identidade: M-3.758.926 Carteira de Identidade: M-7.67 1.3 37 
CPF: 528.463.346-68 CPF: 344.037.956-68 
Estado civil: Casado Estado civil: Casado 

Nome: Libério José Assunção Nome: André Luís de Assis 
Endereço: Avenida Rio Branco, n063, Endereço: Rua Adão Ferreira da Silva, 

Centro 84. Aeroporto I1 
Carteira de 1dentidade:M-1.723 .O75 Carteira de Identidade: MG-13.066.934 
CPF: 131.279.856-49 CPF: 060.134.866-46 
Estado civil: Casado Estado civil: Casado 

Nome: Maria Adenice Borges e Assunção 
Endereço: Avenida Rio Branco, n063, Nome: Vinícius Rayalla Pinto 

Centro Endereço: Rua Mantiqueira, n0261. São 

Carteira de Identidade: M-2.884.343 Vicente 
CPF: 749.593.526-04 Carteira de Identidade: MG-11.367.283 

Estado civil: Casada CPF: 083.871.536-21 
Estado civil: Solteiro 

Nome: Alencar Aparecido da Silva 
Endereço: Rua Abaeté, n0728, São 
Vicente 
Carteira de Identidade: MG- 827.43 83 
CPF: 004.531.656-21 
Estado civil: Casado 

Nome: Cirlene de Fátima Resende Borges 
Endereço: Rua Leopoldina, 1i0220, 
Realengo 
Carteira de Identidade: MG- 12.53 5.689 
CPF: 908.432.666-00 , ,  * - *  



Declaração de Comprovagão de Enderego da Associação 
Assistencial Beneficente Getsêmani 

Ass Comunitária Ass Beneficente Getsêtnani 
R: Adão Ferreira da Silva 103 
Bairro São Vicente - Bom Despacho -MG - Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Eu Amarildo Ferreira Borges, presidente da Associaqão 
Comunitária Assistencial Beneficente Getsêmani, declaro que estamos 
localizados na Rua Adão Ferreira da Silva, 103, Bairro Aeroporto 11, - -- -I_- 

-- 
cidade -- - - - de - Bom -- Despacho, Minas - -- -- Gerais, - - -- ------e com comprovaqão -- -- legal pelos - 

. - - 
documentos exigidos. 

A declaracão acima é verdade e doli fé 

Bom Despacho, Minas - Gerais 



Declaração Comprobatória de Maioridade dos diretores da 
Associação Assistencial Beneficente Getsêmani 

Declaro para os devidos fins que os diretores, hora relacionados 
neste documento são maiores de idade e suficientemente responsáveis. 

Nomes Data de nascimento 
Arnarildo Ferreira Borges 24/03/1965 
Libério José Assunção 06/11/1952 
Maria Adenice B. Assunção 241 0811952 
Alencar Aparecido da Silva 1 1/0 1/1975 
Cirlene de Fátima. R. Borges 09/07/1967 
Raimundo Francisco de Assis 05/06/1955 
André Luís de Assis 07/07/1983 
Vinicius Rayalla Pinto 25/02/1986 

Idade 
4 1 
.54 
54 
31 
39 
51 
2 3 
20 

a d' Presidente da Associação 
a 

F \ 



Declaração de Nacionalidade 

Declaro para os devidos fins que eu, Amarildo Ferreira Borges, presidente 
da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsêmani, sou morador 
do endereço Rua Leopoldina, 220, Realengo - Bom Despacho - Minas Gerais, 
portador do CPF:528.463.346-68, e RG: M-3.758.926. 

Sou Brasileiro, nascido na cidade de Bom Despacho - Minas Gerais nesta 
federação. 

A declaração acima é verdade e dou fé. 

Bom Despacho - Minas Gerais 



Declaração de Nacionalidade 

Declaro para os devidos fins que eu, Cirlene de Fátima 
Resende Borges, secretária da Associação Comunitária Assistencial 
e Beneficente Getsêmani, sou moradora do endereço Rua 
Leopoldina, 220, Realengo - Bom Despacho - Minas Gerais, 
portadora do CPF: 908.432.666-00, e RG: MG-12.535.689. 

Sou Brasileira, nascida na cidade de Araújos - Minas Gerais 
nesta federação. 

A declaração acima é verdade e dou fé. 

>r8  I 
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Cirlene de Fátima R. ~ o r ~ k s  
Secretária : r  , : :  : i 

Bom Despacho - Minas Gerais 



DeciaraçiZo de Nacionalidade 
Ass Coriiuiiitaria Ass Beneficente Getsêiiiani 
R: Adão Feneira da Silva 103 
Bairro São Vicente - Boin Despaclio -MG - Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Declaro para os devidos fins que eu, Maria Adenice Borges e 
Assunção, tesoureira da Associação Comunitária Assistencial e 
Beneficente Getsêmani, sou moradora da Avenida Rio Branco, 63, 
Centro - Bom Despacho - Minas Gerais, portadora do CPF: 
749.593.526-04, e RG: M- 2.884.343. 

Sou Brasileira, nascida na cidade de Bom Despacho - Minas 
Gerais nesta federagão. 

A declaração acima é verdade e dou fé. 

Bom Despacho - Minas Gerais 
05/05/2006 



Declaração de Nacionalidade 

Ass Comunitária Ass Beiieticente Getsèmani 
R: Adão Ferreira da Silva 103 
Bairro São Vicente - Bom Despacho -MG - Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Declaro para os devidos fins que eu, André Luís de Assis, 
Conselho fiscal da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsêmai~i, sou morador da Rua Adão Ferreira da Silva , 84, Aeropoi-to 
11, Bom Despacho - Minas Gerais, portador do CPF: 060.134.866-46, e 
RG: MG- 13.066.934. 

Sou Brasileiro, nascido na cidade de Bom Despacho - Minas 
Gerais nesta federação. 

A declaração acima é verdade e dou fé. 

A? ;j*c , 3 , I 1 1 - I J - > > .  S ' André Luís de Assis 4 
L, 

Conselho fiscal 

Bom Despacho - Minas Gerais 
05/05/2006 



- 
Ueclaração de Nacionalidade 

Ass Comunitária Ass Beneficente Getsêmani 
R: Adão Ferreira da Silva 103 ' 

Bairro São Vicente - Bom Despaclio -MG - Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Declaro para os devidos fins que eu, Libério José Assunção , Vice- 
Presidente da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsêmani, sou morador da Avenida Rio Branco, 63, Centro - Bom 
Despacho - Minas Gerais, portadora do CPF: 13 1.279.856-49 , e RG: M- 
1.723.075. 

Sou Brasileiro, nascido na cidade de Bom Despacho - Minas 
Gerais nesta federação, 

A declaraqão acima é verdade e dou fé. 

Bom Despacho - Minas Gerais 
A 

(i'"""": ,,,.; """""/' ' ' -,. "'~. L. "' A -"". ' - ..í%. ., .,. ..,..-*.e., 
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Declaracão de Nacionalidade 
Ass Coinuiiitaria Ass Beneficente Getsêiiiani 
R: Adão Ferreira da Silva 103 
Bairro São Vicente - Bom Despaclio -MG- Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Declaro para os devidos fins que eu, Raimundo Francisco de Assis, 
2" secretário da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsêmani, sou morador do endereço Rua A'oaeté ,820, Novo Horizonte 
Bom Despacho - Minas Gerais, portador do CPF: 344.037.956-68, e RG: 
M-7.671.337. 

Sou Brasileiro, nascido na cidade de Bom Despacho - Minas 
Gerais nesta federação. 

s 3 

A declaraqão acima é verdade e dou fé. SE3VICY.r * " i: ' >  " 
~ ~ ~ ~ y ~ l c f i ~ u '  'c  h 'i 

. . 
/," 2" secretário E ~ ~ , ~ , , :  ,;;,:OJ ~ i ~ ~ ~ : * ~  .Ld/ j\lff; t j * y (  ,<;,?c:. :,: I '  ,?.i i,..: ':I .$'I .. , , , j. . - .  

Bom Despacho - Minas Gerais 
05/05/2006 



Declaração de Nacionalidade 

Ass Comunitária Ass Beneficente Getsêmani 
R: Adão Ferreira da Silva 103 
Bairro São Vicente - Boin Despacho -1vlG - Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Declaro para os devidos fins que eu, Alencar Aparecido da Silva, 
2" tesoureiro da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsêmani, sou morador do endereço Rua Abaeté ,728, São Vicente - 
Bom Despacho - Minas Gerais, portador do CPF: 004.53 1.656-2 1, e RG: 
MG- 827.4383, 

Sou Brasileiro, nascida na cidade de Martinho Campos - Minas 
Gerais nesta federação. 

A declaração acima é verdade e dou 

,? k yM{\&()l i j? i? 
_i,._----- - .- ., 

v Alencar ~p 

, 
Bom Despacho - Minas Gerais 

04/05/2006 



Declaracão de Nacionalidade 
Ass Comunitaria Ass Beneficente Getsêmani 
R: Adão Ferreira da Silva 103 
Bairro São Vicente - Bom Despacho -MG - Cep 35 600 000 
Tel: 037 3522 47 59 

Declaro para os devidos fins que eu, Vínicius Rayalla Pinto, 
Conselho fiscal da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsêmani, sou morador da Rua Mantiqueira, 26 1, São Vicente, Bom 
Despacho -Minas Gerais, portador do CPF: 083.871.536-2 1, e RG: MG- 
1 1.367.283. 

Sou Brasileiro, nascido na cidade de Bom Despacho - Minas 
Gerais nesta federação. 

,-**.n +*e - - 
A declaração acima é verdade e dou fé. , , , . .: q 
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Conselho fiscal 

....................... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Bom Despacho - Minas Gerais 
05/05/2006 



ÈPelacão de Associados Pessoas (Naturais e Jurídicas) 
Ass Comunitária B. Getsêmani 

iiss Loiiiunitaria Ass Beneficente Getsêmani 
R Adâo Ferreira da Silva 103 
Bairro Slo Vicente - Bom Despacho -MG - Cep 35 600 001 
Te1 037 3522 47 59 Nome: Cirlene de Fátima Resende Borges 

Profissão: Do lar 
Nome: Arnarildo Ferreira Borges Endereço: Rua Leopoldina, n0220. 
Profissão: Pedreiro Realengo 
Endereço: Rua Leopoldina, n0220, Carteira de Identidade: MG-12.535.689 
Realengo CPF: 908.432.666-00 
Carteira de Identidade: M-3.758.926 Estado civil: Casada 
CPF: 528.463.346-68 
Estado civil: Casado 

Nome: Raimundo Francisco de Assis 
Nome: Libério José Assunção Profissão: Auxiliar de Pedreiro 
Profissão: Produtor Rural Endereço: Rua Abaeté, no 820, São 
Endereço: Avenida Rio Branco, n063, Vicente 
Centro Carteira de Identidade: M-7.67 1.337 
Carteira de 1dentidade:M-1,723.075 CPF: 344.037.956-68 
CPF: 13 1.279.856-49 Estado civil: Casado 
Estado civil: Casado 

Nome: André Luís de Assis 
Profissão: Auxiliar de Pedreiro 

Nome: Maria Adenice Borges e Assunção Endereço: Rua Santa Clara, no , 
Profissão: Professora Rosário 
Endereço: Avenida Rio Branco, n063, Carteira de Identidade: MG-13.066.934 
Centro CPF: 060.134.866-46 
Carteira de Identidade: M-2.884.343 Estado civil: Solteiro 
CPF: 749.593.526-04 
Estado civil: Casada 

Nome: Vinícius Rayalla Pinto 
Profissão: Estudante 

Nome: Alencar Aparecido da Silva Eiidereço: Rua Mantiqueira, n026 1, São 
Profissão: Motorista Vicente 
Endereço: R ~ i a  Abaeté, n0728, São Carteira de Identidade 
Vicente 
Carteira de Identidade: MG- 827.4383 
CPF: 004.53 1.656-21 
Estado civil: Casado 



"'Ata da primeira reunião entre os membros da Igreja da Fé Getsêmani de Bom 
Despa~ho~MiCT, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e cinco; i s  
dezenove horas. Esta reunião &-p_a~a__fyndaçao da Associagão Comunitária, 
eleigao e posse da alliretoriaaesta foi analisado o Estatuto, o nome da 
Associação, a chapa apresentada dos membros da diretoria e os objetivos da 
~ssociação. O ~s&tu<o foi aprovado, o - nome da - associação e -- de -- Assoeiaglo -- - - --A---  

Com~~iraithria AssistGneial e Beneficente Getsêmaãani, a única chapa 
apresektadâ -6Gí a/-~ia~e~Ep~iunaninnidade dos presentes, ficando assim 

A 

composta: $ara L - Presidente: - h a r i l d o  Ferreira Borges portador da carteira de 
identidade: M-3 -75 8.926 e do GPF 528.463 346-68; Yice-Prgidente: Libério 
José Assungão portador da carteira de identidade: M-1.723 .O75 e do 
CPF 13 1.279.856-49; Tesoureiro: Maria Adenice Borges e Assaarnqão portador 
da carteira de identidade: M-2.884.443 e do CPF 749,593.526-04; 
ZOTesoureirs: Alencar Aparecido da Silva portador da carteira de identidade: 
~ G 8 2 7 . 4 3 8 3  e do C$F 004.5 3 1.456-21; S-rrg&?irix-Ciá.Yene de Fátinm 
Reseápde Borges portadora da carteira de identidade: MG- 12.53 5.639 e CPF 
908.432.666-00; 2"Secr&ário: Raimbindo Francisco de Assis portador da 
carteira de ideritidade: ~ - 7 ? 7 1 . 3 3 7 e  CPF 344.037.956-68: Conselho Fiscal: 
AidrR Luis de Assis p~Fiador da carteira de identidade MG- 13.066.934 e CPF 
040.134.866-46; Conselho Fiscal: Vinícius Rs~gralla Plfito po~?ador da carteira 
de identidade WdG-11.367.283 e CPF 083.871.536-21. Foi esitao - - - - fuga&icjâ a L--. d 

A v c i a c k  unitária Assistênci~BBe-I$ke~fpç~tcG~s~i&ni9 -- empossda a 
diretoria eleita com mandato de dois anos a partir desta data 16/89/2005 
podendo ser reeleita. Não havendo mais a se tratar foi lida e assinada a ata." 
Aniiarildo Ferreira Blorges, Libéris José Assunção, CirPerre de Fátima Wesendê 
Bsrges, Rain~uindo Francisco de Assis, Maria Adenfce Berges e A 
Alencar Aparecido da Silva, André Luís de Assis, Vinícius Rayall 

,..$ :a. p.:;(?ii%l ta : Coâ]~Epi /"--Ti V,,' i , , j l h . ~  hi$-i.. . 

E o que conz"c6rn as folhas 01 e verso do livro de ata. 
Bom DespachokIG, em 16 de se-terxbro de 2005. 
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~maii ldo Ferreira ~ o & e s  Cidene de Frítima R.Borge3 
'cre-tário 





CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO 

Art. 1 - E  ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ c _ z A ~ Á Q _ ( = _ Q M u N I T ~ A E U A A S S I S T Ê N C I A L  E. 
BENEFICIENTE GETSÊMANI, altamente -- sem fins lucrativos, de cunho social e 
comunitário. 

Art. 2" - A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e Leis que lhe foram aplicáveis. 

Art. 3" - A Associação - -  - é uma entidade civil, sem fins lucrativos de duração - indetggninada, 
e que fica determinado a Diretoria e os Conselhos não serão remun_erados, sedo-lhes -_ ____---I_---- - 
Veaãdos o recebimento -- A de qualquer - - - - lucro, - - gratificso-9tagens - e terásede e foro em 
Bom Despacho-MG, constituída_pgapromo~ão . - ---- --- - do bem estar social, presta assistência a 
t o d o s ~ ~ d Z l a  - neCeSsitam, sem qualquer d&c@minação de credo político ou religioso, dè 
raça ou nacionalidade, objetivando os seguintes fins: 

- - - L -- - 

I- 

II- 

III- 

IV- 

VI- 
VII- 

VIII- 

IX- 

Proporcionar a melhoria do convívio entre os associados, através da integração de 
seus participantes; 
Criar e administrar obras, serviços e centros comunitários de acordo com a 
necessidade local; 
Promover educação de base, orientação vocacional e formação profissional por sua 
conta, ou em cooperação com entidades públicas e particulares; 
Adquirir, produzir e distribuir literatura educativa sobre higiene, bons hábitos, 
esclarecedores sobre os perigos dos males sociais, inclusive usando recursos áudio- 
visuais e outros; 
Promover orientação, dada por profissionais competentes, de caráter médico e 
psicológico, na formação dos futuros lares e na orientação dos filhos; 
Colaborar com as iniciativas públicas e particulares que visem o bem estar social; 
Combater e orientar sobre os males tais como o alcoolismo, tabagismo, tóxicos de 
modo geral, etc; 
Assistir crianças pobres, assim como também às mães solteiras, g 
buscando tudo que visa o bem estar da pessoa humana; 
Proporcionar aos associados e dependentes atividades econômic i 

desportivas. 

4" - A Associação será dirigida pelos seguintes órgãos: 

I- Assembléia Geral; 
11- Diretoria.executiva; 
111- Conselho fiscal; 

5 1" - O exercício de quaisquer das funções requeridas para funcionamento dos órgãos 
referidos neste artigo não será remunerado. 





, F1in.1 
L' 

1 2 
" C  a 

$2" - É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a participação na Assembl 
Geral. \ 

CAP~TULO 11 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 5" - A Assembléia Geral é órgão supremo da Associação, constituído por todos os 
sócios em pleno exercício de seus direitos. 

$ 1" - A Assembléia Geral reúne-se ordinária ou extraordinariamente, pôr convocação da 
Diretoria Executiva ou mediante requerimento e um terço dos associados. -. - 

5 2" - A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, afixado na sede da 
Associação e publicado nos veículos de comunicação disponíveis na comunidade, com 
antecedência de oito dias. 

5 3"- A Assembléia Geral Ordinária reúne-se e delibera: 

I- em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados. 
11- em segundo e última convocação, meia hora após, com a presença de qualquer 

número. 

$ 4"- A Assembléia Geral Extraordinária reúne-se e delibera: 

I- em primeira convocação, com a presença mínima de dois terços dos associados; 
11- em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença da maioria 

absoluta dos associados. Não havendo esse número mínimo na segunda convocação, 
será fixada nova data para realização da Assembléia. 

$ 5"- Preside a Assembléia Geral qualquer associado escolhido pôr aclamação dos 
presentes. 

$ 6"- A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, de dois em dois anos, para es7nr*r. eleger a v,*,-- 

Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; e o extraordinariamente sempre q v;o I - I  I s t 
necessidades da comunidade o exigirem. \si{ >tt,t , t tX , t :~ -  t b t  c"A*: 1 

5 7"- Compete privativamente à Assembléia Geral; 
I- reformar o Estatuto; 
11- eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executi 

Conselho Fiscal; 
111- decidir sobre os programas de trabalho e respectivos orçamentos. 

$ 8"- Esta associação é administrada de acordo com o artigo I", de criação com 
responsabilidade, de representatividade direta do Presidente e vice-presidente. 

CAPÍTULO 111 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 





Art. 6"- A Diretoria Executiva . ---____-_-p------- é composta de um Presidente um - -  SecreJário - e um _ 

Tesoureiro. eleitos _- pela Assembléia I _ _ Geral _ __ dentre os socios em plen_o_gwz deseus direitos, 
com mandato de hois anos, podendoser redeita. 

- --- Lp---------LP------- - 

entre os socios em pleno ggoz deseus direitos, -- 5- - - -- -- 
L 

com mandato de hois anos, podendoser redeita. 

Art. 7"- A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, por 
convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigirem, 
também por convocação daquele. 

Art. 8"- As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas pelo Presidente. 

Parágrafo único. As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples. 

Art. 9"- Compete a Diretoria Executiva: 

I- 
11-. 
IrI- 
IV- 
V- 

VI- 
VII- 
VIII- 
Ix- 

cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos aprovados; 
acolher quaisquer reclamações dos associados; 
fixar o valor da contribuição social; 
executar o plano de desenvolvimento da comunidade; 
encaminhar anualmente para aprovação da Assembléia Geral, relatórios das 
atividades desenvolvidas na comunidade; 
aprovar o quadro de pessoal administrativo da Associação; 
exonerar, a pedido ou pôr motivos relevantes, sócios do quadro social; 
convocar a Assembléia Geral; 
interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos. 

Art. 10"- - Compete - -  ao Presidente: 

I- representar a Associação, ativa -- e passivamente, em juízo ou fora da dele; 
a - -- --A - - 

11- proteger o patrimônio da Associação; L 

111- realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, todas as obrigações pecuniárias; 
IV- receber doações; 
V- examinar e assinar, com o Tesoureiro, balancetes mensais e balanço, 
VI- aprovar propostas de inscrição de sócios. As propostas acaso não aprovadas devem 

ser submetidas, com as justificativas cabíveis, ao Conselho Fiscal 
VII- movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o 
VIII- assinar, com o Secretário, a correspondência da Associação. 

Art. 11"- Compete ao Vice-presidente: 
_r -- - - -- ---- ---I_ 

I- substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos; 

Art. 12"- Compete ao Secretário: - -- - - - 

I- organizar e dirigir todos assuntos de Secretaria da Associação; 
11- assinar com o Presidente a c o r r e s ~ ~ c i a  da Associação; 

Art. 13"- Co ice-Secretário: -- - -- --- 





I- substituir o Secretário em sua ausência e impedimentos. 'L 

Art. 14- Compete ao Tesoureiro: 

I- responder pela guarda dos valores e títulos da Associação; 
II- movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o Presidente; 
III- assinar com o Presidente balancetes mensais, balanço. 

Art. 15"- Compete ao Vice-Tesoureiro: 
L-- -- - 

I- substituir o tesoureiro em sua ausência e impedimentos. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 16"- O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros eleitos pela Assembléia Geral 
dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos com mandato de 2 (dois) anos. 

Art. 17"- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez no mês, para examinar 
as contas da Diretoria Executiva e emitir parecer que será assinado pôr todos os seus 
membros. 
Art. 18"- Compete ao Conselho Fiscal: 

I- Fiscalizar todo o movimento financeiro da comunidade, quer de receita, quer de 
despesas; 

II- Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação específica estão 
sendo utilizados com zelo e bem guardados; 

III- Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito, 
encaminhando-o ao Presidente da Diretoria Executiva; 

IV- Examinar a procedência dos motivos alegados pela diretoria para recusar pedidos de 
inscrição de sócios e, da mesma forma, os atos de exoneração que não se 
fundamentarem em iniciativa dos próprios associados. 

CAPITULO V 
DOS SÓCIOS 

fundamentarem em iniciativa dos própri 

Art. 19"- Serão sócios da Associação aqueles que atenderem nos seguintes re i 
#\ 

I- manifestarem seu desejo de vincular-se a Associação preenchendo a s 

proposta de inscrição; _----- 
II- tenham seu pedido de inscrição aprovado; 
III- pagarem a contribuição mensal fixada pela Diretoria até último dia do mês de 

competência. 

CAPÍTULO VI 
DOS DIREITOS DE DEVERES Dl)$ 





V 

Art. 20"- Os sócios, quites com a Tesouraria da Associação e em pleno gozo das regalias 
que lhes asseguram este Estatuto, tem os seguintes direitos: 

I- Yotar__e SE yotado nas eleições para membro da Dir&y& - Executiva e do Conselho 
Fiscal; 

11- Usufi-uir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 
111- Recorrer de qualquer decisão da Diretoria Executiva; 
IV- Participar de qualquer promoção levada a efeito pela Associação; 
V- Oferecer sugestões 
VI- Requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário. 

Art. 21"- Os sócios tem as seguintes obrigações: 

I- Cumprir o Estatuto, os regulamentos e as disposições da Associações; 
11- Exercer os cargos para os quais forem eleitos, salvo nos casos de impedimentos 

justificados; 
111- Colaborar com as iniciativas da Associação. 

Art. 22"- O sócio que, de alguma forma, infringir as disposições deste Estatuto ou normas e 
regulamentos da Associação fica sujeito às seguintes sanções, a critério da Diretoria 
Executiva: 

I- Advertência, sempre por escrito e em caráter reservado; 
11- Suspensão de um a doze meses; 
a) Os reincidentes em infração punida com advertência; 
b) Os que estejam em atraso, há três meses ou mais, no pagamento de contribuições 

pecuniárias; 

111- exclusão: os reincidentes em infração punida com suspensão. 

fj 1 O- As senções previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretoria Executiva, delas i 

cabendo recurso a Assembléia Geral. 

fj 2"- A apresentação de recurso não terá efeito suspensivo. 

5 3"- A pena de suspensão não isenta o sócio de sua obrigação. 

Art. 23"- a eleição para membro da Diretoria do Conselho Fiscal dar-se-á pôr votação direta 
e secreta. 

Art. 24"- Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria simples dos votos dos 
sócios presentes às eleições. 





CAPÍTULO VIII 
DO PATRIMONIO 

L 
Art.25"- Os recursos da Associação são constituídas de: 

I- Contribuições pagas pelos sócios; 
11- Doações e subvenções, públicas ou privadas; 
111- Outras receitas; 

Art.2G0- O patrimônio da Associação é constituído de valores e bens de qualquer natureza, recebidas ou 
pôr ela adquiridas. 

3 1 O- Em caso de dissolução da L__I------- entidade os seus bens r e m ç e n t e s  s e r ã ~ d g $ i ~ d o s a  outra instituição 
~ o n ~ ê n ~ r ~ u n s i c a m e n t e  - constituída e que esteja registrada no Conselho Nacional de Serviços Sociais- 

. - - -______l___l_ip-----  - 
CNSS.F - 

$2"- Os sócios não respondem subsidiariamente - nem solidariamen~e pelas obrigações assumidas pela 
-- - -- v- - 

Associação. - 
- - 

93"- A extinção da Associação se dará por decisões da Assembléia Geral Extraordinária especialmente 
convocada para esse fim com a participação da diretoria. 

CAP~TULO IX -- 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.27"- O mandato dos membros da diretoria e do Conselho fiscal espirará 2 (dois) anos após a posse. 

Art.28"- Os casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva. 

Art.29"- e A totalidade das - -- rendas apuradas será destinada a atividae beneficente e gratuita da 
e--- -- - 

instituição. 
" -  

Bom DespacholMG, 16 de Setembro de 2005 

Amarildo Ferreira Borges Libério José Assunção 
Pre idente I Y 

, ,L;&& &Sul :i. O& J?--> *k[n, G 
Cirlene de Fátima Resende Borges 

Tesoureiro , 

g d r é  Luis de Assis 9 

Membro do C.Fisca1 
*&-ni~lii=l 

Gontijo Costa 
OABIMG 95.762 
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Relação dos Integrantes da Associação Getsêmani 

Nome: Amarildo Ferreira Borges 
Profissão: Pedreiro 
Endereço: Rua Leopoldina, n0220, Realengo 
Carteira de Identidade: M-3.758.926 
CPF: 528.463.346-68 
Estado civil: Casado 

Nome: Libério José Assunção 
Profissão: Produtor Rural 
Endereço: Avenida Rio Branco, n063, Centro 
Carteira de 1dentidade:M- 1.723 .O75 
CPF: 13 1.279.856-49 
Estado civil: Casado 

Nome: Maria Adenice Borges e Assunção 
Profissão: Professora 
Endereço: Avenida Rio Branco, n063, Centro 
Carteira de Identidade: M-2.884.343 
CPF: 749.593.526-04 * .  

Estado civil: Casada . . 

Nome: Alencar Aparecido da Silva 
Profissão: Motorista 
Endereço: Rua Abaeté, n0728, São Vicente 
Carteira de Identidade: MG- 827.4383 
CPF: 004.53 1.656-21 
Estado civil: Casado 

Nome: Cirlene de Fátima Resende Borges 
Profissão: Do lar 
Endereço: Rua Leopoldina, n0220, Realengo 
Carteira de Identidade: MG-12.535.689 
CPF: 908.432.666-00 
Estado civil: Casada 

Nome: Raim.undo Francisco de Assis 
Profissão: Auxiliar de Pedreiro 
Endereço: Rua Abaeté, no 820, São Vicente 
Cruteira de Identidade: M-7.671.337 
CPF: 344.037.956-68 



Estado civil: Casado 

Nome: André Luís de Assis 
Profissão: Auxiliar de Pedreiro 
Endereço: Rua Santa Clara, no , Rosário 
Carteira de Identidade: MG-13.066.934 
CPF: 060.134.866-46 
Estado civil: Solteiro 

Nome: Vinícius Rayalla Pinto 
Profissão: Estudante 
Endereço: Rua Mantiqueira, n026 1, São Vicente 
Carteira de Identidade: MG-11.367.283 
CPF: 083.871.536-21 
Estado civil: Solteiro 

,. , . , Bom Despacho 
16 de Setembro de 2005 

t SERVICO DO REGlSTRO CIVIL DAS t 
PESSOAS JUIIIDICAS 

ROH D E I A C H O  - HIMAÇ GERAIS 

Apresentado hoje para registro, fado 
sob o nuaero 898 na l ivro A-6, fls: 

Ror Despacha, 30 de SETEIIERO de 
i . .  



Com pmvante de Insorlção e de Skagão Cadastal 

Contribuinte, 

Confira os &dos; de Zdenafica@o da Pesssa Surídi-a e, se houver qualquer divwencia, 
providencie junto à ÇRF a sua atxializaeo cadaskul. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiMCA 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇ&O E DE S~TUAFAOI 
CADASTRAL 

I 1 AS!%CIA&O COWIUNITARM ASSISTENCJAL E BENEFICENTE QEiSEBdBsOt . I I 

Aprovado pela hstniqão Normativa RFB nQ 588, de 8 de setembro de 2005. \ 
Emitido no dia Q 5 / 0 5 / 2 0 0 6  as 14:13:35 (data e hora de Brasiliaf. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES % "r 

Y 

SECRETARIA DE SF,RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
35.. r 

Departamento de Outorga de Serviços % 
1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo - B, Sala 300 - CEP 70044-900 - Brasília - DF 2 

Tel.: (61) 33 11-6000 

Ofício Circular - SC/RadCorn/2006. 
Brasília, abril de 2006. 

Em atenção à demonstração de interesse apresentada por esta entidade, no intuito de 

obtenção de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 

publicação do Aviso de Habilitação no 0112006, no Diário Oficial da União do dia 06/04/2006, 

o qual contempla a localidade de seu interesse, estamos encaminhando anexos com a cópia 

do Aviso, com uma Cartilha e um Manual de Orientação indicando todos os procedimentos 

necessários à correta apresentação da documentação de acordo com a legislação, bem assim as 

dicas e características técnicas para o bom funcionamento de uma Rádio Comunitária. 

O envio deste ofício e anexos, é feito no intuito de disseminar as informações 

necessárias à instrução de seus processos e conferir maior transparência deste Órgão, viabilizando 

o acompanhamento dos procedimentos e a apresentação da documentação necessária que, por sua 

vez, deverá ser encaminhada à esta Secretaria até o dia 22/05/2006 (prazo final), no seguinte 

endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 - CEP 70044-900 - 
Brasília - DF. 

Vale ressaltar que o Manual dispõe também de todos os modelos de requerimentos, 

declarações, manifestações em apoio válidas, Estatuto Social e demais documentos 

solicitados no citado Aviso de Habilitação e determinados 

01/2004. Na oportunidade comunicamos que o pagamento da ta 

cadastramento (R$20,00) deverá ser efetuado nas agências do B 

4100030000118818-2. 

Maiores informações poderão ser encontradas no site 

intermédio de contato telefônico (61 - 33 1 1-6000). 

JO SON E. B. FERREIRA 
Secretário de erviços de Comunicação Eletrônica t; 







A Sua Senhoria o Senhor 
JOANESON LAERTE BARBOSA FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7' Andar 
70044-900 - BrasíliaDF 

Em 06 de julho de 2006 

Assunto: ManifestaçSes de Apoio referente à Associação Comunitária Assistencial 
Beneficente Getsêmani, 

Senhor Secretário, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, para os 
devidos fins, documentações relativas as manifestagões de apoio dos munícipes da cidade de Bom 
DespachoíMG, referente a entidade anteriormente mencionada, solicitando-lhe a gentileza de 
anexá-las ao processo no 53.000.053.615/2006-07. 

At enciosarnente, 



SERVIÇO PÚBLIGO FEDERAL 
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Bom Despacho/~G, ' 
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Fhaexo 7 - Modelo De Manifestação Em Apoio 
Manifestagão De Entidades Associativas E Comunitádas 

I 

6 aw 
i entidade sem fuis lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norrna C 
total apoio à iniciativa 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na iireuea 
pretendida para a prestação do Serviço. 

( 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 



áo de Apoio ~oietivti ( ~ba&o-~ssinado) 

Nbs , abaixo-asshados, nos termos cie que Iraia o subi ta  7 2 4  h Norma C0mp;iemf:~kwn" 2.BEt4 
demonstramos o nosso toia1 apoio A iniciativa da Associação Comunitária Assistencíal Beneficente 
Getsêmani, que tem pôr interesse executar o serviço de Radiodífiisão Commnitária. 

Aiirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pres-88 
sem*- 



- - Hanifesta$ãõ de Apoio Coletiva ( Abaixo-Assinado) 

N6s , abaixo-assiriados, nos termos de que trata o subiem 7.2.4 da Norma ComplemenTar IF I/SUÊ14 
demonstramos o nosso total apoio a miciativa da Associação Comunitária Assistencial Beneficente 
Getsêmani, que tem pôr interesse executar o s e ~ ç o  de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida paraagrestação &z 
savíqu. 



Manifesf ação de Apoio Coletiva ( Abaixo-Assinado) 

Nbs, abaixa-assinados, nos temas de que trata o subikm 72.4 da Norma C-femenW nQ -t/2004 
demonstramos o nossa total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Assistencial Beneficente 
Getsêmani, que tem pôr interesse executar o s e ~ ç o  de Radiodifosão Comunitária. 

Afirxmmos ainda que os endereços, abaixo Indicados mtiío situados na hzi p~Im8ida para a preskação dc: 
servi@o. 



Manifestação de Apoio Coletiva ( Abaixo-Assinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos teirnos de que trata o d i t e m  72-4 da N o a  Complementar no 1 /2004 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Assístencial Beneficente 
Getsêmani, que tem pôr interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicadils astãa siiuados na &a pretendida para a pestaqãa da 
serviço. 



R&, & a I x + ã ~ s ~ .  BCS ~OEBBS Ge +tte W G 3254 & ~ ~ ~ G ~ ~ ~  2'rzF$: 
&monsQgmos o no90 t o a  m i o  à EcCiab'vxbaAsso~iagFBo Com&a Assiktenciaf Benefigz&e 
GetsBrn-i, que tqm pôr mteresse execúiar o serviço &e Ka&o&%são C o m ~ * a .  

No ]Nome 1 Identidade ou CPF ] EndereçoICP 

/?r (I) 1 &.'(I.- / 



Manifestaçáo de Apoio Coletiva ( Abaixo-Assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiitem 7 2 4  da Norma Con'plementaP no 112804 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Assistencial Beneficente 
Getsemani, que tem pôr interesse executar o serviço de Radiodifusão Compnitána. 

Afumamos ainda que os endmgos, abaixo indicados estãb situados na área pretendida para a pestaqilo & 
sewip. 

)No /Nome < .  1 Identidade ou CPF ) EndereçoJCP 



Anexo 5 - Modelo de Manifestacões em Apoio 
Manifestação de Apoio I n d ~ d u a l  de Integrantes da Entidade Requerente 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 
Serviço. 



Anexo 5 - Modelo de Manifestações em Apoio 
Manifestação de Apoio Individual de Integrantes da Entidade Requerente 

f i  

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 
Serviço. 



Anexo 5 - Modelo de Manifestações em Apoio 
Manifestação de Apoio Individual de Integrantes dar Entiaarde Requ~ente 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão de 
Servlqo. 



Anexo 5 - Modelo de Manifestaqões em Apoio 
Manifestação de Apoio Incfivhbal de Integrantes &a Entidade Requerente 

i-\ 

A f m  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçb & 
Serviço. 

- - -- - --- -- - - 

~isinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



YManiífestaqão de Apoio Coletiva ( AbaPx0-Assinado) i 

Nós , abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 2 4  da No- Coiupkmentaf n9 L'2G04 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Assistencial Beneficente 

1 Getsêmani, que tem pôr iuteresse executar o s e ~ p  de Radiodifusão Comunitária. 

i Afirmamos ainda ~ L E  OS endereços, abaixo Indicados esfão síWdos na área pretendida para a presrqãa &e 
: m* 



Manífeskaçáo de Apoio Coletiva ( Abaixo-Assinada) 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complement~ fio 1/20G4 
demonstramos o nosso total apoio a iniciaíiva da Associação Comunitária Assistencial Beneficente 
Cetsêmani, que tem pôr interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

a6rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão simdos na área pretendida para apreshqEis i& 
e- 



i 

Mânífestaqáo de Apoio Coletiva ( Abaixo-Assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos f e m s  de qrie bzta o subitem 72.4 da Norma ComflkmefiC3f' sV li2004 
demonstramos o nosso total apoío à iniciativa da Associação Comunitária Assistencid Beneficente 
Getsgmani, que tem pôr interesse executar o serviço de R~diodifusão Comunitária. 

AEumamos ainda que os endereços, abaixd indicados e9fo situados márm pretendida para a plesC~%I: &a 
e- 

]No 1Nome Identidade ou CFP ] _Eiiderep/CP 



I 
-T  < 

. .-- 
lyoç . &aixo-assinaãos. nos remos iie F n U i B  o ~UM:YZT,Z.S * 4 , i ~ r ~  L~T-=- A _ - 
demonstramos o nosso totaf apoío á "míialiva da AssocTagão Cornm=a ~ s s í i t e f ~ : ~  33 
%%mau%, que tem por interesse executa 5 serviço de Ka&o&&são t%rntm&%a 

à m m o s  a i d a  aue os endereces. aúaixo inaie&s esrào semacl~s m&eepro~~ãa-~-iwa- a a-*&- 
==%+=. 



iSaaiPestaqPo de Apoio Coletiva ( Abaixo-Assinado) 

Nós, abaixo-assiriados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Con~plementar r," 

demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação C o m e i a  Assistencial Beneficente 
Getsêmani, que tem pôr interesse executar o serviço de Rac€iodífUsão Comunitária. 

Afirmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situacios na área pretendida para a prestacão h 
I -- 



A Sua Senhoria o Senhor 
JOANILSON LAERTE BARBOSA FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 7" andar 
70.044-900 - Brasília - DF 

Em 06 de julho de 2006 I 
Assunto: Manifestações de apoio referente ii Associaçsio Comunitária Assistencial 
Beneficente Getsêmani. 

Senhor Secretário, I I 
I 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, para os 
devidos fins, documentações relativas as manifestações de apoio dos municípes da cidade de Bom 
DespachoMG, referente à entidade anteriormente mencionada, solicitando-lhe a gentileza de 
anexá-las ao processo no 53.000.053.61 512006-07. 

Atenciosamente, 

Pastor AMARKDO FERREJRA BORGES 
Representante Legal da Entidade 



Bom ~espacho/MG. 
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DE M I M A S  IiiERAlS 

Nossa profíssão, sua vida. 
DIRETORIA DE PINANÇAS 

Ofício no 4.18612006 - DF 

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2006. 

, "  ., 

Assunto: Serviço de Radiodifusão Comunitária w ij.;iPTgg!Q 9.2, 8  C~~:fí-!pNii?.ij G 1 5 ~ 8  
sp:.si~!,i. .. $r 

Ref.: Of. Nr 4.17112005-DF de 130ut2005 
Of. Nr 4.03712006-DF de 08Fev2006 

53-g3~ ~ 7 4 3 ~ . ; . p ~ i . 3 ~  -30 

t33,439:2:3ù$.,'i3 :? 6 

Prezado Ministro, 

1. Honra-me, novamente, dirigir-me a presença de V. Exa para 
cumprimentá-lo e, na oportunidade solicitar sua especial fineza de desconsiderar 
minhas manifestações formais de apoio individual a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE BOM DESPACHO, constante dos ofícios de 
referência. 

2. Citada Associação protocolou documentação instrutória nesse Ministério 
visando sua habilitação para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
Cidade de Bom Despacho, que teve, inicialmente, meu total apoio, inclusive 
originando a contemplação da localidade de Bom Despacho no Aviso nr 0112006 
de habilitação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

3. Entretanto, tomeiLconhecimento e-pude-certificar pessoalmente, que a - - --- -- - - - - - 

ASSOC~AÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE BOM DESPACHO já era 
I ' executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária sem a devida autorização 

desse Ministério, motivo que leva-me comunicar oficialmente a esse insigne 
Ministro e solicitar-lhe desconsiderar minhas manifestações de apoio individual a 
esta Associação para suas pretensões de se habilitar a concessão da exploração 
de Rádio Comunitária. 

4. Mas, sabedor que também tramita na Secretaria de 
Comunicação Eletrônica desse Ministério a documentação 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSISTÊNCIAL. E BENIFICIENT 



t 

5. Assim, pelos motivos acima citados, declaro neste oficio minha totak-e %.& I 
irrestrita manifestação de apoio individual a favor da habilitação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ASSISTÊNCIAL E BENIFICIENTE GETSÊMANI para prestação 
dos Serviços de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom DespachoIMG. 

6. Certo de poder contar, mais uma vez, com seu prestimoso apoio com as 
causas sociais dos cidadãos mineiros ense, antecipo os meus 
profundos agradecimentos e renov a consideração e estima. 

Atenciosament 

M 
AS DA PMMG 

i ' Exmo Senhor Senador Hélio Costa 
DD Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanadas dos Ministérios - Bloco R - 8 O  Andar 
Brasília - DF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053145/05 LocalidadelUF: Bom DespacholMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE GETSEMANI I 

21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 Aviso: 

- - 

) Proposta (A) IBGE (B) I 
I Latitude: 1984503 198441 1 I Distância A:B 4.08 

( IBGE ) 

Processo 
I 

1 2 1. I Endereço do Studio 

Número do Processo 

\ A 
L. 

Rua AdBo Ferreira da Silva, no 103 - Aeroporto II. 
I i P f t .  I 1 

5. 

1 1112/2006 Página 1 de 2 

I I 

Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal OUTROS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNTCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

4 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 9 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de dezembro de 2006. 

Ao Senhor 
AMMULDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani 
Rua Arlm Alves Duarte, 329 -Bairro São Vicente 
35600-000 - Bom Despacho - MG 

I : Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.053145/05, informamos a V. Sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 

- .  área de interesse, considerando o raio de até um Krn das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 22/05/2006. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifiisão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes (d C= 1000 m do - - - - -- I 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais conco 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das c 



I 

a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas 'associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades Dromovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
findem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fisão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

<< >>  <<e,> (6.77 $6 37 c< 73 << 77 <<  >> h , i , J , 1 , m , n , o e "p" daNorma Complementar 0112004. 

3) que seia promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
- - - . - -- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - 2- pp - -  - -diretona. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apen 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o 

/ T 
vaf - Of. Acordo -Processo no 53000.053145/05 -Bom Despacho - MG 



t' % 

O 

"b 'da  Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Represent 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

ZILDA BE 
Secretária de Servi 

i, 

-- - - - - - - - . - - - - - - - -- - - - -- - - - - - - - - -- - -- ---- -- -- - - 

( ,  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no Q /2OOó/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de dezembro de 2006. 

Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani 
Rua Artur Alves Duarte, 329 - Bairro São Vicente 
35600-000 - Bom Despacho - MG 

I Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execuçáo do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.053145/05, informamos a V. Sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando o raio de até um Krn das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 

1 

publicado no DOU do dia 22/05/2006. 
"1418- 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

I Relação de participantes (d C= 1000 m do Aviso) I 
- - - - - . - - -- - - - -- - - - - -- - - - - -- - -- --- 

- 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 

, manifestações 
53000,053 145105 Associação Comunitária Rua Leopoldina, no 220 - 2 1 5 Pontos 

1 ~ssisteniial e Beneficente I ~ e a l e n ~ o  I I 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais c a 
4 

-- a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção 



a ~ 5  C 
' +* 

a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CWJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

6Gh)7, 66if>, c ( j y >  , <C 1 ,, , d< m ,, , n 9 ,  , & L  o ,, e“p"daNormaComplementar01/2004. 

3) que seia promovida a incorporaçâlo, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
- -  - - -- - -- - - - - - - -diretori-a?-- - - -- - - - - - - -- - - -- - 

4 : 
Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades 
processo da entidade comunitária que continuará parti 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, Expirado este prazo, s 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o qu 

/ r 
vaf - Of. Acordo - Processo no 53000.053 145105 -Bom Despacho - MG 



"b9' da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação 
apoio. 

Atenciosamente, I 

ZILDA B E A T R I ~  DE CA~M#OS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

vaf - Of. Acordo -Processo no 53000.053 145f05 -Bom Despacho - MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVEÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no q 4 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de fevereiro de 2007. 

Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani 
Rua Adão Ferreira Silva 
35600-000 - Bom Despacho - MG 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." '53000.003445/01, informamos a V. Sa, 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando o raio de até um Krn das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 22/05/2006. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais conco 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das c 

Processo 

53000.053 145105 

Nome 

Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente 

Endereço 

Rua Leopoldina, no 220 - 
Realengo 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

215 Pontos 



a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurí 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o n L e r o  do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídícas. 

2) gue as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova.entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", " " " " " " 

LbhYY, ''i>,, bcjyy, L <  33 << 3, L' 7 )  < L  ¶>  

d ,  e ,  g ,  
1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) que seia promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fiin salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades 
processo da entidade comunitária que continuará parti 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 /(trin 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, s e 4  a c 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõ 

/ 
vaf - Of. Acordo -Processo no 53000.053145105 -Bom Despacho - MG 1 A/ 



'b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

ZILDA 

- 
vaf - Of. Acordo -Processo no 53000.053145/05 -Bom Despacho - MG 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no '4 "1 L I  /2007lRADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 05 de fevereiro de 2007 

Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani 
Rua Adão Ferreira Silva 
35600-000 - Bom Despacho - MG 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.003445/01, informamos a V. Sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando o raio de até um Krn das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 2210512006. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar O112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

I Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) I 

a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das c 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

2 1 5 Pontos 

Endereço 

Rua Leopoldina, no 220 - 
Realengo 

Processo 

53000.053 145105 

Nome 

Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente 

Getsemani 



Z. $2 ?, :.> > ,,. 1 ., 

a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

I 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", " " " " " " 

6 6  h ,  77 C<',, i ,"j","" " " " " " V  
d ,  e ,  g ,  

1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, 
processo da entidade comunitária que continuará partic 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a e ~ ~ ~ f i & ~ ~ $ t ~ ~ f i o l a > â i ~ : ~ ~  
i 

utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas a~j6'constantes dos autos dos 4 
processos das entidades; 1-1 a ,,$\titi - ,I<\ j 

"i 
Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) 

recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, semia c 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõ 

vaf - Of. Acordo - Processo no 53000.053145/05 -Bom Despacho - MG 



"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

vaf - Of. Acordo -Processo no 53000.053145105 -Bom Despacho - MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no i] 6 :.A /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de março de 2007. 

Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani 
Rua Leopoldina, no 220 - Realengo 
35600-000 - Bom Despacho - MG 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de t 

Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

*- Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.053145105, informamos a V. Sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando o raio de até um Km das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 22/05/2006. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

I Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) I 

1) a associação, a uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 



a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", '"o", "c", "d", "e", "g", 

<<h?,, <<i¶,, 6bjY9, 6 6  39  3 9  6 6  73  bb  99 I , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0 112004. 

3) que seia promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidad 
processo da entidade comunitária que continuará 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada ap 
utilizada na contagem total, sendo consideradas 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num pra 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplic 
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"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representat 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATlUZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Oficio n.' 0 10/2007/ACABG 

Brasília, 6 de março de 2007 

A Sua Senhoria a Senhora 
ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" sobreloja 
70044-900 - BrasílidDF ,.: .. x8is:-..c ,:.!(,>. c:2:..,, -,., :1,,,2 i-: =.-. :: ?, .-3 :-.,.-.>>, . . , : ~ ~ ~ : . ~ ~ . . ~ ~ , . ~  .I. ., .-..-*e. L . :  ::-,.. - ... - - - -  

.: , - *  .,-. - , - - +  A. , - .7  l i : . . .  . , .>:  

Assunto: Ofício no 494/07/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de O5 de &il-':&iid '$e 2007, 

Senhora Secretária, 

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, acusamos com satisfação, o recebimento do 
expediente em referência e informamos a Vossa Senhoria que, relativamente ao entendimento 
associativo entre os interessados, a Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsêmmi 
não fará acordo com a outra entidade participante. 

2.  Sendo o que se apresenta para o momento, antecipamos a Vossa Senhoria os 
nossos sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Pastor 
Presidente da Associação Comunitária Assistenciaj 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES / 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.053145/05 
LOCALIDADE: Bom Despacho - MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Beneficente Getsemani 

Aviso : 21" Publicação no DOU do dia : 22/05/2006 Prazo expirou em: 06/07/2006 

I Canal : 200 / Frequência: (Plano Básico de Referência) 

Status: 1" Análise 

( ) Única entidade no locallbairro 
(X) Com concorrente arquivado 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que (X) muito embora tenha 
manifestado interesse no acordo com a outra requerente na mesma área de execução do serviço foram 
oficiadas para tentativa associativa mas não tiveram interesse no mesmo e ainda, por contar com menos 
manifestações em apoio válidos a concorrente teve, seu processo arquivado. 

i, ? 
Brasília, 23 de março de 2007. 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.0531 45/05 Localidade/UF: Bom DespachoIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE GETSEMANI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver '' circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacio,, Declaracao Maioridade I 
Emancipação 

528.463.346-68 
Presidente Amarildo Ferreira Borges Não Não Sim 

LlbBrio Jos6 Assunção 131'279'856-49 Vice Presidente Nilo Sim Slm 

I Cirlene de FBlirna Rezende Borges 1 908'432866-00 1 I' Secretário I NBO ( N ~ O  1 sim ( 
I I I 

Raimundo Francisco de Assis 
344.037.956-68 

2, Secr etar i. Não Não Sim 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053145105 LocalidadelUF: Bom DespachoIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE GETSEMANI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Nome do Dlrigente 

Maria Adenice Borges e Assunção 

I Fiel cumprimento das normas (fls 28) 
Sede (fls 30) Rua Adão Ferreira da Silva, na 103 - Bairro Aeroporto II 
Relação dos associados (fls 48) 

i' ,Comprovante de depósito da taxa (fls 23) 
'$ 

Alencar Aparecido da Silva 

I )  cópia do Estatuto Social contendo as alterações abaixo elencadas: 
- inclusão de dispositivo constando o endereço da sede; 
- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de 
Radiodifusão; 
- adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados; 
- adequação dos artigos referentes a Assembléia Geral; 
- inclusão de dispositivo em substituição ao disposto no art. 6' do Estatuto Social que indique todos os cargos que compõem a estrutura deliberativa 
e administrativa; 
- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuiç%o de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 
- adequação do $jZO do artigo 26 para que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiáriamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 
- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, Única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 

I institucionais; 
- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos e naturalizados há mais de 10 anos e maiores de 18 anos; 

CPF 

749.593.526-04 

12) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos e maiores de 18 anos; I 

I 

004.531.656-21 

Cargo 

Tesoureiro 

14) declaração de que a Entidade não possui vhculos de subordinação. I 

20 Tesoureiro 

I 

I? o relatbrio. 
A ConsideraMo Superior. 

Maior'dade ' 
Emancipação 

Não 

3) declaração constando a denominação fantasia da emissora; 
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Não 

Nacionalidade 

Não 

Declaracao 

Sim 

N%o Slm 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no] 6 q. g /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani 
Rua Leopoldina, n." 220 - Realengo 
35600-000 - Bom Despacho - MG 

Brasília, 09 de abril de 2007. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I 1  Senhor Representante, 

i Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.053145105, na localidade 
de Bom Despacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfllmado em Pessoas 
Juridicas: \o 7, 

1) inclusão de dispositivo constando o) endereço da sede, / 0% l 0  L- . 

2) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3' da Lei nQ 9.612, de 1998;/0 6 J, 3. , I 0 3 

__ _---- - - 
3) adequação dos artigos que tratam dos critérios 

exclusão dos associados, trate dos direitos e deveres dos associados; 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os c 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e vo 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberat 
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4) adequação dos artigos referentes à Assembléia Geral para que indique de fo d 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei n9 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o 
quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que será 
assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos Órgãos 
deliberativos"; /&(,+ ,, 

5) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 6" do Estatuto Social, 
para que indique: todos os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa. 

Obs: Consta no referido artigo os cargos de Presidente, Secretário e 
Tesoureiro. u& 

6) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados; /o l( 1 3 - 

7) adequação do 4 2" do art. 26 para que determine o que se segue: "os dirigentes e 
asdciados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidadey'; ./o /c 1 o 9 

8) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; - 1 ~  k ( o 3 

9) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; dó 

lfC.7 ias , 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 0 & . 

c) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 0112004; 

d) Encaminhar documento assinado pelo represent 
declarando que a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de 
Entidade, mediante compromissos e/ ou relações financeiras, familiar 
partidárias ou comerciais. 0 4 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (tri 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. k - 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
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exigincias, urna solicita~50 fbrmal neste sentido e ainda, toda a docutnentat$o enviada 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, / 

- CARLOS ALBERTO FREIRE~SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



-- 
2- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL 
E BENFICENTE GETSÊMANI 

ESTATUTO SOCIAL z; c. $ ?: :% : := .:,..,. . . ,L, : , - ,  " '..t 

- . ,.:;$<iz, :.. - $ .;,, , . a  .> <-3 ->  " :- ..: " . *> :.%:-> 7 ,;:;A-'~ ? - . , :. , :. - J . .  . ~~ ,::>'! < .8 A 

- 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

 AI-^. 1.0 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE 
GETSÊMANI, dmmmdenominada  ACABAGENI, é uma entidade - civil de direito 
privado, sem fins ~ u ~ r a ~ ~ a ~ ã o  indeteminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos do Mu cho - MCí-com sede, na Rua Adão Ferreira 

' I  da S 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ASSISTENCIAL E 
BENEFICENTE GETSÊMANI utilizará como denominação fantasia a ACABAGENI 
e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

~ r t .  2 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE 
GETSÊMANI tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIOFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

1fBeneficiar a comunidade com vistas a : 

d ~ a r  oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
pomunidade;  

Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer a 
cultura e o convívio social; 
@restar serviços de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d Contribuir para o aperfeiçoamento profissioiial nas áreas de atuação dos jornalistas e Y' radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
$permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de express 
mais acessível possível; 

Proporcionar a rnelhoria do convívio entre os associados, através da i 5 participantes; 
Criar e administrar obras, serviços e centros comunitários de ac 

necessidade local; 
h) Promover educação de base, orientação vocacional e formação profiss 
conta, ou em cooperação com entidades públicas e particulares; 
i) adquirir, produzir e distribuir literatura educativa sobre higiene, 
esclarecedores sobre os perigos dos males sociais, inclusive us 
audiovisuais e outros; 
j) Promover orientação dada por profissionais competentes, de caráter médico e 
psicológico na formação dos futuros lares e na orientação dos filhos; 



k) Colaborar com as iniciativas públicas e particulares que visem o bem 
1) Combater e orientar sobre os males tais como, o alcoolismo, 
modo geral, etc.; 
m) Assistir crianças pobres, assim como também as mães solteiras, gestantes carentes, 
buscando tudo que visa o bem estar da pessoa humana; 
n) Proporcionar aos associados e dependentes a atividades econômicas, culturais e 
desportivas. 

,H% Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

ajf~referência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
be eficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 2 
membros da comunidade atendida; 
fiespeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

ão discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
e condição social nas relações comunitárias. 

$1" È vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

$2' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sikultânea em 
matérias polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito e emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

o nem mesmo subsidiariamente 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5." - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas L ue tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 



Art. 6." - A ACABAGENI, será composta pelas seguintes categorias de 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos. 
III - Honorários. 

Art. 7." - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8." - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos --- 
diretivos, desde que atendam ao disposto no $2." do art. 12; 
b) Manter sua c o n t r i b u i ç a o ~ i a ,  conforme estipulado cela Assembléia Geral. 

Art. 9." - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação deverá submetê-la à assembléia geral, convocada 

8 ,  especialmente para este fim para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ACABAGENI 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACABAGENI, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia trinta e um 
do mês de Dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 
quatro anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando- 
se o disposto no $ 1 .". 

$1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito , 

edital ou comunicação afixado na sede da ACABAGENI e estúdio, be 
das entidades que compõem o conselho comunitário e com divulgaç 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
data, hora, local e pauta da reunião. 



- A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minut 

Iquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 

$4' - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis, ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no 5 1 O. 

Art. 12 - A Diretoria da ACABAGENI, órgão executivo e- 
composta por um Diretor Geral um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos - em-reeleição. 

tj 1 O - A Diretoria da ACABAGENI poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisão em assembléia geral, respeitadas as disposições 
dispostas no 5 1 O. 

t j 2 O  - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 - 
( d o i t o )  anos ou emancipados, cujas residências sejari 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria - 

a) Admlilistrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as réuniões e assembléias gerais; 
c) Representar a ACABAGENI em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACABAGENI; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do balanço patrimonial e o 
relatório de atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 
mediante autorização da Assembléia Geral. 

11) De cada Dirigente: 

b) Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 



conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
documentos concernentes a vida financeira da ACABAGENI, secret 
Diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas, e parecer 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínios sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; Promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O conselho comunitário eleito em assembléia geral para mandato igual ao da 
Diretoria sera composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas, ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O conselho comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
de referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo + .. . 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitor 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princ / 4 ia 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
+ 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação d 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 



VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 

Art. 17 - O patrimônio e receita da ACABAGENI serão compostos pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos e exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sobre forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÁO 1 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da ACABAGENI ocorrerá segundo decisão de Assem& 
Geral, e o r<manesceite de seqatrimônio . l_-lll_.l___- liquido, será dest inads entidade ----- de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. - _--̂  v--------.-== 

VI1 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuo serão resolvidos pela Diretoria com recursos a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral no dia 09 de Maio de 
2007 e entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoa Jurídica, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 



C Q P ~  FIEL 

Ata da reunião Geral extraordinária da Associação Comunitária 
Beneficente Getsêmani, com endereço a rua Adão Ferreira da Silva, no 1 
Vicente, nesta cidade, reunião acontecida das 19:OO horas as 21:OO horas da presente 
data, reunião convocada para ser discutida e votada entre outras coisas, a adequação do 

\ 
Estatuto as exigências normativas do novo código civil;-a inserção do objetivo dos 
serviços de Radiodifbsão Comunitária; a regulamentação dos cargos da Diretoria e 
duração de seus mandatos e competências; criação e competência do Conselho 
Comunitário, a forma e as condições de regulamentação das eleições para a diretoria; 
forma de arrecadação de Receitas e a destinação Patrimonial; Reforma do estatuto. 
Ás 19:00 horas foi aberta a reunião, quando o presidente Amarildo Ferreira Borges, fez 
a ratificação dos presentes e constatou que não havia a presença legal de pelo menos a 
metade mais um dos membros, em seguida determinou sua suspensão até ás 19:30 
horas, para a segunda chamada, ás 19:30 horas foi reaberta a reunião com presença 
comprovada de mais de um terço dos membros, após a ratificação feita pelo presidente 
para os presentes, dos motivos da convocação, o que foi de aceitaqão unânime, em 
seguida o presidente fez a leitura e efetuou a explicação das modificações necessárias 
no estatuto, bem como passou a palavra ao Sr. Julio Marcos da Silva, contador da 
Associação, C.R.C./MG 33171, que fez as explanações técnicas, bem como as 
justificativas das necessárias alterações estatutárias, que a partir desta data, caso 
aprovadas, passarão a integrar o respectivo estatuto, a seguir: que o código civil em 
vigência exige que a associação em atividade tem que se adequar as suas exigências, 
para os efeitos jurídicos necessários, que também foi proposto pelo presidente na pessoa 
do contador que a Associação comunitária Assistencial e Beneficente Getsêmani para 
efeitos de agilização, celeridade e economia poderá possuir o nome fantasia, ou ser 
representada pela sigla " ACABAGENI ", que é o abreviamento com as sílabas iniciais 



de uma chapa, podendo apenas concorrer como candidatos, pessoas filiad 
associação, e obterá o vencimento na eleição a chapa que obtiver a maioria dos 
válidos, sendo necessário no mínimo vinte por cento dos votos válidos, para que a chapa 
seja declarada vencedora, também foi esclarecido pelo presidente que a programação da 
radiodifusão terá que obedecer a legislação vigente para o caso, e, que é proibida a 
transferência da outorga e da formação de redes, salvo os casos previstos em lei, 
também foi esclarecido pelo presidente que o patrimônio e a receita da associação terão 
as finalidades determinadas pela assembléia geral convocada para este fim, assembléia 
esta, que definirá quais e como serão as formas de receita e em que será investido como 
forma de patrimônio, esclareceu também que apenas a assembléia geral extraordinária é 
que poderá reformar o estatuto ou dissolver a associação, com convocação específica 
para esta finalidade. Ato contínuo, após a aprovação por unanimidade de todos os 
assuntos apresentados nesta reunião, o presidente abriu um espaço de tempo de vinte 
minutos para que houvesse inscrições para a composição do conselho comunitário, após 
este tempo por processo de votação, com chapa única, foi eleito para compor o conselho 
comunitário os seguintes integrantes: 
A) Sebastião Gontijo dos Santos; RG: M-2 348.819; Rua: Oliveira n0955 Bairro: 

S.Vicente. Associação de Moradores. 
B) Antônio Mateus de Freitas; CPF:389.476.846-00; Rua: Araçuaraí n0555 Bairro: 

S.Vicente. Representante Cristalino Futebol Clube. 
C) Joaquim Antônio de Souza; RG: M-4 423.158; Rua: Adão Ferreira da Silva n083 

Bairro: S.Vicente. Vereador 
D) Francisco Carlos Ferreira; RG: M-3 076.584.Repesentante dos Comerciantes. Bairro 

São Vicente. 
E) José Aparecido Barbosa; RG: M-5 323.232; Rua: D n042 Bairro: S.Vicente. Pastor 

da Igreja Deus é Amor. 
Ao final da reunião decidiu-se que os casos omissos serão resolvidos pela 

diretoria, de oficio ou a requerimento do associado que se achar prejudicado. 
Esta reunião que formalizou entre outras coisas o estatuto atual da 

ACABAGENI foi aprovado por unanimidade dos presentes, que totalizam mais de um 
terço dos filiados, por unanimidade também decidiu-se que o novo estatuto entrará em 
vigor na data de sua inscrição no registro jurídico competente, após as discussões e 
aprovação, determinou Sr. Presidente que eu CIRLENE DE FATIMA RESENDE 
BORGES, secretária de seu cargo, redigisse esta ata que depois de lida e aprovada, 
fosse assinada pelos presentes para que fosse em seguida registrada para que obtivesse 
todos os seus efeitos legais. 



* * * SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS * * * 
PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA Emohmentos .... 35,98 

BOM DESPACHO - Mn\JAS GERA %.~isc.ymí ,..... 1501 
@civil ...,........ 5 1  6 

Apresentado hoje para registro. Regist IótaE 50,15 

so6 o número 1.048 no livro A-6, fh. 197. 
Bom Despacho-NÇ, 11 de maio de 2 
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ASSOCIADOS: 

SEBASTIÃO GONTIJO DOS SANTOS 
Rua Oliveira, 955 - Bairro São Vicente 
RG M23488 19 

NLZA MARIA BORGES MACHADO 
CPF. 667.150.246-34 
AV. Guarujá, 85 - Bairro São Vicente 
BOM Despacho - MG 

ROBERTO SEBASTIÃO DE SOUZA 
CPF. 102.497.147-68 
AV. Guarujá, 75 -Bairro São Vicente 
BOM Despacho - MG 

Í 
ROSA MARIA MASCENA GONÇALVES 
CPF. 930.567.536-00 
Rua Fortaleza, 206 - Bairro São Vicente 
Bom Despacho - MG 

SILVO JOSE GONÇALVES 
CPF. 714.335.626-34 
Rua Fortaleza, 206 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO - MG 

JOSÉ APARECIDO BARBOSA 
RG M5323232 
Rua D, 42 - Bairro São Vicenta 
BOM DESPACHO 

SONIA MARIA DE MEL0 
CPF. 732.694.176-91 
Rua Mantiqueira, 261 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

HELIO JOSE PINTO 
CPF. 799.262.666-49 
Rua Mantiqueira, 261 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

AMILTON JOSE PEREIRA FILHO 
CPF. 768.208.156-20 
Rua Sete Lagoas, 178 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

CLEIDE CRISTIANA DA SILVA 
RG. 15248492 
Rua Araxa, 1680 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 



MARIA AUREA DE LEMOS 
RG. 1 1404910 
Rua Araxa, 1670- Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

SIMONE APARECIDA DOS SANTOS SILVA 
RG. MG-10.321.615 
Rua Abaeté, 728 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 
RG. MG9286699 
Rua Abaeté, 740 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 
RG MG16012405 
Rua Abaeté, 740 - Bairro São Vicente 

I 

BOM DESPACHO 

WELLINGTON CAMPOS DE ASSIS 
CPF. 069.637.136-77 
Rua Abaeté, 820 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

WASHINGTON SILVA 
CPF. 587.686.886-87 
Rua Araxa, 1680 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

ANTONIO MATEUS DE FREITAS 
CPF. 389.476.846-00 
Rua Araçuaí, 555 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

i 

GERALDO PEDRO VIDAL 
CPF. 541.070.166-68 
Rua Araçuaí, 567 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

GERALDO MAJELA VIDAL 
CPF. 865.958.306-04 
Rua Araçuaí, 567 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

GERALDA LUCIA GONÇALVES CAMPOS 
CPF. 908.630.626-87 
Rua Artur Alves Duarte, 648 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

FRANCISCO CARLOS FERREIRA 
RG. M-3076584 



Supermercado Cruzeiro, 200 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 

JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA 
RG M-4423158 
Rua Adão Ferreira da Silva, 83 - Bairro São Vicente 
BOM DESPACHO 
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. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODTFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. RADIODIFUSÃO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no =i,, /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de junho de 2007. 
Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani. 
Rua Leopoldina, no 220 - Realengo. 
35600-000/Bom Despacho - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

j Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.053145/05, na localidade 
de Bom Despacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

- toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

a) cópia da Ata de eleição para adequação aos cargos elencados no ar t  12' do 
Estatuto Social, onde consta os cargos de Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de 
Operações que não coincidem com os cargos eleitos na Ata de 16/09/05, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declaraç8es e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 

V "  

01/2004; 0 L @ /YJ. 
i 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou natur 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0 1/20 

c) declaração, assinada pelo representante legal, constand 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, a 
Complementar 01/2004; e 
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d) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da e n t i d a d e h  
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político- 
partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 daNorma Complementar 01/2004. A 

Atenciosamente, / /  

-0s ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Declaração de Nacionalidade 

Amarildo Ferreira Borges diretor geral da ACABAGENI declaro para os devidos 
fins que é residente Rua Leopoldina, 220, Bairro Realengo-Bom Despacho - Minas 
Gerais, portador do CPF: 528.463.346-68, e RG: M-3.758.926. 

Que é brasileiro nato, casado, natural da cidade de Bom Despacho-Minas Gerais e 
que reside no atual endereço há mais de 10 anos. 

É arremetido, anexo a esta declaração, as cópias dos documentos comprobatórios: 

Certidão de casamento 
Carteira de identidade 
C.P.F 
C.T.P.S 

Por ser verdade, firmo apresente sob as penas da lei. 

Bom Despacho -Minas Gerais 
19/07/2007 

. 
Diretor Geral 





ALTERAÇ~ES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nasc.) I 

I ...................................................... Nome t ................. 
......................................................................... ..... i 

i 
. 

Doc. 'I ........................................................................ 
. .....<.........................# ................ ............................... 

.................... Nome ............. ......I........1 ..............e.... 
................................................................... .............. 

..................................................... Doe. ................... 
.................................................................................. 
Nome ..................................... ..'."*.*'" 

Est. Civil ................. 
.....%..... ..................... 

................................ . 

Nascimento ............. 

....................................... I ................................ .......... 
................................................... i ......................S....... I 





Declaração de Nacionalidade 

Libério José Assunção suplente da ACABAGENI declaro para os devidos fins que é 
residente a Avenida Rio Branco, 63, Centro -Bom Despacho- Minas Gerais, portador do 
CPF: 131 279.856-49, e RG: M-1.723.075. 

Que é brasileiro nato, casado, natural da cidade de Bom Despacho -Minas Gerais, e, 

-) 
que reside no atual endereço a mais de 10 anos. 

É arremetido, anexo a esta declaração, hs cópias dos documentos comprobatórios: 

Certidão de casamento 
Carteira de identidade 
C.P.F 
C.T.P.S 

Por ser verdade, firmo apresente sob as penas da lei, 

Bom Despacho -Minas Gerais 
19/07/2007 



ica Federativa do Brasi 
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Estado de Minas Gerais. 
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Observações Foram apresent 



MINISTgRIO D O  TRABALHO 
SECRETARIA DE EMPREGO E SALARIO 

A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 
dê ao interessado, a carteira. profissional é um do- 
cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 
profissional, a carteira representa também tltulo 
originário para a colocação, para a inscrição sina 
dica1 e, ainda, um instrumento prático do contrato 
individual de trabalho. 

\ A carteira, pelos lançamentos que recebe, 
figura a história de uma- vida. Quem a examina, 
logo verá se o portador é um temperamenta aquie- 
tado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 
ainda não encontrou a própria vocação; se andou 
de fábrica em fábrica, como uma abelt-J, ou per. 
maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a es. 9 

cala profissional. Pode ser um padrão de honra, 
Pode ser uma advertência. 

t 
3 

(a) Alexandre Marcondes Filho 

2 , -  



ALTERAÇÕES DE IDENTlDAOã 
(Com rela~áo nome, est, civil e daia. naic.) 

............................................................... Nome 

...................................................................... 
................................................................ 

..................................................................... 
xome. ............................................................ 
..................................................................... 
Doce ............................................................... 

............................................................ 
h'ome... ...........--......-..-.--................................... 

.......................................................... Est, Civil 

..................................................................... 
................................................................ Doe< 

ESTRANGEJROS ................................................................ +- 

.......................................................... Esta Civil 

..................................................................... .............................................................. Estado Doe. 

. Nascimento. ........................................................ 
............................................ ......................... 

..................................................................... 
Doe...... ........................................................... 
..................... 

....................................................... .............. 



Declaração de Nacionalidade 

c 
Maria Adenice Borges e Assunção diretora de execução da ACABAGENI declara 

para os devidos fins que é residente à Avenida Rio Branco, 63, Centro -Bom Despacho - 
Minas Gerais, portadora do CPF: 749.593.526-04, e RG: M-2,884,343. 

,c7 Que é brasileira nata, casada, natural da cidade de Bom Despacho -Minas Gerais, e, 
que reside no atual endereço há mais de 10 anos. 

É arremetido, anexo a esta declaração, lo, c6pias dos documentos comprobatórios: 

Certidão de casamento 
Carteira de identidade 
C.P.F 
C.T,P.S 

Por ser verdade, firmo apresente sob as penas da lei. 

Bom Despacho -Minas Gerais 



C a r i Ó ~ i 0  do segirlo c i ~ i @  da c idade  de Bom Despacho, 

ESO . Subta: i.'Wariens 



TAO c 0 ~OCU:IENTO C O M ~ H O B A T ~ H I O  OE INSCHIÇAO i10 iAUASTRO OE PESSOAS 
BRIGAT~RIO FIOS CASOS LEGALI4LIITE DETESMINAOOS 

~ U A L O U E R  O ~ r E b , ~ ~ t ~ ~  DE NATURFZA TRIBUT6nlA PROCURE A UNIOAOE LOCAL Oi\ se 
ECEITA FEOERAL 

você tambbm esta obrigado a usá-los, para prevenir aci- 
dentes e evitar as doenças profissionais. 

Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o 
cercam no trabalho. 

Cada acidente C uma liçácr que deve ser apreciada, 
para evitar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem um%*causa que é preciso ser 
pesquisada, para evitar a sua tepetiçso. 

Se vocd? for acidentado, procure logo o socorro mCdi- 
co adequado. Nlo deixe que "entendidos" e "curiosos" 
concorram para o agrnvamento de sua lesão. 

Se voc& nHo (5 eletricista, não se meta a fazer serviços 
de eletricidade. 

Procure o socorro mddico imediato, se voc& for vfti- 
ma de um acidente. amanhã será tarde demais. 

As maquinas não respeitam niiiguém; mas voc& deve 
respeitá-las. 

Atenda as recomendaqões dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seçáo onde 
você trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predisp6em a aci- 
dentes pela desatençao. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos 
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis. pulseiras, gravatas e mangas compridas nHo 
fazem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das mdqui- 
nas nos devidos lugares. 

Pare a máquina quando iiver que consert8-Ia ou 
lubrificá-la. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi- 
vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba- 
lho. Voc& pode ter necessidade de usa-los algum dia, 



ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relapão nome, est. civil e data nasc.) 



Declaragão de Nacionalidade 

Cirlene de Fátima Resende Borges diretora administrativa da ACABAGENI declara 
para os devidos fins que é residente a Rua Leopoldina, 220, Bairro Realengo -Bom 
Despacho - Minas Gerais, portadora do CPF: 908.432.666-00, e RG: MG-12.535.689. 

Que é brasileira nata, casada, natural da cidade de Araújos M.G, i, que reside no 
atual endereço há mais de 10 anos. 

É arremetido, anexo a esta declaração, As cópias dos documentos comprobatórios: 

Certidão de casamento 
Carteira de identidade 
C.P.F 
C.T.P,S 

Por ser verdade, firmo apresente sob as penas da lei. 

Bom Despacho -Minas Gerais 

CPI"'.. ., -<\y9fi :.j ,::-:*~:#\?4 3 ' , t > ' \ t '  

9 2 

Cirlene de Fátima ?: * 4 s <,i,:." , 2 , .  J 

Diretora Administrativa. 
1 

i 

- . -  
) ais) firma (ç) de I 



.? . .: , ,ri-,)rx,Lho 

A-- -. - - - -- - . - . - -. - ., 

O f i c i a l :  JOSE LEMBI DE  CARVALHO 

subin : MARLENE CARDOSO DE CARVALHO 
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BELO HORIZONTE, Ma 



você tambbm está obrigado a usá-los, para prevenir aci- 
dentes e evitar as doenças profissionais. 

Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o , 
cercam no trabalho. 

Cada acidente C uma tiçáo que deve ser apreciada, 
para evitar maiores desgraçal, 

Todo o acidente tem uma causa que C preciso ser 
pesquisada. para evitar a su$'repetiç%o. 

Se você. for acidentado, procure logo o socorro mtdi- 
co adequado. N%o deixe que "entendidos" e "curiosos" 
concorram para o agravamento de sua lesáo. 

Se você náo 6 eletricista, não se meta a fazer serviços 
' 

de eletricidade. 
Procure o socorro mCdico imediato, se você. for vlli- 

ma de um acidente, amanhã será tarde demais. 
As maquinas não respeitam niilgu6m; mas você deve 

respeith-las. 
Atenda As recomendaç2les dos Membros da CIPA e de 

seus mestres e chefes. 
Conheça sempre as regras de segurança da seção onde 

você trabalha. 
Conversa e discussão no trabalho predispoem a aci- 

dentes pela desatenção. I 
Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos I 

, cartazes e avisos sobre prevençáo de acidentes. 
Os antis, pulseiras! gravatas e mangas compridas não 

fazem parte do seu uniforme de trabalho. 
Mantenha sempre as guardas protetoras das maqui- 

1 nas nos devidos lugares. I 
Pare a maquina quando tiver que conserta-la ou 1 

lubrificá-la. 
Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. 

Use equipamentos de proteçBo adequados a seu serviço. I 
Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi- I 

vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba- 
lho. Você pode ter necessidade de usá-los algum dia. 



Declaração de Nacionalidade 

Raimundo Francisco de Assis suplente da ACABAGENI declaro para os devidos 
fins que é residente 5i Rua Abaeté, 820, Novo Horizonte -Bom Despacho - Minas Gerais, 
portador do CPF: 344.037.956-68, e RG: M-7,671.337. 

Que 6 brasileiro nato, casado, natural da cidade de Bom Despacho -Minas Gerais, e, 
que reside no atual endereço há mais de 10 anos. 

É arremetido, anexo a esta declaração, às cópias dos documentos comprobatórios: 

Certidão de casamento 
Carteira de identidade 
C.P.F 
C.T.P,S 

Por ser verdade, firmo apresente sob as penas da lei. 

Bom Despacho -Minas Gerais 
19/07/2007 -$3 

d?. 
c, <I-' 

A? &L' ' ., A,iGE-~; 3 , 
Raimundo Francisco de ~ d s i s  

/ Suplente 



ca Federa va do Bras 

CASAMENTO No 
CERTIFICO que as fls. 

foi feito o assento de casamento do sr. 

___-- _-l__-.a-------- - -- - + que passou a ter o nome de .i+ i I- 

,----------- .--- - _ _ . _ I  _-H 

J 

realizado perante o Juiz '&h 1 13. h Qfi ~ . G G J  

O casamento foi sob o regime de 

Foram apresentados os documentos exigidos pela lei. 
a a 

C;{)Rf z !& t 0, a i a d  

Observações: - i 
f 

I ,  

O referido é verdade e dou fé. 
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ALTERAÇÕES DE. IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nasc.) 

Nome ................... ... ............................................. 
Doc. ........................................................................ 

Nome ....................................................................... 
................................................................................. 
Doc ...................................................................... 1 ,  
............................................................................ 
Nome .................................................................... i 

................................... 

................................... 
Doc. .......................... 
.................................... '? . 
. , ,,. ., , . . , . , , , , . , , . , , , . . , . , , , . , ;. , 



, . . - L  . .*z,L: >,.L." -- ---; = =  .*--- -~ . -@= R ' p " ~ ~ ' c ~  FEDERATIVA DO BRASIL mK~w.liET ' 
U. - -v,4 

você tambéni está obrigado a iisá-los, para prevenir'aci- 
dentes e evitar as doenças profissionais. 

Mostre ao seu-novo companheiro os perigos que o 
cercam no trabalho. ', 

Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, 
para evitar maiores desgraças. - 

Todo o acidente tem uma causa que 6 preciso ser 
pesquisada, para evitar í, sua repetição. 

Se você for acidentado, procure logo o socorro médi- 
co adequado. Não deixe qiie "entendidos" e "curiosos" 
concorrain para o agravamento de sua lesão. 

Se você náo é eletricista, não sc nieta a fazer serviços 
de eletricidade. 

Procure o socorro médico iinediato, se você for víti- 
ma de um acideiite, nnianhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam niiiguém; ,nas você deve 
respeitá-las. 

Atcndo às recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção oiide 
você trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispõen~ a aci- 
dentes pela desatenção. 

Leia e reflita seinpre os ensinainentos contidos nos 
cartazes e avisos sobre preveiição de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não 
fazem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha seinpre as guardas protetoras das máqiii-. 
nas nos devidos lugares. 

Parc a máquina quando tiver que consertá-la ou 
lubrificá-la. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos de proteção ndequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi- 
vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba- 
lho. Você pode ter necessidade de usá-los algum dia. 

. .4 
. 



Declaração de Nacionalidade 

Alencar Aparecido da Silva suplente da ACABAGENI declaro para os devidos fins 
que é residente à Rua Abaeté, 728, São Vicente -Bom Despacho- Minas Gerais, portador do 

C CPF: 004.53 1.656-21, e RG: MG-827.4383. 
Que é brasileiro nato, casado, natural da cidade de Martinha Campos M.G, e, que 

reside no atual endereço há mais de 10 anos. 

É arremetido, anexo a esta declaraqão, às cópias dos documentos comprobatórios: I 

I 
I 

Certidão de casamento 
Carteira de identidade 
C.P.F 
C.T.P.S 

Por ser verdade, firmo apresente sob as penas da lei. 

Bom Despacho -Minas Gerais 
19/07/2007 



Foram apresentados os documentos exigidos pela lei - -. .~,I":,. ." ' ' i  U\~,\"I(#i.3 ; , ~ ,  ..:'\, 

Observações 
. . 

......................................... .........-......... -- 
. 

-______L_ - - - - a  --- 

O referido é verdade e dou fé, 1 
V 

Bom Despacho ,....- ........ $c ----..-- ....... d e  19-..-5!.b5 ,.. 



ALTERAÇOES DE IDENTIDADE 
Y 

(Com relação nome, est. civil e dati  nasc.) 

Norne ".. i ...................................... 
............................................................................. ........ 

Doe ............................................... """'." "'""""""""' I .. 
..... ................................................................................ 
Nome ............................................................. .'.""""".' 

.......................................................................... ........... 
Doc. .................. ........................................ ......*.......... 

....................... ........................ .. ....... ... ....................... 
Nome ............................................................................ 
..................................................................................... 
Doca .............................................................................. 
Esl, Civil ....................................................................... 
...... ............................................................................... 

...... Nome ................................................................ '"""""' ... 

...................................................... 
~ d .  civil  ............................ e.......... 1 f ~ @ ) d f t ~ ~ i ~ i * ~ I ~ ? ~  '3 [/Pi(i\i 
Nome ................................................... """""".*.. .*..S.. 

..................................................... 
Doe .............................................. 

..................................... .............. 
Nascimento .........................S........,. 

-... ........................ ...................... 



Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam 
no Irabalho. 

Cada acidente C uma lição que deve ser apreciada, para 
evitar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem uma causa que C preciso ser pesqui- 
sada, para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, procure logo o m o r r o  medico 
' 

adequado. Não deixe que '!entendidos" e "curiosos" con- 
corram para o agravamento de sua lesão. I 

Se você não C elebicista, não se meta a fazer serv~ços de i 
eletricidade. 

Procure o socorro medico imediato, se você for vftima de 
um acidente, amanhã ser6 tarde demais. 

As m5quinas não r e s p e i w  ninguCm; mas vocL deve rer- 1 
peita-Ias. 

Atenda às recomendaçúes dos Membros da CIPA e de , 

seus mestres e chefes. 
Conheça sempre as regras de segurança da sefão onde vo- ! 

cê trabalha. 
Convem e discussão no trabalho predisp8em a acidentes 

pela desatençáo. 
Leia e reflita semprc os ens-entos contidos nos carta- 

I 

zes e avisos sobre prevenção de acidentes. 
Os an6is, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa- 

zem parte do seu uniforme de Lrabalho. 
Mantenha sempre as guardas protetoras das maquinas nos 

devidos lugares. 
Pare a maquina quando tiver que conserta-la ou lubnficl- 

I 

Ia. 
Habime-se a trabalhar protegido conlra os acidentes. Use 

equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 
Conhga o manejo dos extintores e demais dispositivos de 

' 

combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você 
pode ter necessidade de usa-10s algum dia. 

4 



Declaração de Nacionalidade 

c Vinícius Rayalla Pinto Membro do Conselho Fiscal da ACABAGENI declaro para 
os devidos fins que é residente a Rua Mantiqueira, 261, Bairro São Vicente -Bom Despacho 
-Minas Gerais, portador do CPF: 083.871.536-21, e RG: MG-11.367.283. 

Que é brasileiro nato, casado, natural da cidade de Bom Despacho -Minas Gerais, e, 
que reside no atual endereço há mais de 10 anos. 

É arremetido, anexo a esta declaração, às cópias dos documentos comprobatórios: 

Certidão de casamento 
Carteira de identidade 
C.P.F 
C.T.P.S 

Por ser verdade, firmo apresente sob as penas da lei. 

Bom Despacho -Minas Gerais 
19/07/2007 

, . Ra [AL * f-qlJFek!: r*:; f,;j{q; ;;$3;t*;,, \/f, *i l 

ii 5 
Vinícius ~ a i a l l a  Pinto B [i ej;igg..:;;t,j 

F 4 Membro do C. Fiscal. : 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DE BOM DESPACHO - MG .......................... 

---____--_-_-__--C-------- 

Aparecida Araújo Santos 

Praga da Matriz 492 sala 102 
Bom Despacho - MG 

D E  C A S A M E N T  ------------ --- ---_-__--___ ___ - - - - - - - - - - - - - --- ---------- 

CERTIFICO que no livro 43 B, folha 2 8 3 ~ ,  termo: 7242, consta o casamento de: VINICIUS i 
RAYALLA PINTO e MARIA CRISTINA DE ASSIS, e após o casamento adotam o nome de: 
VIN~CIUS RAYALLA PINTO e MARIA CRISTINA DE ASSIS RAYALLA. 

SENDO ELE NATURAL: município de BOM DESPACHO - MG., nascido aos 25/02/1986 
(vinte e cinco de fevereiro de mil novecentos e oitenta e seis), filho de HÉLIO JOSE PINTO 
e SÔNIA MARIA DE MELO. Profissão: AUXILIAR DE EXPEDIÇAO 

SENDO ELA NATURAL: município de BOM DESPACHO - MG., nascida aos 17/12/1986 
(dezessete de dezembro de mil novecentos e oitenta e seis), filha de RAIMUNDO 
FRANCISCO DE ASSIS e ADABGISA MARIA CAMPOS. Profissão: DO LAR 
O casamento foi realizado aos 03/1112006, sob o regime de: COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. 

Foram testemunhas do ato do casamento as constantes no termo. 

Observação: NADA MAIS. i 

O referido é verdade e dou fé. 

Bom Despacho - MG, 03 de novembro de 2006. 

- - i i r;L2l:iCO REGISTRO CWlL MS PESSUASJ. 
'. NATURAIS DE INTERDIÇÕES E CURATELASL 

";O k051000,~-94 
.ria A;crrcideííraújo Su~iiitos 

i?ficiai Interina 
~ili:!~ ,+,grttei,ja $i/r'a ,jr.nr;;o 

* .',,. - 
I 

b,v'-' f+ 
i L d i d  Subojíituta 8. 

r ' 83 .. FqiN&:z :'FR L !'I 



você tambbm está obrigado a usá-los, para prevenir aci- 
dentes e evitar as doenças profissionais. 

Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o 
cercam no trabalho. 

Cada acidente 6 uma lição que deve ser apreciada, 
para evitar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem uma causa que b preciso ser 
pesquisada, para evitar a sua repetição. 

Se voc8 for acidentado, procure logo o socorro mtdi- 
co adequado. Niío deixe que "entendidos" e "curiosos" 
concorram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não b eletricista, não se meta a fazer serviços 
de eletricidade. 

Procut'e o socorro medico imediato, se voc& for vlti- 
ma de um acidente, amanhã ser6 tarde demais. 

As máquinas não respeitam niiigubm; mas você deve 
respeitá-Ias. 

Atenda as recomendaçóes dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde 
você trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci- 
dentes pela desalenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos 
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anbis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não 
fazem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máqui- 
nas nos devidos lugares. 

Pare a miquina quando tiver que consertá-la ou 
lubrificá-la. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos de proteçiío adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi- 
vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba- 
lho. Voc& pode ter necessidade de usá-los algum dia, 



F m ~ ~  JOSE PINTO 
1 SOMIA HANIA DE MEL{] 

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relapão nome, est. civil e data nasc.) 



Declaração de Nacionalidade 

L3 : I André Luís de Assis Membro do Conselho Fiscal da ACABAGENI declaro para os 
devidos fins que é residente a Rua Adão Ferreira da Silva, 84, Bairro Aeroporto I1 -Bom 
Despacho - Minas Gerais, portador do CPF: 060.134.866-46, e RG: MG-13.066.934. 

Que é brasileiro nato, casado, natural da cidade de Bom Despacho -Minas Gerais, e, 
que reside no atual endereço há mais de 10 anos. 

É arremetido, anexo a esta declaração, às cópias dos documentos comprobatórios: 

Certidão de casamento 
Carteira de identidade 
C.P.F 
C.T.P.S 

Por ser verdade, firmo apresente sob as penas da lei. 

Bom Despacho -Minas Gerais 
19/07/2007 

.,,;, c:') 
.'\>$..a 

& o  QY 

Membro do C. Fiscal 

- . ..,- -; .,., i:jsG,~:!,,\.; g ,~? j  f&;i:iii $,:?.Toh,:', 9,3", 





ALTERAÇ~ES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nasc.) 



Cópia 

Ata da reunião extraordinária Geral, da ACABAGENI, realizada a partir das 15:OO 
horas do dia 10/06/2007, com final previsto para as 18:OO horas da mesma data. 
reunião extraordinária Geral feita com o objetivo de,~ea)zar a eleição da nova 
diretoria desta Associação, a reunião foi aberta pelo presidente atual, ~mari ldo- 
m ~ r a  Borges, que esclareceu a todos os presentes, que conforme o edital 
publicado e encaminhado a todos os filiados, será realizado nesta oportunidade a 
eleição para a diretoria da ACABAGENI, com duração de m 
a m e ,  esclarecendo conforme o edital de que é permitido a reeleição, que de 
acordo com o edital as inscrições para as chapas interessadas em concorrer á 
eleição, encerrou-se na data de 07/06/2007, oportunidade na qual aconteceu 
apenas a inscrição de uma chapa, nos moldes do estatut 
convocação, com a seguinte composição: candidato a 
Ferreira Borges,suplente: Libério José de Assunção; direto 
de Fátima Resende Borges, suplente: Raimundo ~ r a n c i s m i r e t o r  de 
execução: Maria Adenice Borges e Assunção, Sup1ente:Alencar Aparecido da ' 
Silva; Conselho Fiscal: André Luís de Assis e Vinícius Rayalla Pinto; e sendo que, 
aconteceu a inscrição de uma única chapa, iniciou-se o processo de votação, 
porém, foi notificado pelo presidente que a chapa teria que obter no mínimo 
cinqüenta porcento mais um dos votos válidos, ao passo que caso existisse mais 
de uma chapa, para sagrar-se vencedora, teria que obter o maior número de 
votos úteis desde que atingisse conjuntamente um percentual mínimo de vinte 
porcento dos votos válidos: em seguida; iniciou-se o processo de votação, que 
encerrou-se ás 18:OO horas, com cédula que especificava se seria favorável ou 
contra a eleição da única chapa apresentada, após ás 18:OO horas iniciou-se o 
processo de apuração, onde constatou-se que votaram vinte seis filiados que 
decidiram por unanimidade pela eleição pelos vinte seis votos úteis; que para os 
próximos quatro anos ficam eleitos para o diretor geral: Amarildo Ferreira Borges, 
suplente: Libério José de Assunção, d@'tor administrativo: Cirlene de Fatima 
Resende Borges, suplente: Raimundo Francisco de Assis; 
Maria Adenice Borges e Assunção, suplente: Alencar 
membros do conselho fiscal: André Luís de Assis e Vinícius 
proclamação do resultado, na presença' de todos os presen 
nova diretoria para o mandato de quatro anos, com po 
administrativamente; juridicamente, patrimonialmente e 
necessidades da administração em geral da ACABAGE 
mim diretora administrativa relatada a presente ata, qu 
aprovada por unanimidade dos presentes, que se prontifi 
forma de ratificação de sua aprovação por unanimidade, e 
encerrada, para que possa possuir os seus efeitos legais im 

Bom Despacho, 10/06/2007 as 19 horas e 28 min 

nn&& Youwnna-úsmp 





Cópia 

Ata da reunião ordinária da diretoria da ACABAGENI acontecida as 18 horas 
dia 21/05/07, com a presença de todos os membros da diretoria.Reunião esta que 
e feita para o cumprimento das orientações previstas no estatuto atual desta 
associação, que prevê a eleição da diretoria que passará a ser composta por 
diretor geral, titular e suplente, diretor administrativo, titular e suplente e diretor de 
execução, titular e suplente com mandato de quatro anos de duração e permitida a 
reeleição, decidiu-se que a reunião geral exlraordinária para eleição acontecerá no 
dia 10/06/07 onde concorrerão todas as chapas inscritas, uma vez que, sejam 
compostas por filiados da ACABAGENI, que residam na área de sua abrangência. 
Decidiu-se que as chapas poderão se inscreverem na sede da Associação até 
setenta e duas horas antes do início da votação, que acontecerá, na sede da 
Associação das 15:OO horas até as 18:00 horas, do dia 10/06/07,saindo vencedora 
a chapa que obtiver a maioria dos votos úteis, com obtenção de no mínimo de 
20% dos votos válidos. Decidiu-se que será feito um edital de convocação para 
inscrição das chapas e da convocação para a eleição, o edital será colocado a 
disposição de todos os interessados a partir do dia 25/05/07 em seguida foi 
colocada em discussão e votação a presente ata, que depois de lida, foi aprovada 
por unanimidade de toda a diretoria que para ratifica-la, a assinam com a 
convicção da expressão da vontade de cada um. Em seguida encerrou-se a 
reunião. 

Bom Despacho, 21 de maio de 2007, as 19:30 horas. 

Presidente 

Secretário 

3- 
&imundo Francisco de Assis 
( e % ~ d K c b  F ; u ~ ~ ; Y  LD dc +Ji>:a 

O Tesoureiro 
I ncar A ar cido da, 'Iva &R +%OLJJL 

Membro do . Fiscal 
Vinícius Rayalla Pinto 
V - i h  ~ a ~ &  P A  

I do docuinerilo 9 

Em TesP verdade. 

Tabelião: -- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATEND NTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no 321 / /OS/SSR/DOUL -MC de 1% 1 Qb 1200 7 .  

~rocesso 5 3.0 0 O . 05 3, i 45/ 0 5 . Localidade: /L- ~ + . D T / ~ A  

e ? d o J l r ^  l f i A i 2 d -  C L L c J .  w 
J '  

-6 

( ) Única entidade no localibairro /ou com concorrentes: ,@ arquivado, (Jem anhlíse, (Jem exigência, (J instruido 

O ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 

\ 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

i?-̂ "',r,,i,i.i,.,<<.< .,.. < . .<..- ,." - -i' -^.-,"' I 'i> 

Brasíiia, I  1200 Analista responsável: C' <2~.:-;a,;6!..s.~, ,::a t,:,q , L ;:;.,;-r- ,- , , u.'* 5.. a : 2 
. , '  

FANTASIA: 
) ~ " ~ ~ \ ~ i F ~ ~ , ~ ~ . ; , ' , ; 2 ~ :  a,,;; ;; ,i .,., "-:.;,:;.:: : 

SIAPE: li 
i1 "..>..;,*(.: ( . . . - , S . . .  a : ; , .  i 

*:<;?*i:.; !,:;:. d 2::.:g .,., :;.- .:::i .;.,.. : "4': 
i EXIGÊNCIAS J U R ~ I C A S :  1 :I 1 ~ ~ j j : ~ ~ ,  1 

I \ 

( Cumpridas integralmente. 
- - 

1 a Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: i 

SEDE: Z 

Observações: 

c ~ 4 - 5  - I j D 3 4 9  .- k0) 
Brasíiia, 40 1 ~ 1 2 0 0 ~  Analista responsável: 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no $2 q 5 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 10 de agosto de 2007. 
Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani. 
Rua Leopoldina, no 220 - Realengo. 
35600-000/Bom Despacho - MG 

f7i Assunto: Solicitação de Documentação 
L' 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a anslise realizada no processo n." 53000.053145/05, na localidade 
de Bom Despacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

- toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
1 registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tenda em vista 

que a Ata datada em 10/06/2007 para eleição da nova Diretoria, não supre a exigência, tendo em 
vista que mais de 50% dos membros pertencem a uma mesma famíiia (Borges), gerando 
vínculo familiar, o que descaracteriza o caráter comunitário da Associação e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
complementar no 01/2004;/~ < 1s 3 

ii ', a < a r i i M r  " ' Y ' ~ ~ ~  ' a "\ T; - ,- - *{:c; f 1 i);, :!*i f 

b) declaração, assinada pelo representante legal, constando a pAf*#i&L8 $g n,,,,,;,s ;:, 4 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea( ! * da orna 
Complementar 01/2004;/ 0 @ '1 5 1 ' 1 t , ~ c ; l ~ ; ; ~ i ; ; ~ ~  l;f$fi ?I I j[liG\\4!4L 1 t 

c) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vinculo de subor 
sujeite à gerência, h administração, ao domínio, ao comando ou a orientação 



&F% 0 

entidade, mediante compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, 
partidárias ou comerciais. , /= @ 1 9 2. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, / I  

-CARLOS ALBERTO F 
Diretor do Departamento- d s 

vaf- Proc. No 53000.053145105 - RADCOM/WS/SSCE-MC 



ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 4295 de 1010812007 ; : + ~ ; t l ~ ~ g ~ ~ ~  i.. . ~ i ~ # i f t . ] ! i > k i ~ B ~ ~  
Ewari:;!a, . cti 

Processo no: 53000.053 145105 533QQ $3533 43QQfJ7 -53 

Local: Bom Despacho .UF: MG 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de O Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsemani, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

Bom Despacho, 18 etembro de 2007. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: Amarildo Ferreira Borges 
CPF: 528.463.346 - 68 

Endereço para correspondência : Rua Leopoldina, 220 Bairro Realengo, na cidade de Bom Despacho, 
Estado Minas Gerais, CEP 35.600-000, 
Telefone para contato: 037- 3522-4759; 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 



- - -  

pnqA DA 9ATR!Z N.34 - CENTRO 
I p,~\ ~ D E Ç F ' P I C ~ ~ <  - - 35660-000 
f 

gPERAI)OH 106 - RAQUEL 

DEsT: BIINISTERIO DAS TELECOHUNICABOES 
CFP: 70044-90O-BRASIL!A-DF 
PESO (9 20 PREGO: Q r l O  
ADIC: AR 2160 
DECLBK!! QUE NA0 DESEJO POSTAR O CONTEUDO 
DLÇTA REhESSA COR SEGURO 
AQfITACOES: 

VBLOR A PAGAR brfO 
VALOR RECEBIDO 6110 
TROCO OrOQ n 

C) OBJETOS POSTADOS APOS HORARIO LlNlTE 

UÇ PRAZOS YIDRSO DO SEDEX (40010) E PAC (41016) 
EÇTXO TE#PORARIAflENTE SUSPENSOS, N%O CABENDO EVE 
i4TUAIS INDENIZAPaES. 



ACF GONTIJO E LOTERICA CTDA - 

20908962 - ACF GONTXJO 

I 
I 

ATEMDIKNTO MURERO: 0017 
ASS. COflUWITARIA ASS. E BE#EFICIEE(TE GETSEflAEII 

C O f l P R O V A H T E  D O  C L I E N T E  
FiB290684567BR - CARTA REGISTRADA COKRCIAL  
CEST; f l IN ISTERI0  BAS TELECOflUHICAkOES 
CEP: 70044-900-BRASIL! &DF 
PESO (e): 20 PREGO: 6,10 
ADIC: AR 2 7 6 0  
DECLARO QUE MA0 DESEJO POSTAR O CONTEUDO 
DESTA REMESSA C M  SEGURO 
ANOTACOES : 

VALOR A PAGAR 6 1 1 0  
VALOR RECEBIDO b r i o  

TROCO 0 1 0 0  

OBJETOS POSTADOS APQS HORARIO L I R I T E  

OS PRAZOS PADRSO DO SEDEX 140010)  E PAC ( 4 1 0 1 6 )  
ESTBD TEHPORARIABENTE SUSPENSOÇ. Na0  CABENDO EVE 
NTUAIS IHDENIZABaES. 



SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 4295 de 1010812007 

Processo no: 53000.053 145105 

Local: Bom Despacho UF: MG 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifiisão Comunitária, em nome da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsemani, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

Bom Despacho, 18 de Setembro de 2007. 

Amdh7d~ Amarildo Ferreira Borges 6ikYH% 

Nome do representante da entidade: Amarildo Ferreira Borges 
CPF: 528.463.346 - 68 

Endereço para correspondência : Rua Leopoldina, 220 Bairro Realengo, na cidade de Bom Despacho, 
Estado Minas Gerais, CEP 35.600-000, 
Telefone para contato: 037- 3 522-4759; 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 



ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÁO PAR4 PRORROGAÇAO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, I 

I 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 4295 de 10/08/2007 I/ 1 
Processo no: 53000.053145105 

O Local: Bom Despacho UF: MG 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo A solicitação 
de documentação para sanear pendências co,nstadas no requerimento 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em nome da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsemani, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Bom Despacho, 18 de Setembro de 2007. 

Nome do representante da entidade: Amarildo Fer 
CPF: 528.463.346 - 68 

Endereço para correspondência : Rua Leopo 
Realengo, na cidade de Bom Despacho, Estado 
35.600-000, 
Telefone para contato: 037- 3522-4759; 

ATENÇÁO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se 
a requerente apresentá-la antes do fim do prazo indicado para a 
resposta. 



Eu, Amarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, 
declaro que a denominação de fantasia da emissora -- da - Rádio - 

Comunitária será Rádio Presente FM. 

-4 -, .-. .A 

MG r Bom Despacho, 17 de Outubro de 2007 +. ;: .: <--- 4 p:kJ-*Yp.-z ,-*I-* 
..?'i.,.. ." .. **.-r :tlp '2 r d. n4G I -.*l!J. 

'.,í, ."B' *L :=.si '..c &p'p&.!Z<%..* 



Eu, Amarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, 
declaro que a mesma não ossui qualquer vínculo a qualquer 
outra - entidade mediante c o m i ,  -- - 

familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. a- - 
Bom Despacho, 17 de Outubro de 2007 

Amarildo Ferreira Borges oms" 



Cópia 

Ata da reunião acontecida no dia nove de setembro de dois mil e sete, a Partir das 18 horas, 
i.* reunião convocada para a eleiçgo e posse da nova diretoria da ACABAGENl, reunião aberta pelo 
i, atual presidente Amarildo Ferreira Borges, que após a abertura da reuniao, esclareceu aos 
!c:. presentes que essa eleição foi convocada em razão de que, conforme foi decidido n a  reunião do 

dia vinte e dois de Agosto de dois mil e sete, a atual diretoria renunciaria em razão da orientação 
recebida do Ministerio das ComunicaçBes, que orientou no sentido de proibir a partir de vinte e dois 0 
de Agosto de dois mil e sete a participação de mais de um integrante de cada famllia na diretoria, 
prevalecendo as determinaçaes anteriores de que, só poderá concorrer a cargo da diretoria, 
cidadãos que estejam filiados na ACABAGENI, em gozo do direito de cidadania, que vislumbrem o 
trabalho volunttirio, não -onerado e que dediquem a causa social,sem objetivos pessoais, em 
seguida foi esclarecido que o período de inscriçao de chapas foi compreendido entre os dias 
primeiro de Setembro de dois mil e sete $I oito de setembro de dois mil e sete com a previsáo de 
eleição na presente data, conforme o edital de convocaç~o publicado em vinte e seis de Agosto de 
dois mil e sete, esclarecendo que foi inscrita apenas uma chapa,com integrantes que preenchem 
os pré-requisitos do edital, ou seja, todos filiados a ACABAGENl,maiores, capazes, voluntários e 
imbuidos no interesse comum, brasileiros natos, em seguida foram apresentados os componentes 
da chapa, que são: Amarildo Ferreira Borges, brasileiro nato, casado, aposentado, CPF 
528.463.364-68, residente na rua Leopoldina, no 220 bairro Realengo, nesta, candidato ao .cargo 
de-diretor geral; Libkrio José de Assunç%o, brasileiro nato, casado, produtor rural, CPF 

I 

131.279.856-4vesidente a Avenida Rio Branco, no 63 Centro, nesta, candidato ao cargo de I 
diretor geral suplente; Raimundo Francisco de Assis, brasileiro nato, casado, auxiliar de pedreiro, 
CPF 344.037.956-68, residente a rua Abaeté no 820 bairro Novo Horizonte, nesta, candidato ao 
cqrgo de diretor administrativo; Paulo César Araújo de Oliveira, brasileiro nato, casado, produtor 
rural, CPF 667.168.536-34, residente na rua Antônio Miguel Soares no 70 bairro Sao Geraldo, 
candidato ao cargo de diretor administrativo suplente; Pedro Donizete Gabriel, brasileiro nato, 

I 
casado; motorista. CPF 277.350.876-91. residente a rua Cruz do Monte no 205 Centro, nesta, 
candidato ao cargo de diretor de execução; Alencar Aparecido da Silva, brasileiro nato, casqdo, 

I motorista, CPF 004.531.656-21. residente a rua Abaeté no 728 bairro Novo Horizonte, nesta, 
candidato ao cago de diretor de execução suplente; conselho fiscal André Luiz de Assis, brasileiro 

! 
nato, casado, função de serviços gerais, residente a Rua Adão Ferreira da Silva 84, bairro I 

I ~eroporto II, nesta e Vinlcius RayaUa. Pinto, brasileiro nato, casado, na função de serviços gerais, 
residente a Rua Mantiqueira 261, bairro São Vjcente,nesta; gntes do inicio-da votação foi notificado 
em ata pelo presidente da seção que a chapa concorrente teria que obter a maioria dos votos 
válidos, ou seja, pelo menos cinqüenta por cento mais um dos votos válidos, e caso receba a 
votação pretendida, a posse será imediatamente após a apuraçao, em seguida iniciou-se o 
processo de votação com a inclus%o na cédula da seguinte forma, ( chapa dnica, ( ) favorhvel, 
( ) contra) as cédulas votadas, seriam encaminhadas para uma caixa de papelão fechada, 
contendo apenas uma abertura suficiente para inclusão das cédulas votadas, o processo de . 
votação ocorreu sem nenhum procedimento anormal, as 22:OO horas, nao havendo nenhum filiado 
a mais para votar, e, conforme o pactuado, encerrou-se o processo de votaç80, imediatamente 
após iniciou-se o processo de apuraçao, conferindo o numero de votos com o numero de filiados, o 
que totalizou a quantidade de dezenove votos e com a presença de dezenove filiados, ap6s a 
apuração foi proclamado o resultado no qual a chapa obteve a unanimidade dos votos registrados, 
ato continuo deu-se posse a chapa eleita, com a seguinte composiç%o, para um mandato de 
quatro anos, (dos diretores até o conselho fiscal); e que a presente ata após ser aprovada, serti 
registrada em cartório e terá uma cópia encaminhada para o Ministério da 
resposta ao ofício 4295, diretamente ao senhor Carlos Alberto Freire 
departamento de outorga de senriços, em seguida a diretoria foi empossada, s 
respectiva competência, com plenos poderes para representar a ACABAGENI 
juridicas, administrativas e patrinionial e todas as demais necessidades para 
administração, em seguida após concl~são dos trabalhos, foi por mim diretor 
relatada a presente ata, que após lida, discutida e aprovada, serA assinada p 
forma de ratificação e validade total e irrestrita destes atos, para que poss 
necesstirios. 

Borri Despacho, 09 de setembro de 2007. 



Cópia 

Ata da reunião extraordinária realizada no dia 22/08/2007 à partir das 19:0b horas. 
Reunião convocada para que os integrantes da diretoria tomassein conheciiliento da 
conespondência feita por internlédio do oficio 4295 eiilitido pelo Sr. Carlos Alberto Freire 
Reseride, diretor do departanlento de outorga de seiviços, Ministérios das Coniunicações, 
Brasília - DF, no respectivo oficio orientou a digníssiina autoridade enlitente que, houvesse 
alterações na composi$io do quadro diretivo, em razão de que a norma compleinentas 
0112004, nornlatiza as condições de regulanlentação que são exigidas dos diretores, 
salientando que, é inclusive inviável a participação de mais de utn integrante de cada 
farnília na composição da diretoria; após o devido conhecimento e discussão por todos os 
atuais integrantes da diretoria, decidiram-se que, a participação é voluntária, gratuita e visa 
o interesse coniiin~, por esses motivos é que se decidiu por unanimidade que será 
convocada uma reunião ordinária para votação e eleição dos men~bros da nova diretoria, 
sem a inclusão de candidatos parentes Consangüíneos ou afins, será publicado um edital de 
convocação com im período de inscrição de oito dias, será o edital publicado no dia vinte e 
seis de agosto de dois mil e sete, orientando as inscrições para o dia priineiro de seteinbro 
de dois mil e sete até dia oito de seteinbro de dois mil e sete, conl a votação e a eleição para 
o dia nove de setembro de dois mil e sete, à partir das 18:OO horas, indo a votação até As 
22:OO horas, quando será feita a apuração, objetivando a eleição e a posse dos mais votados, 
sendo obrigatório que os candidatos sejam filiados da ACABAGENI, niaiores, no gozo da 
cidadania e não sejam, ou não ppssuanl, laços de parentescos. 

Ein seguida após a leitura da ata, foi por todos discutida e aprovada, e da mesma 
forma por todos assinados. 

Bom Despacho, 22 de Agosto de 2007. 



DeclaraçTio de Nacionalidade 

Paulo César Araújo de Oliveira diretor administrativo suplente da ACABAGENI 
declara para os devidos fins que é residente a Rua Antônio Miguel Soares, no 70, Bairro 
São Geraldo- Bom Despacho - Minas Gerais, portador do CPF: 667.168.536-34, e RG: M- 
5.202.054. 

Que é brasileiro nato, casado, natural da cidade de Bom Despacho - Minas Gerais, 
e, que reside no atual endereço há mais de 10 anos. 

É arremetido, anexo a esta declaração, às cópias dos documentos comprobatórios: 

Certidão de casamento 
Carteira de identidade 
C.P.F 
C.T.P.S 

Por ser verdade, firmo apresente sob as penas da lei. 

Bom Despacho -Minas Gerais 
10/09/2007 

I 
O i";i~i*ri"l:i n' . *,i 1 Paulo César Araújo de Oliveira Minislkrit~ í k :  Ct,l,)aiai :3;1951 . 1 

Diretor administrativo suplente i i i """'"'i' O ORU!E:Ba 1 



A Carteira de Trabalho e Previdência Social fo i  
instituída pelo Decreto n.O 22.035, de 29 de outubro 
de 1932, e posteriormente refornxlada pelo Decreto- 
Lei n.O 5.452, de 1.O de maio de 1943, que aprovou 
a ~onso l idação  das Leis do Trabalho. 

Seu uso, obrigatório para comprovar a relação 
de emprego que V. mantém com a empresa, é tam- . 

b8m indispensável para o exercício de qualquer . 
atividade profissional remunerada. 

Nela são registrados os salários e todos os . ' 
ftlementos básicos para reconhecimento de seus 
direitos perante a Justiça do Trabalho, bem como 
para a obtenção da aposentadoria e demais bene- I 

f ic ios da Previdência Social - para V. como para I 
seus dependentes. I 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social 
vale, também, como documento de identidade, con- 
forme dispõe o artigo 40 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

CARTEIRA 

MIMISTÉRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA h) 

Polegar Direito 



D o  REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais d a d d e d c - - =  
de Bom Despacho. Estado de ~ i i i s  Gerais 

DE CARVALHO 
CARDOSO BORGES 

., * 

O é verdade e dou fé, $pJ 



Declaração de Nacionalidade 

Pedro Donizete Gabriel diretor de execução da ACABAGENI declara para os 
devidos fins que é residente a Rua Cruz do Monte,nO 205, Centro,Bom Despacho - Minas 
Gerais, portador do CPF: 277.350.876-91, e RG: M-4.415.409. 

Que é brasileiro nato, casado, natural da cidade de Bom Despacho - Minas Gerais, 
e, que reside no atual endereço há mais de 10 anos. 

É arremetido, anexo a esta declaração, às cópias dos documentos comprobatórios: 

Certidão de casamento 
Carteira de identidade 
C.P.F 
C.T.P.S 

Por ser verdade, fismo apresente sob as penas da lei. 

Bom Despacho - Minas Gerais 
10/09/2007 

,- 



.,- 
F .. ,. .i; 

,você também ~.stá,obrigado .a il$á-10s. para prevenir aci- 
dentes e evitar as doenças firofiisionais. , 

Mostre ao seu novo. co%anheiro os perigos que o 
cercam no trabalho. . . ,: 

Cada acidente é uma ~i&$~que deve ser apreciada, 
para evitar maiores d e s g r a ç i v ~ ~ i . ~  

Todo o acidente tem um%,.usa que é.preeiso ser 
pesquisada, para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, procure logo 0 socgrro médi- 
co adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" 
concorram para o agravamento de sua lesBo. 

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços 
de eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se você for víti- 
ma de um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve 
respeitá-las. 

Atenda As recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde 
você trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci- 
dentes pela desatençáo. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos 
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não 
fazem parte do seu uniforme de tiabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máqui- 
nas nos devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou 
lu', :á-la. 

,~abitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi- 
vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba- 
lho. Você pode ter necessidade de iisá-10s algum dia. 

Este documento é o comprovanta de Inscrição nb CADASTRO DE 
PESSOAS F~sIcAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Leglslaçáo vigente. 

R VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL i! 
;I 

P i! 
R Emitido em : 30/10/g8 i. 
O 

% \ 

I --- - - 

i t g  

i 
i 
i 

i 



ALTEWBGOES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e datanasc.) , 

.................................. ......................... l.<l 

................................................................................ 
....................................................................... Nome 

................................................................................. 

....................... 

........................................*.*., ................................. 

Nome 

NQ de Inscriçã~ 

_ _ _ _ - _  - - 
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1 -,. ' ,....:,.ir 
\ e curateias BOM D ~ & C ~ O  

V! ..-,>,<:!,' Estado de Minas Gerais. i , - . . + , $ , < ; $ ~ : \ C ~ i ~  - ii(i;,;'~fiS 
, i i . '  V.-. i; ,dese---.-- l=~=--pll=-pll-pll*iR;naimumu-'mu Oficial: Interina Chíssia Aparecida Ar&jo S<Q~~fos 

CERTIFICO que as fls. 

foi feito o assento de casamento do sr. 



PROJETO TECNICO 

I 

I PRESENTE 

ASSOCIAÇÃO COWNITÁRIA ASSISTENCIAL E 
BENEFICENTE GE NI CGC:O76158980001/51 

I 

REPRESENTANTE LEGAL: SR. AMRILDO 
FERREIM BORGES 

I, 

PROCESSO No: 53000.053145/05 
r*aw A*.-- .n<Y.l>~%r'.-.m J ? = - -  

1 *;EFjVIT,O p~~i-~i;f i ' : '  e:f)o-:r " ,, ?sk 
tijir;\s,thrio C;~.~~!I!.~G?<''-:'~'.::~S 

C Q N ? . ~ ~ ' '  .-.: ; '":c;,'':i;t/fii 
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2- ANEXO 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Amarildo Ferreira Borges, na  qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsemani, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de  interfer&neias~prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

.-r---. * - na  ocorrência de interferêineia~~indesejaveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Bom Despacho, 18 de setembro de 2007. 

Endereço para correspondência : Rua Leopoldina, 220 Bairro Realengo, na cidade de Bom Despacho, 
Estado de Minas Gerais, CEP 35.600-000, 
Telefone para contato: 037-3522-4759; 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 9 1 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso 
circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de insta1 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme dete 
- declaração do profissional habilitado atestando que a jnstalação proposta não 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeroná 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a inst 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o conto 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em ne 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 



3- ANEXO 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO .a %c9$ "7" 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA - RadCom 1 I 1 - 1  I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[A/sIs/oIcII/A~ÇIÃIoI ( c / o ~ M ~ u / N I I ( T . /  I A ( S I S / I I S I T ( E I N ( C / I  [ A I L I  / E /  I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC I B I E I N / E / F . I  /G M/A(N/I/ 1 1 1 1 1 0 1 7 / 6 ( 1 / 5 1 8 / 9 1 8 ( 0 / 0 I 0 / 1 ~ 5 / 1 I  

LOGRADOURO 

I R I U A I  I L I E ~ o ~ P ~ o ~ L I D ~ I I N I A I  12l2l01 I I I I I I I I I I I I I I I 1  
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I 1 I I I I I I I I I I I / B I A I I I R I R I o I  I R I E I A I L I E I N I G ~ o I  I I 1 I I 
CIDADE UF 

I B I o I M I  I D I E I s I P I A I c I H ~ o ~  I I I 1 1 I I I 1 I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

JM/G/ 
/315/6/010/-1010101 /0/3171-13151212/417ISI91 1 I 1 1 - 1  I 1 I I I 1 I I 

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I~l~l~lol I F I E I R I R I E I I I R I A I  l1l013l / I I I I 1 / 1 / I / 1 1 
BAIRRO CIDADE 

I s I Ã I o I  I v I I I c I E I N I T I E I  I I 1 I 1 I I I L B I o I M I  ~ D I E I s I P I A I c I H ~ o I  I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS e 

I 1;G I 11 19 01 4 15 ' 1  O 13 " 1  S  1 
i 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO f tJiIlli5~7,; l;rjt\\~!!~*iZ v:](-; \ i 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

~ T I E I c I L I A I R I  I~lolul~l~I~l~l~I~I~lolsl I E ~ L I E ~ T I R / O / N I I I C . I  I L I T I D A I  
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IT/~IcI1/1131 1 1 I I I I / 1 I /215(./0/Watts / (07117/03103(451 1 I 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  I A I N I T I E I N I A I s I  I / I 1 1 I I / I I I P I T I I I I ~ ~ ~  I I I I 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I / O / . I O l d B  I U l m  I l l 5 I . l o l m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO I 

MODELO I FABRICANTE 

[ ~ I 0 1 ~ / 2 1 1 / 3 1  1 1 1 I ~ K I M / P I I I I I ~ ~ I ~ I I ~ I ~ I I I ~ ~ I  i I I 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LiNHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (TI) 

1 1 4 7 .  I 1 1 / . 1 2 / 9 1 d ~  L 

-(PLI 

Perdas  na linha ( P L ) = .  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

_ b 7 * /  

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBl<)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (25xlxlx0,74) = 12,7 dB1< 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

, Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIRIITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 Iog d (Icm) 

ERP(dBk) rZ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da  antena transmissora ao limite da área de serviço (raio d a  área de serviço) 

E(dBp) = 107 + 12,7- 20 Iog d = 91(dBp) - ., , . '' .i 1 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite d a  área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

E-MAIL 
~ F ~ Q / U ~ I ~ N / T ~ E ~ R ~ O / ~ ~ ~ ~ C ~ I ~ A ~ B ~ B ~ D ~ . ~ C ~ O M . ~ B ~ R ~  1 / I 1 I I 1 I / I 

LOCAL DATA 

IB Io IMI  I D I E I s I P I A I c I H ~ ~ ~  I I I I I I I I I I I l ~ l 9 1 ~ 1 o l 9 / ~ 1 2 l 0 1 0 1 7 l  
ASSiNATURA I 

I 
I 

I 
i 

i 

j 



4- PLANTA DE ARRUAMENTO E 



i 

~ N V E N ~ U E S  CARTOGRAFICAS 
I 
I 
I 
DS DE PAVIMENTOS : 

ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS 

ESCOLAS 

I t 
IGREJAS $ 

I ' 
CURVAS DE NIvEL - Equidistancia: 05 met ios  

(SISTEMA IRRADIANTE 
I l2zzz%8 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ASSISTENCIAL ' ACABAGENI E BENEFICENTE GETSEMANI 
1 COORDENADAS GEOGRAFICAS 19" 45'03"s 
I DE LATITUDE E 45" 17'17-7"W DE LONGITUDE 

DADOS DO MUNIC~PIO 
ÁREA: 122.100,OO ha 

POPULAÇAO URBANA: 34.298 habitantes (ano:1996) 

POPULAÇÃO RURAL: 3.401 habitantes (ano:1996) 

POPULAÇAO TOTAL: 37.699 habitantes (ano:1996) 

ALTITUDE MÁXIMA. 961 metros 

I 

ALTITUDE M~NIMA: 625 metros 
I I I 

DADOS CLIMÁTICOS: precipitaqão Total Anual 1200mm a 1500mm 
I 

Temperatura Média Anual 19 a 21 ' C  

1 Deficiência Hídrica Anual 100mm a 200mm 
índice Hídrico de Thornthwaite 20mm a 60mm (Clima Úmido) 
Direção Predominantes dos Ventos N 

i 

MAPA DE ARRUAMENTO URBANO DE BOM DE 

Data: 

i Secretário de Planejamento: José Eustáquio Dornelas Penido 

Conteúdo: ARRUAMENTOS, IDENTIFICAÇÃO DAS RUAS, 
CURVAS DE NIVEL, ETC 



5- ESPECIF CAÇÕES E 
INFO AÇÕES DA ANTENA 



Antena Plano Terra I14 de onda 

Características Tecnicas 

mpedância de entrad -.., .. -. "~-, .'-m."-...-,-.*--..--,. 

tFJ&&xia d e  entrada 

Modelo 

~ i a ~ r a m a ' d e  Irradiação 





Diagrama de Elevação 

PTI 14 

Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de el evaçãn 

Elevação em graus 



6- DECLA ÇÃO DE 
MENTO A NO A 

COMPLEMENTAR No 



Amarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, 
juntamente com o profissional habilitado o Sr. Adelson Oliveira 
de Souza, declaramos que a cota do terreno do local de instalação 
do sistema de irradiação da RadCom Rádio Presente FM, atende 
as condições exigidas no item -18.2.7.~,~conforme determina a 
Norma Complementar no 112004. 

Bom Despacho, 28 de Setembro de 2007 



7- DECLA ÇÃO DE 



Amarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal da 
Associação comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, 
juntamente com o profissional habilitado o Sr. Adelson Oliveira 
de Souza, declaramos que na localidade onde será instalada a 

-i.-,_i J=--l 1 -  - V* 

RadCom Rádio Presente FM, rr~o~ex'ist~~~aeródromo . 
- 1 

Bom Despacho, 28 de Setembro de 2007 

Amarildo Ferreira Borges b~ 



8- PARECER CONCLUSIVO 



Amarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, 
juntamente com o profissional habilitado o Sr. Fernando Emilio 
Vargas Quinteros, atestamos que a instalação da RadCom Rádio 
Presente FM, atende a o d a s  exigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis a mesma. 

Bom Despacho, 28 de Setembro de 2007 

0- 
Amarildo Ferreira Borges 

Fernando Emilio Vargas Quinteros 
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i 9- ANOTAÇÃO DE 
RESPONSAB DADE SÉCNICA - 

I ART 



ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERVICO 
I 
- - -- -- - - - - - - - - - -- -- - - - - - - - - 

CONTRATADO -- - - - -- - - - - - --- -- 
04 Nome do profl~sional responsável pela Obra ou Serviço 05 Reg siii, no-CÜEA ' O? CPF 

I 
CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Aivares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 

VIA 02 
ART No 

1-401 85371 

1 MG-80993lD 1 586.51 9.696-00 

08 Telefone 

(0037)3522-1697 

Ouvidoria: 0800 28 30 273 -Atendimento: 0800 31 27 32 
garZ; f- ."a 

r 

i 

09 Endereço Res~dencial do Profisslonai 
RUA NONO FARIA, 000025 CASA - SAO GERALDO, BOM DESPACHOIMG 

FERNANDO EMILIO VARGAS QUINTEROS 

06 Tituio(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

i 

18 Nome do Contratante 

15 Telefone 12 Registro no CREA 

I I I I 
! 

Endereço para CorrespondBncia 

I - - -_ - - - - - - - - 
I 

- .- -- - 
DADOS DA OBRA-'ç? - - -- - - - -- -- - - - -- -- - -. - - -  

22 Nome do Propnelbrio C fi CPF ou CNPJ 

13 CNPJ 

17 CEP 

Associação Comun. Assistent. e Benef. Getsêmani 

20 Endereço para CorrespondBncia 
RUA Adão Ferreira da Silva , 103 São Vicente, BOM DESPACHOIMG 

1 Associação Comun. Assistent. e Benef. Getsêmani / 07.615.898/0001-51 1 

14 Capltal Social 

1 ;I ; ' i  ' -1 
07.61 5.898/0001-51 

21 CEP 

35600-000 

- 
24 Endereço da Obra ou Serviço , I 

RUA Adão Ferreira da Silva, 103 São Vicente, 

25 Municlpio 26 CEP 

BOM DESPACHOIMG 35600-000 
1 - 

28 Atividade Tbcnica 
01 Geral Tipo 02 Geral Tipo 03 Geral Tipo 04 Geral Tipo 05 Getal Tipo 06 Geral Tipo 07 Geral Tipo 08 Geral Tipo 09 

38 28 
7 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 1 36 Unidade 1 37 Valor da ObrafSewiço 1 38 Honorários 

A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, h& a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 
se ao acerto tscnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 
As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

81 
:I 
Ai, 1 

1 

. . i b i . ' ,  , 

i r  : ". -, -":" i f 8 j , , ~ ~ ~ ~ o m ~ ~ ~ ~ o  
8 42 Data de pagamento 43 Vaior da Taxa de ART Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 1711 012007, 
L? 29,OO Documento válido apds a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 

: profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 
AUTENTICAÇÃO MECANICA 

I I i$W;Bo.m VIA DA O B R N ~ I Ç O  

i i?, 
.- nt, *r . $4 -.+-I- L% 1 l.l.-. .- > - - -..L... 

El 

I i 
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O- DECLA ç Ã 0  DE 
INFO AÇÃO PRESTADA 



Declaração de Informação Prestada 

Declaro para os devidos fins que o fabricante da Antena de Irradiação de Radcom, 
informou a polarização, o ganho máximo que será utilizado na instalação da mesma. 
Ficando os documentos preenchidos de acordo com a informação fornecida. 

V Adelson Oliveira de Souza 
Técnico Responsável 

Bom Despacho, 04 de Outubro de 2007 





O 

MINZSTÉRIO DAS COIMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. RADIODIFUSÃO 

4 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no 4 3 "2% ' / O ~ / S S ~ O U L  -MC - de 10 / - O r( /200$ . 
. - 

7 - .  Localidade: i%,-- A- 

. . 
~ r o c e s s o n ~  53. o a53 .I45 /O. . O-? L- 

&> # . & , 

Entidade: h ~ L 0 - d  h P- a a O &=kwTd, 
\ 

( ) Únicaentidade o local/bairro /ou com concorrentes: arquivado, uernanál i re ;  u e r n  exigência, insmída 1 . . 

EXIGÊNCIAS TÉCMCAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) - .  

( cirnprid? parcialmente, restando a apresentação da seguin t~  documenta~ão abaixo descrita: . . . . .- 
. 1 Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

h ! 
'. 

, . -I fii 

Observagões: ~ S L - L  TO,,,-% &JL$L~ : e.,,& ,p 
'. 

-Tu,, t v ~ . . , y u  , , O  - &tt1iv /Lbnu~eLlzur 

, , , . : , . 1 -  e%-. ?&,c;& <I« .do J ,  ,.Jm2, .& c ~ > S ~ ? L ' ~ < ~ ~  c16 
I , 1 0 .  

r ,  I 
f .  ,:';.'L 

L . :L: . . ',.' ,. ". 

. - ... . 
. . 

' Brasilia, k 2 / b. k _-k/20O@ ? Engeoheiro(5) responsável: . . VJ? %AJL ~]~,~~+~~;u~y c.pA_. 
. . . . . . 

FANTASIA: [ + ./ 5 1 ) ' - . - :SIAPE: - . . i 3 '3) 3,42%t; 
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MMISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAGÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no Q 8 4 3  /2007lRADCOM/DOSlS SCE-MC 

Brasília, -1.5 de novembro de 2007 

As Senhor 
AMARlLDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani. 
Rua Leopoldina, no 220 - Realengo 
35600-000 - Bom Despacho - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.053145/05, na localidade de 
Bom Despacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação em resposta ao oficio 4295 datado de 
10/0812007, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) navo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar retificado: 

- o item 8- ANTENAITORRE - no campo Altura em relação ao solo, a entidade 
informou 0,O m. Favor verificar. Salienta-se que a altura máxima são de 30 metros. 

o item 10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) - refazer o cálculo, pois está 
incorreto, Salienta-se que a Pt- 0,025 kW 

O item 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA Á 
refazer os cálculos. 

i 
i CQNFEWc 4 $:r?'<!;'".: I i 

2) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, ates 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicá 
contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro d 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, 
Complementar 0112004, pois a declaração apresentada está incompleta; 

nas - DOSJSSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebi&& 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 1/2004. 

Atenciosamente, 

4 
RESENDE 

1 / X e h r  do Departame to de Ou rga de Serviços P P 

nas-Proc. No 53000.053145105 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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MINLSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
., ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 3 de novembro de 2007. 

Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani. 
Rua Leopoldina, no 220 - Realengo 
35600-000 - Bom Despacho - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.053145/05, na localidade de 
Bom Despacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de - Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação em resposta ao ofício 4295 datado de 
1010812007, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) novo Formulário de Informagões Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ayy, no qual deverá estar retificado: 

- o item 8- ANTENAITORRE - no campo Altura em relação ao solo, a entidade 
informou 0,O m. Favor verificar. Salienta-se que a altura máxima são de 30 metros. 

*a--4nu*<r i n .nm?-< u i, 4 ,  < - i i B 
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L L , ~  b l  0 fJ' ~ i l - í c  I '  L I ;i- ;;,L 

O item 10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) - refazer RdF#lQr @Q?S esta a q o C,< ,\I: > 

incorreto. Salienta-se que a Pt= 0,025 kW l 
I 

CQJlidf"FK8S t fliJ (lRihi;lJ4\. 3 
d 

o item 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁRE J 

refazer os cálculos. 
i 

& 2) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atest o- 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004, pois a declaração apresentada está incompleta; 

nas - DOSISSCE-NI(3 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

(i/cARL REsENDE 
Piretor do Departame to de Ou rga de Serviços P pb 

I 
nas- Proc. No 53000.053145105 - RADCOMIDOSISSCE-MC I 







PREENCHER COM LETRADE FORMA 

f n06843/2007WCOM/DOS/SSCE-MC 
-DO FERRERIA BORGES 
ASSOC. COMUNIT. ASSIST. E BENEFICENTE 

I GESTSEMANI -- 
RUA LEOPOLDO No 220 - REALENGO - 1 PAIS I I I I I I I I I  I PAYS 

3 5600-000 BOM DESPACHOMG 

? ,  

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

/ / 
BUREAU DE DESTINATION 

I //- 
NOME LEG~VEL DO RECEBEDOR i NOM LISIBLE D U  RÉCEPTEUR 
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RB 8 8 0 8 9 2 2 9  7 BR I 

( C ~ D I G O  DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 
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REGIONAL DE ~ A O  P~~~~ ~ T E M O R  

AVISO DE HOHOLOCIICÃO E ADJUDICAÇÃO 
P R E G ~ O  ELLWO'IICO 'I' 7M0159 

AVISO DE HOHOLOCAÇÁO 
PREG~O ELEWO?IICO 'I: ISIRWI- DWSPI 

Objelo: preslsçüo da serviços de menulenf80 pravenliva r mrraliva, 
com inlegml cobrium de p s, c ~ u n l o s  e companenles em 02 
(dois) elevadores soeiaia instardos no TECA Cusnilhos e 01 (um) 

A Direloris Regioml de SXo Paulo InledOr, Por meio da Co- elevador de ear no CEB Aclimeçl[p, diserimi?ados ?o Anuo ! 
miss$o permanente da LiciispXo loma público a homdogeçüo do Pra conforme apcifcap~oldescriçüo Iknica e demais condiçóes do edii 

Eidr8nico nP I~IRW<DWSPI, euja s s a a  w r m u  em Ia1 e seus anexos, realiado em 11/01/2008, sendo o cerlame ho- 
lfM)lnW8, lendocomoobjeloa preslaçaodeservifosde lelefonia F I O  mologddo com ndjudicefi'o A emprea 'Crel Elevadores Llda' - CNPJ 
comulado, modaiidade local com DDR (Discagam Direla a Rnmal) do n .  45.172.0&/0001-26. para o l?tr O! (único), no valor global do !ale 
Complexo Falci'o, conforme esptcifiqôes lknicas a demais condi- de P.3 42ABOPO (qusrela e d a s  mil, qualrocenlw e oilenla resis). 

.$ee do Edilal e seus anexix. A empresa Teiemmunicaçh de l o  
pnulo - Telay, B a vencedora do tote no vala global de W75.945.99. FRANCISCO JOCION? Pregoeim SOUSA ARAÚJO 

ELTON LUIS WINKELMANN 
Pregoeiro AVISOS DE LICITAÇÀO PRECAV ELETR~)'~JCV 'I* 7 ~ 0 ~ 4 2  

DIRETORIA REGIONAL DE SÁO PAULO 
METROPOLITANA 

I)  Qunrlo Termo Adilivo ao Conlralo n' 0188106, conlmlada: Ele- 
vadores Alles Schlndler SI+, objeto: pmnoga$+'o da vigtncia por 
mais 12 meses, dala da assinalum: iRMlflR, vig€ncia: 07m4KI8 a 
O ~ Y L @ 9 :  

,.bii Tumo Adilivo no Conlmlo n' 02651M conlmlnda. Cii- 
d i ica  Ar Condicionado Comhio e Sefviqos ~ íde .  objeto: pm- 

$eçlo da vighcia por maia 12 meses, data da assinalum: 22/01/08, 
vigência: IYWOS a IZILVW, 
3) primeim T m o  Adilivo ao Conlrslo nD W77107, conlralada: Sum- 
ma, r m i  Pmielo. Instalado e ManulencAo de Sislemas Lldn , objelo: 
pmnoga&o~~a~~igtncia'  por mais l i  nIest8, dala dn assinalum: 
2woliQR, rigsncio: IMYOR a 12105i09. MARCOS ANTONIO VIEI- 
KA DA SILVA - DIRETOR REGIONAL 

Objelo: PmslafBo de s m i p  de fininlura em diversaa unidades da 
ECTIDWSPM, !ocaliadsa nm mderqos miacionado6 no,Anbxo I 
conforme especiRcapes lknicas e demais cwdipes do edilal e se; 
ansxq na forma de execuçüo indimln, no regime de em reilada or 
p r e p  global. A vialoria poder6 ser rtalirada a16 o dia ~ ~ I O Z R & R .  
Davnioed do Edilai, emaminhamenlo e scolhimenlo das Proposlas 
Econhieas no aile hllp;l/~~~.Iicilac0~6d*?om.br. Abeiiuia das Pro- 
paslas: IRIOZRWR h OR:30 horas. Inicio da Dispula de P-8 1s 
10.03 horas do dia IRflZ12WR. Informaç&s elravh do smail ge- 
redpngaa@omiix.com.br. 

DANIELE MACEDO PIWS DA SILVA 
Pregaira 

P R ~ A O  ~ ~ ~ n n 6 ' 1 i c o  ?ie 7mclu4 

dis'eriminsdos no qusdm conslonis do ~ ; > u a  I & dilol. conTonne 
Lpeçiliça(8o T&nidDeseri'Bo TCcniea e demais condiçw do PJi- 
ia1 a sais nnaros. Downimb do miiei, mmminiwmento e acolhi- 

S E C R E W  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

CO.MU'IICAWS DE 15 DE JAYEIRO DE 2oOs 

Aqiiivnmenlo de Processo: 

A Ssreilria de Ssrvips de ComunicsçKo Elclrbnica. m uso das suas ei"biiiçk5 a lunlo em 
risia o diapslo no sn. 187, incim XL do Rqlmuilu I n l m  do Minialtrio das Cmunieapõs a ainda 
o siibiiem 9.3, allnsa "e", da Norma Complerneniar n' I R W ,  npmvnda pele Porleria n" 103, Je 23 Je 
jancim de 2004, piiblicnda no Didrio Oficial da Unilo de 26 rubcquenio, n s d v ç  pelo preaenle Pdilnl 
COMUNICAR ss enli&Ja sbairo relacionadu, por 66 enmnlrnrem em laal inceno, na0 sabido a# asm 

da enlrega de comapondtncls, conforme molivos mnslanlcs das devduf ls  Jo AR Poainl, 
do aqdvamenio de seus prwe&ra de acordo CM O subilem 9.7 da supmcilsda Noma Complemenlar, 
~udaido os iniere*aedas. no prn; de 30 (trinta) dies, conladas da Jaia da publicaçüo dele Edilai, 
apreaanlar soliciuf$o bisando a mvlslo ds dceisùo de aquibumanlo. A doeumenlspùo deverd ser 
remetida B Secretaria de Suvips de Cmunicaçüo Plelrdnia, no mdrrqo Lplsnada dos Minisldrios . 
Mlnialbno dos Comunlcapõas - Bloco "R" - Anexo - 3' Andar - Ala Ossle C E P :  7-900 - Bmsnia - D.P. O preaenle Cdiial enconim-so lsmb6m di6ponivel m pbgina do MlnisiMo dos Cmiinica@es na 

ANEXO 

FM 
<i0 MIMOSO  ti WiAS 53W1601za> F C W A C ~ )  MARIA kXR- 71I(>Nl De M C U I ~ S L I  

KWMII ws S A ~ ~ S  0 7 1 ~ m  
PA sno ilrix u<>xi>i. ~uowtasiwn ix!>io~cho AOAN xi-  mim in AR BXTK~VIAW 

<lC NLXhRB OVIIMn 
pA SAhlA MARIA UAS I)WU05X<rll.06 ' hSsOCi~~h0 ~ M C K I T A -  7mSlD7 DE A R  BXI.MVlADL) 

UhRUIKAR KLA 00S MOYhMUR Dl> IlliONl 
UBTIUTO B VOVMDO UB 
CASA oiiinac~.~h;\s- 
CU< 

VA sho i .~ t$x  DO xw- nr.auo«xn nssocinçho rn~ctiirA. mvsm L%' nu t i x r n v l ~ m  
CIC RH,B ~ U W C E I C ~ ~ ~ I I I I  W I ~  

m n m  das Pmpies  Econamiea6 no silo hll J/www.llcùacors- 
amm.br Aberlm &a Roposlas: 13/02/2WR b &:45 hora& Inldo 
da Dispula de 4 q o s  4s 10.30 bom do dia 13flUZOQ7. Infomiaç0cs 
: ?v& do cmsil gcradprega@rnmios.cam.br. 

O d o  A utsiçrlo de combuslivel p r a  abaslecimenio da hola dn 
E& 8i0c8?bgna Unidade Cenlro $0 Trnnspode 9 racional - Sanlo 
Andr6 CTO Sanlo And!á),.l~lriada M ~ v e n i 8 d o s  Lladas, n' 
4700- knlo  AndrUSP dtscnmmedono Anexo I confonne desengo 
Iácnica e demaia condiçaea do 4 i a l  a seus dexm Download do 
Edilel, encaminhame?lo e acolhimenlo das ~m~oslaa'Lkon6micaa no 
aiie h11 .//www.l&ilacoew.mm.br. Abcrfum &a Proplna: 
l ~ o b l ;  b W30 horas. Inicio da Dispula de ,Rei . ;b  10:00 
horas do dia i40WZWR. infaqa@a alrav6 do gma~l,gmdpre- 
ga@corraios.com.br. 

EDUARDO NELSON DB ARAÚJO ABREU 
Pregoeiro 

RESULTADO DE HA~LITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS 21- 7WM)lI (EYC) 

H ~ L I O  BUN 
Presidente do CPL 

Indeferirnenlo ds Revisi'o de DsisXo do Arquivamento 

A SeccelAris de Servi os de COm~niea@o Eletmnlea no 1160 das s u a  nHbuiçh e lendo em 
visla o disposlo no subitem 9.i alines *c' da No- ~cnnpl&eni$r rP 1R004, apmvada pala Ponann 
nb 103 da 23 de 'aneim de 2 0 d  ubliead; no Dibno Oficial da Unaao de 26 subsqBsnlí remlvc, pelo 
presenie Edilel ~ O M U N I C ~  ~?enlidades ahixo reiacionadns,.por se encodmrep em local inccrlo, 
n8o saMdo ou sem possibcl~dade de anlmga de correspondCne!a c o n h e  molivos consianles das 
dovoiuçls de AR Poslal. dn manulenpl do arquivamenlo da seus $roce@os, medianls indererimenlo da 
revisilo de decisEio do ar uivamenlo podendo aa inlsreasedas, no mlz> de 30 (Irinla) dia conlados de 
data da pubiicagòp desie%dilnl, ipr&olaFicfwso e n d e ~ a d o  L!!&nsu!lo"s luridica. A $eumenla~go 
dever6 s w  remelida à Ssrelam de S e M p  de ComunicsfBo Eiglrúnic no endwep Es iamda do6 
MiniilBnos - Minisldrio d a  Comunica@a - Bloeo "R' - Anexo bSm &r - Ala Dala &P: 70044- 
9W - Bmsilin - D.F. O pmenla Edilal wiconlm-se lambem disímnfvel na pigina & Minisldrio das 
ComunintMeh na Intemet. no silio: www.mc.Kov.br. 

ZILDA BBATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

ANEXO 

EDITAL DE XOTIFICAÇhO 0 %  tS  DE JAYEIRO DE 2OM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 
R ADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.053145105 
LOCALIDADE: Bom Despacho1 UF:MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Beneficente Getsemani 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 112004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de 15 de 
janeiro de 2008, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de janeiro do mesmo ano, Seção ' 3, píginas 7W1, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta entidade não se 
manifestou no prazo de 15 dias contados da data desta publicação, o qual expirou no dia 03 de 
março do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, promover o ARQUIVAMENTO do presente processo, motivado pela falta 
de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários à regular tramitação 
e instrução de seu requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

-- Comunitária na localidade objeto de seu interesse inicial. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo notificar a entidade acima 
indicada para apresentação da documentação necessária à instrução de seu processo, vez que o 
contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereço indicado pela 
interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, 
conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos Correios. 

? 10 de março de 2008. 1 ._A 

CARLOS ALBER 
Diretor do Departame 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fu 
dispostos. 

ZILDA BEA 
Secretária de 

Despacho final- Pmcesso d 53000.053145/05 - Local: Bom ~ e s ~ a c h o / U ? ~ ~  

/' 



Ao 
ExmO Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada doi Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300-0 
70044-900 - BRASÍLIA DF. 

3 ibj;s.rgpfii; D.4 $ !::ti@,$ iJt.;[!:&ç&l, 
E".' V.+. -' .ail,l#, . DF 

Ofício'nO 6843/ 2 0 0 7, de 1 3  de novembro de 2 0 0 7 . 53QQf3 Q17S8g:2n$@g:$$ 
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Sr. Carlos Alberto Freire Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

Amarildo Ferreira Borges, Presidente da Associação Comunitária Assistencial e 
á, Beneficente GETSÊMANI no uso das suas atribuições vem nesta oportunidade por 

questões de formalidade noticiar a V.Exa que por circunstancia de conveniência e 
oportunidade aconteceu a transferência de seu domicilio para Rua Araxá no 1668, Bairro 
São Vicente, Bom Despacho MG- CEP 35600-000. Esclarecendo ainda que esta 
comunicação é para requerer que seja por V.Exa. determinado o desarquivarnento e a 
continuidade do processo 53000.053145105 e substituído a endereço anterior, Rua 
Leopoldina, 220, Bairro Realengo, Bom Despacho MG, em razão de endereçamento para 
corrpspondências, uma vez que a Pessoa Jurídica ACABAGENI - Associação 
Comunitária Assistencial e Beneficente GETSÊMANI CNPJ 076158980001151 da qual 
este noticiante é o representante legal, é parte como pretendente a concessionária do 
Serviço Publico de Rádio Difusão, tendo como cessionário o Ministério Comandado por 
V.Exa. . 

Na oportunidade informamos ainda a V.Exa. que não possui o informante acesso quer seja 
por via escrita, auditiva ou visualizada ao Diário Oficial da União, motivo pelo qual solicita 

- -- - 

de V.Exa atenção especial no sentido de que seja por V.Exa agraciado com o procedimento 
3 e  que t o d ~ s ~ u n i c a ç õ e s ~ c a ç õ e s  ou avisos sejam feitos por via postal em seu 

I i endereço residencial. 

Na expectativa de deferimento desde já lhe antecipo os votos de apreço e consideração. 

Bom Despacho MG, 24 de Abril de 2008. , 

/- 
kJVL4RKDO FERREIRA BORGES 

Presidente da ACABA 
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Ao 
ExmO Sr. Dr. Helio Costa 
DD Ministro das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação E1etrOnica -Departamento de Outorga de 
Serviços 
Esplanada dos Ministérios Bloco R, Anexo B, Sala 300-0 
70044-900 - BRASÍLJA DF 

Sr. Ministro, 

Amarildo Ferreira Borges, Presidente da Assacictção Comunitária Assistencial e 
Beneficente G E T S Ê ~  no uso das mas a~b.rU@ks vem nesta oportunidade por 
questões de formalidade noticiar ;a V-Exa que por circunstância de conveniência e 
oportunidade aconteceu a transferB~cia de seii domicilio para Rua Araxá no 1668, Bairro 
São Vicente, Bom Despacho MG - t7EF 35á00-QO0. ~ ~ % G & 3 & m a  que esta 
comunicação é para reque~-cz que seja px VBa, d e t e d a  a. de~a~quívrtmento e a 
%continuidade do processo 5300OA053I45/05 e substituido o endereço anterior, Rua 
Leopoldina, 220, Bairro Redefigo, Bom Despacho MG, em razão de endereçamento 
para correspondências, uma vez p e  a Peswz Jkèri&ca ACABAGEHE - Associação 
Comunitiiria Assiste~cial e Be~lefi~ente GET W3 Q7615~9&0001/51 da qual 
este noticiante B o representwe legal, 6 parte como petadente a concessionária do 
Serviço Público de Rádio Difusão, tendo como ~essionário o Miaist6río Comandado por 
V.Exa. . 

Na oportunidade informamos ainda a V.Exa. que não possui o informante acesso quer 
sqa por via e s c r ~ 4 t ~ a & a k o - I D 1 A r i 0 8 f i ~ i a l  &Xhião~oti\~_(~pekqual - 

solicita de V.Exa atençiia espe&d no smtido de wcu sejsà par V.Em agraciado com o 
procedimento de que todas zts mmmim@es, ~&Irc%@es wisos sejítm feitos por via 
postal em seu endereço residencial. 

Na expectativa de deferimento desde jti &e antecipa os votos de apreço e consideração. 

Bom despacho MG, 24 de Abril de 2008 - , I 

Presidente da ACABAGEM 
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XO 14 - MODELO DE F ' O PADRONLZADO 

O PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ç Ã 0  

I FoRMULÁIUO DE INFORMAÇOES TÉCNICAS 
- 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO co - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - I I I  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENT~CAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

]AIsJs)oJcIIIAIÇIAJoI IcJoJMJuJN\IITI.I ~ A I s I s J I I s I T I E I N J c I I I A I L I  I E /  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC / + [ B I E I N ~  1 ~ 1 . 1  /G/E(TIs/ÊIMIA(NIIJ I I 1 1 0 1 7 1 6 1 1 ( 5 1 8 1 9 1 8 ( 0 1 0 1 0 1 1 1 5 1 1 ]  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
LRIÁID~ 101 I P I R I E I s I E I N I T I E I  IF[M~ I I 1 I 1. 1 I 1 1 I I I I I 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

[ R I u I A I  I A I R I A I x I A I  Iilslalsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

/ I I I I I I I I I I I I I L B I A I I I R I R I o ~  Islálol I v I I I c I E I N I T I E I  I I 
CIDADE UF 

1 ~ 1 0 1 ~ 1  I D I E I s I P I A I c I H ~ o ~  I I I I I I I I I I \ I I 1 1 . 1  I I I 
CEP FONE FAX 

UGJ 
[ ~ / ~ ( ~ ( o ~ o ~ - I o I o I o I  1 0 1 3 1 7 / - 1 3 1 5 1 2 1 2 1 4 ( 7 I 5 I 9 /  1 I I 1 - 1  1 1 I 1 1 1 I ] 

E-MAIL 

1 1  1 1 1  I 1 1  1 1 1  1 1  1 1  1 I , (  ( 1  1 
5 - LOCALIZZAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

- - - -- - 

LOGRADOURO 

c I R I u I A I  I A I D I A I o I  I F I E I R I R I E I I I R I A I  111013l 1 I I I I I I I I I I I I c- 
BAIRRO CIDADE 

Isl~lol I v ~ I I c I E I N I T I E I  I I I I I I I I Islolwl lol~lsl~l~lcl~lol I I 
CIDADE ( C O ~ A Ç Ã O )  COORDENADAS GEOG&ICAS ,# -- 

I ,  1 1.h k .1  9. 1,4-),s9 1013~1 )141s01 - 1 ,I 1 f l ~ $ 7 - 1 7 " ~ ~ (  S I  . 
I I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO ,dc 
J -- 

OGRADOURO 

7 - TRANSMISSOR 

. - - 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I ~ D ~ E , ~   LI I A I N I T I E I N I A I s I  I I I I I I I 1 ,  I I [~I~11,11141 I I 



FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I I I I I I I I I I ~ I I I I I ~ ~ I ~ I  I R I G I c I ~ ~ ~ ~ ~ I  I I I 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

COMpIUMENTO(L) PERDAS NA LINHA (h) EFICI~NCIA DA LINHA l j j  
& :;, 
$ .-a+ -.;:, u Ill , l 2 l 9 l d ~  101 .I714l&., 
*L:.+ .a 

,-I. 

i pi g; 
d m  ,&&:::., 

..-- .., 

Perdas na linha (PL)=LAL Eficiência da linha (EF) = 10 10 ,i, +g$ pq .;$ 
,. : L* > 

100 
g. 4g ,-,<:., :+: 21 
?&. _ %. *' 

'-J .<&! 
-.*'7$% 

I I 11151.101m I 

10 - POTÊNCIA EFXTIVA IRRADLADA (ERP) 4+-' 
ERP (dBk)=lO log (R Ght. Gvt . r) ) = 10 lag ( 15 1 1 x 1 x 0,74) 18,5 kBI< /' '.- , 

Pt  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

I ' Obs.: A potência efetiva irradiada @RP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMlTE DA ÁREA DE SERVIÇO 

1916111.  101m / 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 10g d (h) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

d (km) = distâncb- a antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
-. r" '! / E(dBp) = 107 1 18,5 v37 = 88,5 (dBp) 

" / 
Obs.: O máximo-~alof de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INF'ORMAÇÕES DE INTERESSE 

- - ----  

( '; 
13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

LOCAL DATA 



i ,;,*i @ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES , +$i\ ,$,C + 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 2 A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Localidade: BOM DESPACHO /MG 

Processo: 53000.053145/05 

Na folha 199 do processo em referência, o representante da Entidade solicita o 

desarquivamento e a sua continuidade, e apresenta parcialmente as exigências anteriormente 

solicitada (fls 191, 192), motivo que ensejou o arquivamento. 

O documento apresentado - Formulário de Informações Técnicas - ainda 

contém erros nos itens 10, referente ao cálculo da ERP (potência efetiva irradiada) e 11 no 

cálculo da intensidade de campo no limite da área de serviço. Não apresentou o parecer 

conclusivo assinado por profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 

todas as exigências das normas técnicas em vigor e que o contorno de 91 dBy da emissora não 

fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 

conforme a alínea "g" da Norma Complementar 0112004 - a declaração apresentada em pedido 
-- - p p p  -- 

I i anterior estava incompleta. 
1. 

Sendo assim o pedido foi indeferido, pela impossibilidade na continuidade da 

análise técnica. 
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2- ANEXO 



4 Amarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 

i Assistencial e Beneficente Getsemani, declaro para os devidos fins que: 

_ f 
- na ocorrência de i n ~ h 6 ; 6 . ~ p r e j u d i c i a i s  causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

t - na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 2 
/ 

C -..---- 
prazo estipulado péia ANATEL, serão%3Ei!rompidas suas transmissões; 

< 
r 
C f -  

Bom Despacho, 02 de junho de 2008. 

C 
( Endereço para correspondência : Rua Araxá, 1.668 Bairro São Vicente, na cidade de Bom Despacho, 

- - L  Estado de Minas Gerais, CEP 35.600-000, 
C Telefone para contato: 037-91 12-2955; 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 01f2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 

(. ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 

- -- - -- - -. - - -- - planta ae arniamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicaçãó das coordenadas géográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de at'é um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBy, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .l; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação C&t&Bki6Q~clas :i ,:",i 1 j 

as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de ~ ~ f i Â ~ & ~ b 4 f i ã ~ t &  . > \ 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 

I 

W, cnhf (2 gqr J N E : ~  - - anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 1 



3- ANEXO 



c FORRIZTLÁRIO PADRONIZADO DE CARACTE&TICAS TÉCMCAS DO PROJETO TECNICO OU PARA 
e ALTERAÇÃONAINSTALAÇAODAESTAÇÃO 

c 
d 

c 
C 

1 - SERWÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

I I I I I  1 - 1 1 1  
USO EXCLUSIVODA ANATEL 

3 - IDENT~CAÇÃO DA ENTIDADE 

f 
- - - - - - - T--- - - 

j~IsIslo~cl~(~lçlÃlo~ I C ~ O / M \ U / N I I / T . I  I A I s / s ( I I s ( T I E I N I c I I I A I L I  \E/ 1 
C DENOMINAÇÃO SOCLAZ, (CONTINUAÇÃO) CGC 

f 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
L L O ~ U R O  

( I R  u ( A I R I A I X I A I  U 
C LOGRADOURO (CONTINUAÇ~XO) BAIRRO 

- C 1 j I 1 I I I I I 1 I I I I ( B I A I I I R I R I o I  I s I A I o I  I v I I I c I E I N I T I E I  I I 
e CIDADE UF 

C Islol~l I D I E I s I P I A I c I H I o I ,  I I I I I I I I I I I I I I, I I I I I 
CEP FONE FAX 

Lt!dd 
C 

1315~610101-(010101 1 0 1 3 1 7 / - 1 9 ( 1 1 1 / 2 1 2 1 9 I 5 1 5 I  1 ( I 1 - 1  I / I I / 1 I ( K 

- - - L o ~ m - -  - - -- - - -- 

w u I I F I E I R I R I E I I I R I A I  1ilo131 1 I I I I I I I I I I I I 4 ~ ' ~ " , I D I  IA IA l0 
s1~lo.l I v I I I c I E I N I T I E I  I I I I I I I 1 
cIDADE ( c  COORDENADAS I G E ~ C A S  

1 l a G l  I 1 19 O( 4 (5 '1 O (3 "1 S (1 4 15 "1 1 17 '(17-1 7 " I W I 
L 

G 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

d 
b 
C 
C 
C 
t 
c_ 
6, 
d 



f 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P ~ I I ~ I I ~ ~ I I I I I I ~ ~ I ~ ~ I ~  [ ~ / ~ \ ~ / 2 1 1 1 3 1  I I I 
f 

e' 
C 
C 
c 8 - ANTENAJTORRE 

/' FABRICANTE DA ANTENA 

I I I D I E I A I L I  I A I N I T I E I N I A I s I  I I I I I I I I I I 
e ALTURA DA TORRE A L ~ E D O L O C A L  , 

COMPRiMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) E H ~ C I A D A L I N H A  (r,) 

o .  I 1 4 7 . 1 3 i ~  1 
C 

1 1 1 1 . 1 2 / 9 1 ~  ' ~ 0 ~ . ~ 7 ~ 4 ~  

11151.IoIm J 

3.m 
Perdas na linha (PL)=E,.AL Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

1 9 1 6 1 1 1 . / 0 ( ~  

10 - POTÊNCIA EFXTIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025xlxlx0,74) = - 17,32 dBk 

6 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

C Pt = Potência do transmissor, em kW. 

( , Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
( Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

i 
q = Eficiência da linha de transmissão 

I Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
C Watts. 
C 11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
- - C ERP(dBk) -+ potência efetiva irradiada 

i 
\ 

C 
d (km) = distância d a  antena transdssora ao limite da área de serviço (raio da  área de serviço) 

Q- E(dBp) = 107 + (-17,32) - 20 log 1 = 89,68 (dBp) .R' 

C Obs.: O máximo valor de  intensidade de campo no limite d a  área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

c 
-- - --- --- - - -  - -- -- 

- C L; 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I F I E I R I N I A I N I D I o I  { E ~ M I  I { L {  1 1 0 1  { ~ { A I R I G I A I  S( I Q I U { I / N I T I E { R ( Q I S  I / i 

CIDADE 

I B ~ O I M I  I D I E I S I P I A I C I H I O I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I / LI (3 I 



1 4- PLANTA DE A AMENTO E 
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- L C 
IDENTIFICAÇÃO DO SISTE 

I DIANTE 



' I .  
) I I 

7 I LJ 

> 
7 

\--I 

\ I 
I 

, i 

I 

I 
POPULAÇAO RURAL: 3.401 habitantes (ano:1996) 

POPULAÇAO TOTAL: 37.699 habitantes (ano:1996) 

I ?  

ONVENÇOES CARTOGRÁFICAS 

POS DE PAVIMENTOS : 1 
I 

rn ESTABELECIMENTOS POBLICOS E PRIVADOS 

P ESCOLAS 
$ 

UNIDADE DE SAODE 

L IGREJAS 

C V R V A ~  DE NIVEL - EquidistBncia: 05 mel 

I 

l%zzzB 
SISTEMA IRRADIANTE 
ASSOCI AÇÃO COM UNITARIA ASSISTENCIAL 

ACABAGENI E BENEFICENTE GETS~MANI 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 1 9" 4 5 ' 0 3 ' ' s  
DE LATITUDE E 4 5 "  17'17-7"W DE LONGIT 

I 

DADOS DO MUNIC~PIO 
I 

I 

ÁREA: 122.1 00,OO ha I 

POPULAÇAO URBANA. 34.298 habitantes (ano 1996) 

I ALTITUDE MÁXIMA: 961 metros 

ALTITUDE MíNIMA: 625 metros 

DADOS CLIMÁTICOS Precipitação Total Anual 1200mm a 1500mm I 

Temperatura Méd~a Anual 19 a 21 OC 
Deficiênaa Hídr~ca Anual 100mm a 200mm 
ind~ce Hídrlco de Thornthwalte 2 
D~reção Predom~nantes dos Ven 

-- - - 



5- ESPECIF CAÇÕES E 
INFO ÇÕES DA ANTENA 

SMISSO 



Antena Plano Terra 114 de onda 
/ 

Características Técnicas 
........... ......... . ......... -<.vas-%m.--" -..., "-. 

iFaixa ............... de ---, Frequência . --*- v"W-*.-- + 87,9 a 108 MHz .. . .  

bolarização i .............................. - .._......... Vertical ........... 
\Ganho 

i'-'-' 
O dBd 

t .-..--...-. L .......... - -- . . . . . . .  
Impedância I.,.-_. .i...,. de .... entrada / ,. 

50 ohms ".--""--Ĉ i -*̂ -IX_I-" I - - - .  -.-- .. .......i 
'Potência ............................................... de entrada 300 Watts e...-..... --. .I 

'Conector ç -.-.... - .----, ---..i N O U  ~ ~ r m e a  .- . - .............. 
)solação de polarização 

i 
Melb.o~qqu_10--  . ,,.-.".-- ---"--a ,--,-- .------?--v. -., ----.--.-- ......-...-....... 

~Kw L R .. 1 - - - - - . ~ - - 7 - ~ - -  ............ 

Modelo 
------. "---"---,*-- -------.--* ............... 

JPTIl4 i Plano Terra 114 de onda O dBd Conector N Fêmea 
; 1 ..----...--....O "" ....- -" --*--- ".--L ---, 1 ll.l,lllll." .l.lll.l.-llll..l." . . . . . . . . . - . . . . . .  

// 

Diagrama de Irradiação 

.....i. ... ....... . ."* ,-i 
1 

~ ~ ; ~ , \ , ! / { x : ~ j  f:c~l,jt;:;,) Fl;;[ji"r;?pbi. e .  ) 

~ [ ~ ~ ~ l \ ~ ~ ; [ ~ f i ~  (!;cg i,;~;~.t~:::.;:;~~*::~>$ i"' 



Graus EIEmax (dB) (%) Graus EIEmax (dB] (%) Graus EIEmax (dB) (%) Graus EIEmax (dB) (%) 
--e 

O' I O 100,00% 90' 0,98 0,15 96,61% 180' 0,98 4,15 96,61% 270' 0 , s  -0,15 96,61% -- --* 

5' 1 O 100,00% 95' 0,98 0,16 9638% 185' 0,98 0,16 96,38% 275' 0 , s  -0,15 96,61% 

10' 1 O 100,00% 100' 0,98 4,17 96,16% - --. 190' 0,98 0,17 96,16% 280' 0,B -O,14 96,83% 

15' 1 O '-00% - msO_-0,$8- 0,tL@,U- 1 9 5 0  498-4&#3 - - 
e " 6 , I X _  28So-0,s -%I3 4f785I1, 

20' 1 -0,Ol 99,77% 110' 0,98 4,17 96,16% 200' 0,98 0,17 96,16% 290' 0 , s  -0,12 97,27% - "" "- 

- 25' 1 -0,02 99,54% 115' 0,98 0,18 9584% 205' 0,98 0,18 95,94% 295" O,!% -0,ll 97,50% 
a-"- ,"-. - " 

30' 1 -0,04 99,08% 120' 0,98 0,18 9594% 210' 0,98 4,18 95,94% 300' O,% -O,! 97,72% -- , - 
35' 0,99 -0,05 98,86% 125' 0,98 0,18 9584% 215' 0,98 0,18 95,94% 305' 0 , s  -0,l 97,72% 

i 
- - i 



Diagrama de Elevação / 

PTI I4 

Antena para.FM Plano Terra 
Diagrama de el evação 

C 3 
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1 6- DECL çÃO DE - 
C 
L 
I ATENDIMENTO A NO 
\ 

C 
I COMPLEMENTAR No 



Amarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, 
CGC: 07615898000115 1, juntamente com o profissional 
habilitado o Sr. Fernando Emilio Vargas Quinteros, declaramos 
que a cota do terreno do local de instalação do sistema de 

/ 

irradiação da RadCom Rádio Presente FM, atende as condiçhs 
exigidas no item 18.2.7. ', conforme determina a Norma - 
Complementar no 112004. 

Bom Despacho, 02 de Junho de 2008 

Fernando Emilio Vargas Quinteros 



7- DECL ÇÃO DE 



c Arnarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal da 
f 
4 

Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, 
CGC: 076158980001/51, declara que não . existe -- aer6drom~ na 

c------- 
C localidade onde será instalada a RadCom Rádio Presente FM". 

6 Bom Despacho, 02 de Junho de 2008 
( i  
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P CER CONCLUSIVO 

Arnarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, 
CGC: 076 158980001/5 1, juntamente com o profissional 
habilitado o Sr. Fernando Emilio Vargas QUuiteros, atestamos que 
a instalação da RadCom Radio Presente FM, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplichveis ii mesma e , 
que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de / 

um qu~lômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
6 6  9 )  direção, conforme disposto no subitem 12.1, alinea g da Norma 

Complementar O 112004. 

L 
- 

(- Bom Despacho, 02 de Junho 2008 
C 

C Fernando Emilio Vargas Quinteros 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Aivares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 -Atendimento: 0800 31 27 32 

' FERNANDO EMILIO VARGAS QUINTEROS J 
' 06 ~i~uio(s) do Proiissionai ' 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
r / 

VIA 02 
ART No 

1-40185371 

I 
F 

I 
f 

C I 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART c '  J$ 

MATRIZ OBRA I SERVIÇO ,,..,i\. (y 
+r 

I ,' 

11 Nome da Empresa Contratada 
I 

r i .  

( 
09 Endereça Residencial do Profissional 
RUA NONO FARIA, 000025 CASA - SAO GERALDO, BOM DESPACHOIMG 

i 

I Associação Comun. Asristent. e Benef Getsêmani / 07.61 5.89810001-51 
c 1 

10 CEP 

35600-000 

' 
C 

. . ,  

- 22 Nome do ProprietBrlo . 1 23 CPF ou CNPJ 

15 Telefone 

16 Endereço para Correspond8ncia 
,',, ;?I-<; 7 , -  ,;I- ' P " ' f  

c \  

' 
( 

-- - r 1 Associação Comun. Assistent. e Benef. Getsêmani 1 07.615.89810001-51 1 

14 Capital Social 12 Registro no CREA 

17 CEP 

20 Endereço para Correspondbncla 
I 

21 CEP 

RUA Adão Ferreira da Silva , 103 São Vicente, BOM DESPACHOIMG 35600-000 

- 24 Endereco da Obra ou Serviço . , - , ,  
RUA Adão Ferreira da Silva, 103 São Vicente, I -  

13 CNPJ 
I \ 1 

( 
( 1  

I VINCULAÇÃO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas / 

\ 

- ic- 
' C 

25 Municlpio 

BOM DESPACHOIMG 
26 CEP 

35600-000 

28 Atividade TBcnlca 

t 

C 
t 

t 

A ART 6 regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento\ 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necesiidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 
se ao acerto tbcnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo tkcnico 6 documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitaçdes 
e comprovaçóes junto à previdéncia para efeito de aposentadoria. 
As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

( 

I t-n 
F 

04 Geral Tlpo 03 Geral Tlpo 01 Geral Tipo 

38 28 

$*I . AUTENTICAÇAO MECANICA 
VIA DA OBRAISERVIÇO 

\( CREDESP409700 171007, 016 0077,. . . . . .:.29,00 ..>+I. 0401 1 
\ f *L:~*:.s,**<:-LL: ",. < ,e*. - .A-L,.-- ,hm- 

raqg+ 4@4fife@ i"*' x I. f'ü, n i 4 +,C * 
I 

- <  2 -. < - i $- &++ +::c~QpqbV&q$gm@gf l$~ i~ :  $ v ,  'f ' % L- ' ~* A; ; -!;L: ' (; , :L r?; r, <&.w,*,::. . . ,:+ .-:i,w6r~~~.,k-hLjb~.,i>I>IS :.i.+f%.. . , . , , . .a*,hs,L it. . . . 4 2  ia& de*,aQqmento 43 Valor da Taxa de ART Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 1711012007. 

02 Geral Tipo 

29,OO - - 
/ 

"' ": 

05 Geral Tipo 

33 Finalidade 

Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
prbfissionai o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

~E:I~~I~ complementar .,. , . I  

34 Ent. Classe 

0405 

Tipo_Contrato_ 

7 

36 QuantificaçEo 

1 ,O0 

06 Geral Tipo 07 Geral Tipo 08 Geral Tipo 

36 Unidade 

42 

09 Gerai TIPO 

37 Valor da O b m c o  3 8  

1.500,OO 

10 Gerai Tipo 

-- 
Hono6rlos 3 9  

10,OO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Localidade: BOM DESPACHO I MG 

Processo: 53.000.053.145105 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BENEFICENTE GETSEMANI 

Na folha 199 do processo em referência, o representante da Entidade solicita 

o desarquivamento e a sua continuidade, e apresenta parcialmente as exigências 

anteriormente solicitada (fls 191, 192), motivo que ensejou o arquivamento, ver despacho 

na folha 202. 

Em 18/06/2008, em complemento aos documentos já encaminhados e à 

solicitação de desarquivamento a Entidade apresentou a documentação completa referida 

no Oficio no 6843/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC, conforme consta nas páginas 203 a 

225, dos autos. 

Sendo assim, pelo cumprimento das exigências, a solicitação foi 

tecnicamente deferida, podendo ter sua continuidade após a instrução jurídica. 



S E R V I V  PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇ AO NQ & /REC/2008-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

0 REFERÊNCIA: Processo n~3000.053145/05. 

0 OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e 

Beneficente Getsemani, na localidade de Bom 

Despacho, Estado de Minas Gerais. 

0 ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no Edita1 de Notificação de 

15/01/2008, publicado no DOU de 30/01/2008, seção 3 

página 70171, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

1. A Associação Comunitária e Beneficente Gets 
nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
trazendo em sba petição o embasamento que julgou suficiente pahsustentar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de 
Habilitação, publicado no DOU do dia 06/04/06 (21Vviso), que teve por objetivo 
convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.053145105 - Bom DespacholMG - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 



Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descritas no ofício 
n%843/05, datado de 1311 112007, devolvido pelos Correios conforme AR Postal, 
com base na legislação específica o Ministério publicou no DOU de 30/01/2008, Edital 
de Notificação concedendo prazo de 15 dias para a entidade se manifestar, uma vez 
que nesse período no houve contato com a interessada, resultou no arquivamento do 
processo. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício n%843/07, datado de 1311 1/2007, alterando, assim, o motivo que originou o 
seu arquivamento, acrescentando-se ainda que não há entidade concorrente a 
menos de 4 Km desta. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, podendo 
dar prosseguimento a análise dos autos. 

# 

7.  Pelo que se depreende da matéria e por todo o expo u e 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.053145/05 - Bom DespachoIMG - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, O(( de 'c"" de 2008. 

A 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 04 de de 2008. 

CARLOS ALBÈRTO FREIRF~ESENDE 
Diretor do Departamento de autorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasilia- DF, 04 de 
'6"p" 

de 2008. 

ZILDA 
Secretária 

alr - Informação - Rec. - Proc. n53000.053145105 - Bom DespachoIMG - 1 RADCOM/DOS/SSCUMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICNÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n." q 18 /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 0.4 de 7"LB" de 2008. 

Ao Senhor 
Amarildo Ferreira Borges 
Associa~ão Comunitária e Beneficente Getsemani 
Rua Araxá, 1668 - Bairro: Sáo Vicente 
35600-000 - Bom Despacho - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associagão Comunitária e Beneficente Getsemani, na localidade de 
Bom DespacholMG, relativamente a documentação contida nos autos do processo 
n~3000.053145105, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do Edital de Notificação de 15/01/2008, 
publicado no DOU de 30/01/2008, seção 3 página 70/71, refere-se a análise 
inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 

) processo. Ocorre que o motivo-que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
E >  face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova 

- documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que n decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalizaçáo do exame dos documentos constantes dos autos d 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela analise, pa 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pel 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. D 
Secretária de Serviços d 

alr - Informação - Rec. - Proc. nP53000.053145/05 - Bom D e s & c h o / ~ ~  - / RAD@M/DOS/SSCE/MC 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053145/05 LocalidadelUF: Bom DespachoIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE GETSEMANI 1' 
Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I 
-- 

Processo 

1 , (Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. 

3. 

( ' 1  4. 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
~~I~RICIR? 

Apresentou planta de arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Krn de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

5. 

6. 

T a  

I 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

Sim 

a, sim 

b. Sim 

8. 

III, item 6.11) . . 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) -*- 
proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
~nstalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, ass~nado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emlssora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

( 12. /potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

Sim 

Sim 

Não 

1 10. I ve r i f ~a r  no Formulá~io çie Informação Técnica2 se o Ganho de antena c= 0,O dBu? sim 

15. / As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna piiblico a relaç 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

de arruamento, com as coordenadas no formato GGoMM'SS", com 2 casas decimais, já que para a longitude foram 
informadas as coordenadas 45'1 7'1 7-7". 

a Ganho Maxirno 0,O 

** Tem concorrente com pedido de reconsideração. 

b Fabncanle Ideal Industrta e Comercio de c Modelo PT 114 

Altura 25.0 Sim 1 1 Altura da antena em relação ao solo <= 30m7 



MINISTÉNO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE WIODIFULIÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUS~O 

Referente Ofício no / 4 8 /O~/SSWDOUL -&IC de 
I / 

~iocesso  n 53- 0 00 . OS .- 3 . ~ 3 / h  ,5 . Localidade: & -  h b  - 6MG 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
(So Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA - 

BrarMa, O+ 10 f 12008 Analista responsável: -,& 2. a&-. 
FANTASIA: C@ 1s 1) S W E :  

UL> Cumpridas integralmente. 
( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação daseguinte documentação: 

SEDE: (b qd - L- 4 d . d  

c I J P - 3  - 
Brasíüa, O? l n 3 / 2 0 0 8  Analista responsável: 

bl& 113660OU 
SEWACICBRACIDEOCISÇ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone; (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 539 5 /2008/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, 07 de julho de 2008. 

Ao Senhor 
AMARILDO FERREIRA BORGES 
Associação Comunitária e Beneficente Getsêmani 
Rua Araxá, no 1668 - São Vicente 
35600-000 Bom Despacho - MG 

C' 'l 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.053145/05, na localidade 
de Bom Despacho - MG, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela Requerente, 
informamos e solicitamos a V. Sa o que se segue: - 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

A Requerente informou a Rua Adão Ferreira, no 103 - São Vicente, com as 
coordenadas geográficas 19" 45' 03" S / 45" 17' 17-7" W, como sendo o local proposto para a 
instalação do sistema irradiante. Ocorre que as coordenadas geográficas apresentadas não estão 
no formato exigido, podendo ter havido equívoco na aferição das coordenadas geográficas. 

I - - 

c ;  Solicitamos à Requerente definir a s  coordenadas geográficas reais, e apresentar: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subite 
no qual deverá atentar Dara o seguinte item: 

- item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA 
preencher com endereço correto e 
padronização GPS-SAP69 ou WGS84, 
02 (dois) dígitos inteiros, tanto para a 1 

1 
b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a áre , r, 

objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o locafde instalação C++ pw 
do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS", 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, assim como o traçado de circunferência de até um 

LRC - Proc. no 53000.053145/05 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de & 5 5 ,  
& .  arruaqento também devem estar indicados o local e o endereco tanto da sede quanto do estúdio da (P , .. r 

emisso~a. emconforme ao disposto no subitem 12.1. alínea "c" da, Norma Complementg 0112004. - ;e) 
c) Declaração assinada pelo ~rofissional habilitado atestando que a instalação 

proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de fl. ?. 
inenistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 13' 
Norma Complementar 01/2004; dado que a declaração enviada pela Requerente não está 
assinada por profissional habilitado; 

- declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
01/2004; /o&@ 9 3 9  

r 
\ 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a Requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, h 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. no 53000.053 145105 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



AO: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ&S 
- SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
- DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

AíC: CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE - Diretor de Outorga de 
Serviços 

/ Assunto: Resposta ao Oficio no 5395/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

J3an D-expach-O, 2 1 de Agosto de 200 8 

Prezado Senhor, 

Eu, Amarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal da 
Associação ComiEaitária Assistencial e Beneficente Getsemani, CGC : 
076158980002/51, venho responder a solicitação de oficio e seguem os 
seguintes documentos: 

- Formulário de informação técnica 
- Declaração de inexistência de aeródromo 
- Planta de arruamento 
- Declaração de endereço completo da sede da entidade. 

Ao ensejo coIocamos a disposigão para quaisquer esclarecimentos. 
- - - - -  - -  - - - -  - - 

' C - ,  Atenciosamente, 



Escala 1 : 6.000 

I I 1  



Eu, Arnarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal 
da Associagão Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, 
CGC: 076 158980001/5 1, declaroque o endereço completo da 
sede da entidade é: Rua ~ d $ o  Ferrreira, 103. Bairro São Vicente. &' 
Cidade de Bom Despacho - Minas Gerais. CEP: 3 5.600-000. 

Bom Despacho, 21 de Agosto 2008 

i % 

_ I ~ Y M & B & ~ ~ ~ C ,  q-3 
Arnarildo Ferreira Borges 



Amarildo Ferreira Borges, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani, 
CGC: 0761 58980001/5 1, juntamente com o profissional 
habilitado o Sr. Fernando Emilio Vargas Quhteros, declaramos a 
inexistência de aeródrom-o na localidade onde será instalada a =''. 

RadCom Râdio 'Tresente F M .  

I 

f* ; 

Bom Despacho, 21 de Agosto de 2008 

pWs~7 %-.-meva, ~~ 
AmariIdo Ferreira Borges 

/- 

Fernando Emiiio Vagas Quintzros 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULAIO PADRONIZADO 

FO-O DE ~ O R M A Ç ~ E S  TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO HSTEL 

R A D I O D ~ S Ã O  C O ~ T Á R I A  - RadCom / / l l l l l / l l j / - / l l  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~/sIslo/c{~i~içiÃ[ol \ c ~ o ~ M ~ u ~ N ~ I ~ T . I  I A I s ~ s I I I s [ T I E I N I c I I / A I L /  I E ~  I 
DENOMINA~AO SOCIAL (CON CGC 

i : J B I E I N I E \ F . I  { G [ E ~  M / A I N I I I  I 1 1 ~ 0 ~ 7 [ 6 ~ ~ / 5 1 8 / 9 ~ 8 [ 0 / 0 I o ~ 1 I 5 ~ 1 ~  

- j 1 I I I 1 I 1 \ I I 1 I ( B ~ A ~ I I R I R I o I  I s I Ã I o I  I v I I I c I E I N I T I E I  I 1 
CIDADE UF 

Islol~l I D ~ E I ~ ~ P ~ A I c I H I o I  1 I 1 1 I 1 I I I I 1 . 1  I I t 1-4 i . I I 
CEP FONE FAX 

lIYdci 
131516/0101-1010/0( \ 0 / 3 1 7 ( - 1 9 1 1 / 1 ( 2 1 2 ( 9 1 5 I 5 ]  { / 1 - 1  I 1 [ ( ( I I ] 

E-MAIL 

l l l l / l l l l l l l l l l ~ ~ l l I ~ l l l l l l l l l l  
5 - LOCALIZACÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

- - - - - - -- - - - - - -  - - -- - - - -  - - - - -  

LOGRADOURO 
< ? / R I u I A I  /A b k/0/ / F / E I R / R I E / I I R / A /  11/0/3I / / 1 i 1 I I I 1 / / I / 

B-o CIDADE 

I s ~ A ~ o ~  ~ v / I / c / E / N ( T I E /  / 1 / / / I / / I B / o / M {  ~ D / E I s I P / A / c I H / o I  1 1 # 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

i 1 1 i / 1 ~ 9 ° ~ 4 / 5 G ~ 0 ~ 3 c c ~  S 1(415°/117c/ 115"/W1 / 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

/ R / u I A /  k bk/0/ I F I E I R / R I E / I / R I A /  ( 1 / 0 / 3 /  1 I 1 1 I I I I I I I I j J 
BAIRRO CIDADE 

~sl~lol I V I I / C I E I N / T I E I  I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 



' . f l  
6 A:; -' +. 

, Rs$W 2 
/* &hUbr&-& $ 

8 - ANTENAITORRE O b 

FABRICANTE DA ANTENA /' ' MODELO 
@@ @@% 

( I I D I E I A I L I  / A / N / T I E / N I A / S I . I  1 I I I I / 1 / I ~ P I T I ~ I I I ~ I  I / I / H-- 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA ÃO AO SOU3 AJLTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I o I , I o ~ ~ ~ -  [2151.10[rn 1 1115/.J0Jrn /-, 1916111, I O / M  
9 - LINHA DE T R A N S ~ S Ã O  
FABRICANTE MODELO 

~ ~ l ~ l ~ / l l l / / i i / l ~ / ~ ~ ~ ~ ~ l ~ ~ ~  IRlGlcI2/1i31 1 I 1 f-- 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA O>L) EEC~ÊNCIA DA LINHA (v) 
o .  / 4 1 . / 3 / ~  J ) 1 ) . ) 2 / 9 1 ~  j / 0 / . 1 7 / 4 1  /- 

-m 
Perdas na linha @L)=% Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA @RP) 
ERP (dgli)=lO log f,Pf. Ght. Gvt . q) = 10 10g ( 0,025~1~1~0,74) = - 17,32 dBk 4" 

Pt = Potência do transmissor, em 1rW. 

(- ; Ght = Ganho da antena, no plana horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Efíciência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 iog d (km) 

ERP(dBk) + potência efetiva irradiada 

d (lun) = distância da  antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da  área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite d a  área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

1 
\ 

13 -DADOS DO ENGENBEfRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I F I E / R / N / A / N / D ~ O /  E M I L I O  I v I A I R I G [ A I s /  / Q I U I I I N I T ~ E I R / O / S I  I / -1 
REG.CRFA ENDEREÇO 

1 8 1 0 / 9 / 9 ( 3 / / / ~ /  /R/u/A/ I N / o / N / o (  / F / A / R { I / A /  12/51 1 1 ) 1 / 1 1 / / 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 I I I 1 I 1 i I I i 1 I IslÃlol ~ G I E ~ R I A I L I D ~ o J  I I 1 -- 
CIDADE 

Islol~l I D ~ E I s I P I A I c / H I o ~  t / I / / I I I I I I 1 I 1 I 1 I I I 
TELEFONE 

L I G I  
1 0 1 3 / 7 1 - / 8 \ 8 1 2 / 5 / 3 / 6 I 6 I 6 I  

LOCAL I B ~ o ~ M /  I D / E / s ( P / A / c / H { o /  / / 1 I I I I / j / I 
ASSINATURA 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo - 
Número: 53000.053145/05 Localidade/UF: Bom Despacho/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE GETSEMANI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1984503 19S4411 
Distância A:B 4.03 

( IBGE ) 
Longitude 45W1715 45W1508 

Processo 
I 1 

, 

( 3. (Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 1 

2. 

1 Número do Processo 1 Distância I Status I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Sim 

- - - - - -- - - -p - 

Rua Adão Ferreira, no 103 - São Vicente 

Rua Adão Ferreira, no 103 - São Vicente 
I 

I 53000.003445/01 I 300,OO I PRE I 
53000.063301/06 

1 4. (~e~enden tes  ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

I I I 

280,OO 

I 11, 1 Este endereço está sediado na Area da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

PAN 

10. 

I I i I 

10/09/2008 Página 1 de 2 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Adão Ferreira, no 103 - São Vicente 
I I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE "TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053145/05 Localidade/UF: Bom DespachoIMG 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE GETSEMANI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

1 12. I conclusão da Análise I 
I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. A entidade apresentou documentação 
referente as alíneas "m", "nu e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004. 

I*** Tem um concorrente arquivado e outro com pedido de reconsideração. 2 
f ' " 

~ v r d ~ - i ~ ~ * ~ ~ ~ ' . ~ ~ - ~ = - . ~ - ~ ~  '"'""""L'"''. '. -, " .,? 
'1 SEWVICO p(j;ji,i<;.? Q .%., : : ; r , ; * . , r  5 &...I ;i."f\P!. . f i 

hjir)i5tt:;5:> $:::.: < . ~ ~ ; , : ~ : ~ ~ ~ i , ~ : ! ~ , ~ ~ ~ ~  



.- 
Identificação do Processo -- - 
Número: 53000.053145/05 

. . 
Localidade/UF: Bom DespachoIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE GETSEMANI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1 Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado QOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e " b  do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
[ ' assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

) segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n" 

a. Sim 

b. Sim 

Sim I 
111, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistênçia de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

5. 

6. 

I 
Sim 

Apreçentou diagrarna_deiadiaçáQharironalda antena transrnissora,~com a indicaçáo-do-norte verdadeiro, - 

diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técniça - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

Sim 

Sim 

8. 

( 1 1 , (~ l tu ra  da antena em relaqáo ao solo <= 30m? 1 Altura: 25,o I Sim I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

I 

Sim 

n~ FFrmüláriõ a e  Informa@õTéFnicas se o GamECde ante-<= 0,O dBÜ? - 
- - 

Sim 

12, I Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16.02 dBk)? 
- 

Sim 

13. 

0,O 

I 

O transmissor está certificado? 

b Fabricante. Ideal Indústria e Comércio de 

Sim 

c Modelo. PT114 

d. Certificado 0717030345 a Fabricante Teclar Equipamentos Eletrbnicos 
Ltda 

Modelo TECI13 c Categoria 2H 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 3 R u b 1 i a & ~  J> 7 
SECRETARZA DE SERVICOS DE WIODIFUSÃO 

r... 
-:>-c 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJIIQOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 534 5 /Q~/SSR.DOUL -MC 

I Entidade: a &J,,,.-k~&. 
U 

( ) Única entidade no locab'bairro /ou com concorrentes: arquivado, CJem análise, (em exigência, C )  insi 
'e PRG. 

C__) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( -L ) Ci1rnprirl.s~ nsrcialmente, ?estando o spresentaç50 62 regt~inte .bocumpnt;?i;& ?'.nixi ,descrita: 
@& Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTiDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 1~ 109 000g Anaiista responsável: - f2UG-W. 

FANTASIA: [p l f  I ) S W E :  

SCWRADCOM 
EMGÊNCIAS JUR~]DICAS: 

 cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

- - - - 

SEDE: (,L " 4- - . sf;s r,+.= 
& 3 4 ) @ - 5 - A - d a o . 6  - ,,0103-Ba,r,ro- 

Observações: 
&.--&&L 

U 

Brasília, 2 4  /&20@ Analista responsável: 
/ V, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.053 145105, 

i protocolizado em 24 de outubro de 2005. 

0BiJET8: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Assistencial e 

Beneficente Getsemani, município de 

Bom Despacho, Estado de Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

--- - -- - - - - -  - 

( 1. A ~ s s o c i a ~ ã o  comunitária Assist nte Getsemani, inscrita no CNPJ sob o 

número 07.615.898/0001-51, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Adão Ferreira, no 103 

- Bairro São Vicente, no município de Bom Despacho, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 05 de outubro de 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serv 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radio 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, basepu 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. dk 2d0512006 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 

vaf - Relatório Final -Processo no 53000.053145/05 -Bom Despacho - MG 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame duas vezes por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 

solicitação para a mesma área de interesse nos Avisos de no 04 e 21, tendo sido seus processos 

devidamente analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da 

relação constando os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária e Cultural de Bom Despacho - Processo no 53710.000295199. 

Esta Entidade participante do 4" Aviso de Habilitação teve seu Processo arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: Considerando a análise realizada no processo no 53710.000295199, constatou- 

se pendências passíveis do cumprimento das exigências descritas no ofício no 2247106 de 

( 11/05/2006, recebido conforme AR Postal anexado aos autos. A requerente solicitou prorrogação do 

prazo e, apos decorrido seis meses sem nenhuma resposta da entidade, o processo foi arquivado 
---- - -  - - - -- --- - -- - -- - 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 7757106, datado de 12 de dezembro de 

2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Houve publicação de novo 

Aviso de Habilitação para a localidade, do qual a interessada também é participante, passando a 

tramitar o processo de no 53000.003445101 que também teve seu processo arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo 

entre as interessadas da localidade, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma 

Complementar 0112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este 

Ministério sugeriu o entendimento associativo entre as mesmas. Ocorre que diante da 

impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando a negativa das entidades 

envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 

0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que 

havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada a 

"Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Gtsemani". Saliente-se que, frente a ciência 

do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo 

sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsi 

os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 30112008 de 16 de dezembro de 

ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Ressalte-se que 

não houve manifestação da entidade. 
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e atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
-- -- - - - - -  - - - - - - - - - - - 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Adáo 

Ferreira da Silva, no município de Bom Despacho, Estado de Minas Gerais, de coordenadas 

geográficas em 19O44'45"S de latitude e 45O17'06"W de longitude. Estas coordenadas foram 

alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 75, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

wais sejam: iIiformaçÕes sobre geração de coordenadas geográficas,instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilizaçáo de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclu 

em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação 
e B 

justificativa às folhas 243. "r 

- - 
7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a docu 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "e", 

"g", "l", da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, declaração de que a Entidade não possuí vínculos de subordinação e declaração 

do endereço da sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

$ &  
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conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 145 a 240). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

239 e 240, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 243. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

( 
09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 
- - - -- - - - - - - - - - - - - - -  - - - -  - 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 240, dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

o compro_vantes~relativos a maioridade e nacionalidade-dosdirigentes; 
\ 

0 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 
71XI-,< L i s * = - ' ~ ' ~  " 

declarações relativas aos integrantes do quadro admini $gq@.%$re't6; ""' i 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas r; 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informad 1 
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10. 8 Departamento de Outorga. de Serviços, a quem cabe a condução dos 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, apos detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislagão atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

0 nome 

Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani; 

quadro diretivo 

- -  - - - - - - - - - - -- - 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

NOME DO DIRIGENTE 

Amarildo Ferreira Borges 

Raimundo Francisco de Assis 

Pedro Donizete Gabriel 

Rua Adão Ferreira, no 103 - Bairro São Vicente, município de Bom Despacho, 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Execução 

Estado de Minas Gerais; 

coordenadas geográficas 

19O45'03 "S de latitude e 45O17'15 "W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 243, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 239 e 240 que se referem à 

- localização da estação.- --- - -- 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. ,* v* s r  - b 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasilia, 30 de janeiro de 2009. 

G 

Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

i - Brasilia, 30 de janeiro de 2009. 

- - EIRO 
Serviços. 

Substituto 

1 Aprovo o Relatório n" 0033 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasilia, - - 30 de janeiro de 2009. 
- - - -- - - - - - - 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Servi 

vaf - Relatório Final - Processo no 53000.053145/05 - Bom Despacho - MG Y 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: BOM DESPACHO I U F : M G  
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsemani 
No DO PROCESSO: 53000.053145105 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural de Bom Despacho 
N" DO PROCESSO: 53710.000295199 e 53000.003445101 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, dou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 
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MMISTÉIRIO DAS COMPTNICAÇ~ES 
SECRETARIMIE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NZCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R." - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF I 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 E i 
i 

Oficio no % Sbs $-/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 & de dezembro de 2006. 
Ao Senhor 
ALEX RODRTGUES SANTOS 
Associação Comunitária e Cultural de BF Despacho 
Rua Maranhão, no 101 - Bairro do Rosárich, 
35600-000 -Bom Despacho - MG 

\ 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor-Repgsent ante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53710000295199, na localidade de Bom 
1 

I 

Despacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Informamos que esse processo será arquivado, pois o interessado foi objeto de publicação 
do Aviso no 0112006. 

Sendo assim, o processo em andamento é de no 53000003445/01. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das ComüniCações~rasília; -- - - - - - - - -  --- - 

Atenciosamente, 

nas- DOSISSCEMC 





MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no .I 4 46 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 20 de março de 2007. 
Ao Senhor 
ALEX RODRIGUES SANTOS 
Associação Comunitária e Cultural de Bom Despacho 
Rua Espinosa, na' 238 1 - Bairro JK 
35.600-000 - Bom Despacho - MG 

( > ,  
Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000,003445/01, na localidade de Bom 
Despacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
01/2004 - Norma Complementar do S ária, este Ministério sugeriu o 

1 entendimenteassociativo entre-as mesma -- - -  - -  

I Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) I 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização dobco to, consideranbo I ---- 
a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o s u b i t h  a "b" da Norma 

vaf- DOSISSCEIMC 
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, : .- 
t 

? 
Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a Associação Comunitária Assistencial e Beneficente Getsemani. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. fld'l E Mq,/ S ABREU 
Secretária de serviçofie ~omuni&~ão  Eletrônica 

.*/ 
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MINISTERIB DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRQNICA 

Departamento de Outorga de Serviqos 
i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 i 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

, 

Ofício n . " ~  /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia- DF, (16 de Q e y m h  de 2008. 

Ao Senhor 
Alex Rodrigues Santos 

- Associa~ão Comunitária e Cultural de Bom Despacho c Rua Maranhão, 101 - Bairro: Rosario 
35600-000 - Bom Despacho - MG 

- - -  - - - -  -- - -  - 
- - - - -- - - - -- - Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideraçao 

$ 1  I 
i 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsidera~ão apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária e Cultural de Bom Despacho, na 
localidade de Bom Despacho/MG, relativamente a documentação contida nos autos 
do processo n~3000.003445/01, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n"446/07, datado de 20/03/2007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 

- autos-do-citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de p e E f i - d õ d e J e ~ n s i d e ~ a ç ~  - - - 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisáo que arquivou o processo, diante da impossibilidade de concretização do 
acordo proposto, e considerando a negativa das entidades envolvidas, com base na 
legislação específica, aplicou-se Q critério legal da REPRESENTATIVIDADE, o qual 
consistiu na seleção da entidade que apresentou maior pontuação ponderada das 
manifestações de apoio, resultando na seleção da Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsemani, ensejando o a r q u i v ~ ~ - & s ~ m t ~ ~ ~ " ç T ~  -,, i i 
processo. g :GEf4v[G$ p:j5-4\ li>\: I i t j b  g 7 j - l  a 

1 ~ g ~ i , j l s ~ ~ j ;  - f d L , t ,  f r4n::+~'c~$;htj: 1 
2 - Releva esclarecer que a pontuação pon 

contagem apenas das manifestações de apoio tidas co 
critérios indicados na Norma Complementar n"l2004. 
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3 - Ressalta-se ainda que existe a inviabilidade técnica, consideran 
as coordenadas indicadas para instalação do sistema irradiante da requerente, 
constatou-se que o local proposto está situado numa posição geográfica, cuja 
distância resultou em 0,30 Km da entidade selecionada, uma vez que o 
distanciamento mínimo entre emissoras comunitárias é de 4 Km, conforme subitem 
8.2, alínea "g" da Norma Complementar 1/2004." 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRI 
Secretária de Servi 
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PROCESSO: 53000.053.145105 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

r :  1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 

- administrativo- - consubstanciando=se no -Relatóriono 03312009-RADGOM/DOS/SSGE/MC - 

(fls. 245 a 250 ) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho, estado de Minas 
Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

- - - A-requerente -manifestou interesse-. . .em -executar o Serviço-de Radiodifusão 

h, 1 munitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em ate 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Nor 
aprovada pela Portaria n q 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se 

a Associação Comunitária Cultural de Bo 
537 10.000.295199) que também concorria à p 
município, teve seu processo devidamente ar 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços 

j os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jur@ica, compreendendo 
1 \- 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@inc.gov,br v 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDIC A 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em ,r- -. 
c -2 

conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 

- -  - - - - -  

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do Q 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 



PORTARIA N X  2 5 DE 2 5  DE MARÇO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CBMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e lendo em vista o que consta do Processo Administrativo n"3.000.053.145/05 
e do PARECER/MC/CONJUW/MGT/N~339 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização i Associação Comunitária Assistencial e Beneficente 
Getsêmani, com sede na Rua Adão Ferreira, no 103 - Bairro São Vicente, no município de Bom 
Despacho, estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqiiientes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art.2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude ein 19' 45 ' 03"s e longitude em 45" 17' 15"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R: ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.053145/05 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 225, de 25 de março de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, 06 de abril de 20 10. 

418PX* Xid 

/ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício no 7 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 2 de ou tub ro  de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ne 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, f l  
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS C 0  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IODIFUSÃO COMUNIT 

INFO ÇÃO N-2 I 201 1- R4DCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo n~3.000.053.145-05 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Assistencial e 

Beneficente Getsemani, na localidade de Bom Despacho, Estado de 

Minas Gerais.. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, /,Sde & bh. de 2011. 

DERMEVAL %A.*IL~A 
Diretor do Departamento de Outorga de Se&qos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nQ 82 /201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Ministro de Estado das Comunicações. 

tw" 
VAL D R S ~ ~  JUNIOR 

Secretário de Serviços de ~omunica~ão  Eletrônica 
Substituto 

Processo no 53.000.053.145-05- /Informação no 82 1201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
COMSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇUbTORlA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNBCAÇÓES 
GABINETE DA CONSULTORIA J U R ~ D ~ C A  

COTA no 0172/2011/R%U CONJUW-MC/AC;U 
Processo no 53000.053145/2005 
Interessado: ASSOCIAÇ~O COMIJNI'TARIA ASSIÇTENCIAL E BENEFICENTE GETSEMANI. 

Senhor Secretario de Serwiqos de Cornuriicagão Eletrbinica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER no 8339 - 1.08/2OO9/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica as fls. 258 e 259, bem como informe a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme ã legislaç:ao aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0172/2011 



MINISTÉRIO DAS CO 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel,: (61) 33 1 1-6242 - Fax: (61) 33 11-6583 

Ofício n" 1 2  1201 IIGM-MC 

Brasília, 8 de ju2ho de 2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 





MDRO LEITE 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 
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